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   O Prefeito Municipal de Tailândia/PA, no uso de suas atribuições legais e em 
consonância com as legislações Federal, Estadual e Municipal, torna pública a realização de concurso público 
destinado a selecionar candidatos para o provimento efetivo nos cargos de níveis médio e superior para 
preenchimento de vagas dos quadros de carreiras e formação de cadastro de reserva, nos termos do disposto 
na Lei Municipal 288/2013 e mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1) O Concurso Público n.º 01/2015 é regido por este Edital e executado pelo CETAP – Centro de 

Extensão, Treinamento e Aperfeiçoamento Profissional Ltda., sob supervisão da Comissão do 
Concurso Público, conforme Decreto n.º 081, de 24 de abril de 2015. 

1.2) O Concurso Público, regido por este Edital, compreenderá a aplicação de Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha, de caráter Eliminatório e Classificatório, para todos os candidatos inscritos para os cargos de 
nível médio e superior; 

1.3) A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada no Município de Tailândia/PA. 
1.4) O horário de realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha observará o horário local de Tailândia 

/PA, a ser expressamente informado no Edital de Homologação das Inscrições e de Divulgação dos 
Locais e Horário da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, e poderá ser realizada em qualquer um dos 
turnos, manhã e/ou tarde. 

1.5) Faz parte integrante deste Edital os seguintes anexos:  
 a) ANEXO 01 – Conteúdo Programático; 
 b) ANEXO 02 – Cronograma Completo; 
 c) ANEXO 03 – Informações dos Cargos. 
1.6) Os candidatos nomeados estarão subordinados a Lei n.º 195 (Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município do Tailândia) e Alterações, Lei n.º 193 (Institui o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
dos Profissionais de Saúde da Rede Pública da Secretaria de Saúde do Município de Tailândia), Lei nº 
273/2012 de 29 de março de 2012, Lei Municipal 288/2013 e a Lei Orgânica do Município de 
Tailândia/PA.  

 
 
2. DOS CARGOS 
 
2.1) As informações referentes às Atribuições, Nível de Escolaridade, Requisitos para Investidura no Cargo, 

Quantidade de Vagas, Vencimento e Carga Horária estão dispostas no Anexo 03 – Informações dos 
Cargos do presente Edital.  

2.2)  Os candidatos aprovados e classificados serão lotados nas localidades do Município de Tailândia 
conforme interesse da Administração Pública de acordo com a ordem de classificação. 

 
3. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 
 
3.1) O candidato aprovado no presente Concurso Público deverá comprovar, durante o prazo de habilitação 

à posse, os seguintes requisitos para a investidura no cargo: 
 a) ser brasileiro nato/naturalizado ou possuir os direitos inerentes a tal nas condições previstas no 

artigo 12, §1º da Constituição Federal; 
 b) possuir os pré-requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme o item 02 e Anexo 03 – 

Informações dos Cargos deste Edital; 
 c) estar em dia com as obrigações militares (se do sexo masculino) e eleitorais, comprovadas à 

época da contratação; 
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 d) ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos na data da admissão; 
 e) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada perante 

avaliação médica pré-admissional; 
  g) nos últimos 5 (cinco) anos, na forma da legislação vigente: 
  g.1)  não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo/emprego ou  função pública; 
  g.2)  não ter sido condenado em processo criminal, por sentença transitada em 

 julgado, pela prática de crimes contra a Administração Pública capitulados no 
 Título XI da Parte Especial no Código Penal Brasileiro, na Lei n.º 7.492, de 16 de junho 
de 1985 e na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

 h) apresentar outros documentos ou firmar outras declarações que se fizerem necessárias à 
época da posse;  

 i)  declarar concordância com todos os termos deste Edital e seus anexos;  
3.2) A não-comprovação de qualquer dos requisitos especificados no subitem 3.1 do presente Edital 

impedirá a posse no candidato. 
 
 
4. DO VALOR DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
 
4.1) Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se se preenche os 

requisitos citados nos itens 02 e 03 deste Edital, sob pena de ser impedido de tomar posse no cargo, 
mesmo que aprovado neste concurso. 

4.2) Os valores da taxa de inscrição serão os seguintes: 
 

Nível de Escolaridade Valor 
Nível Médio Completo R$ 60,00 
Nível Médio Técnico R$ 60,00 

Nível Superior Completo R$ 80,00 
 
4.3) O pagamento da importância relativa à taxa de inscrição deverá ser efetuado e recolhido através de 

boleto bancário gerado pelo Sistema Eletrônico de Inscrições, no site http://www.cetapnet.com.br, o 
qual deverá ser impresso após a conclusão do preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição.  

4.3.1) As instruções sobre o preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição e a geração do boleto 
bancário estão previstas no item 05 deste Edital. 

4.4) É vedada a transferência do valor pago a título de taxa de inscrição para terceiros, para outros cargos 
ou para outros concursos. 

4.5) O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em 
caso de cancelamento do certame. 

4.6) Aos candidatos com deficiência e aos hipossuficientes será concedida isenção do pagamento da taxa 
de inscrição, desde que respeitadas às exigências previstas neste Edital. 

4.6.1) A isenção do pagamento da taxa de inscrição deverá ser requerida nos termos previstos no item 05 
deste Edital. 

 
 
5. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
 
5.1) As inscrições serão realizadas, exclusivamente, via Internet, através do endereço eletrônico 

http://www.cetapnet.com.br. 
5.2) O CETAP e a Prefeitura Municipal de Tailândia /PA não se responsabilizarão por Formulário Eletrônico 

de Inscrição não recebido por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como, outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 

5.3) O candidato deverá preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição, confirmar seus dados, gerar e 
imprimir o boleto bancário, utilizando o Sistema Eletrônico de Inscrições do CETAP. 

5.3.1) As informações prestadas no Formulário Eletrônico de Inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo o CETAP o direito de excluir do concurso público aquele que não preencher o 
Formulário de forma completa e correta. 

5.4) O pagamento da taxa de inscrição será efetuado, exclusivamente, através de boleto bancário gerado 
pelo Sistema Eletrônico de Inscrições do CETAP. 

5.5) O boleto bancário gerado pelo Sistema Eletrônico de Inscrições do CETAP terá vencimento datado 
para os dois dias subsequentes à data em que foi gerado, exceto os boletos que forem gerados no 
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último dia de inscrição. 
5.5.1) Após o vencimento do boleto bancário, o título não poderá ser utilizado para pagamento da inscrição 

podendo, porém, ser reimpresso através do Sistema Eletrônico de Inscrições do CETAP que irá gerar 
novo boleto com nova data de vencimento, observando as mesmas condições do subitem 5.5 deste 
Edital. 

5.5.2) Boletos gerados no último dia de inscrição, mesmo que reimpressos, terão como data de vencimento o 
primeiro dia útil posterior ao último dia de inscrição. 

5.6) As instruções de pagamento estarão impressas no próprio boleto bancário. 
5.7) Ao realizar a inscrição, o candidato deverá acompanhar a confirmação do pagamento de sua taxa de 

inscrição através do endereço eletrônico http://www.cetapnet.com.br que disponibilizará, ao candidato, 
em ambiente eletrônico personalizado, as informações fornecidas pelo Banco acerca do recebimento 
da taxa de inscrição. 

5.7.1) Em caso de não confirmação do pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá informar o erro 
material ao CETAP, nos termos do item 06 deste Edital que dispõe a respeito da Confirmação das 
Inscrições. 

5.8) Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá manter, em segurança, o boleto bancário 
devidamente autenticado, que deverá ser conservado até a data de realização da Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha. 

5.9) As inscrições somente serão acatadas após a verificação do pagamento da taxa de inscrição. 
5.10) Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
5.10.1) Poderá ser eliminado do concurso o candidato que realizar sua inscrição utilizando CPF de terceiros ou 

com numeração incorreta. 
5.11) Informações complementares acerca da inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico 

http://www.cetapnet.com.br. 
5.12) Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este Edital e certificar-se de que preenche 

todos os requisitos exigidos.  
5.13) O candidato deverá declarar, no Formulário Eletrônico de Inscrição, que tem ciência e aceita que, caso 

aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por 
ocasião da posse. 

5.14) O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento especial para a realização da Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha, deverá indicar, no Formulário Eletrônico de Inscrição, o(s) recurso(s) 
especial(is) necessário(s) e, ainda, enviar no período respectivo fixado no Anexo 02 – Cronograma 
Completo deste Edital, via SEDEX (com data de postagem até o último dia do período de entrega da 
documentação) para a sede do CETAP em Belém/PA (ver endereço no item 14 deste Edital) ou 
entregar, pessoalmente, no polo de atendimento do CETAP no Município de Tailândia/PA (ver 
endereço no item 14 deste Edital), até o último dia do período de entrega da referida solicitação para 
atendimento especial, no horário de 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, a solicitação de 
atendimento especial acompanhada de laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), todos 
legíveis e que justifiquem o(s) recurso(s)  especial(ais) solicitado(s).  

5.14.1) Após este período mencionado no subitem 5.14 e no Anexo 02 – Cronograma Completo deste Edital, a 
solicitação de atendimento especial será indeferida, salvo nos casos de força maior, que serão 
apreciados pelo CETAP juntamente com a Comissão do Concurso Público. 

5.15) A solicitação de atendimento especial deverá ser enviada ou entregue pessoalmente, em envelope 
tamanho A4, devidamente lacrado e etiquetado conforme modelo a seguir: 

 
SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILANDIA/PA  

Nome completo do candidato 
CPF do candidato 

 
 
5.16) A solicitação de atendimento especial será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 

razoabilidade. 
5.17) A inexistência de laudo médico para qualquer solicitação de atendimento especial implicará em não 

atendimento da mesma. 
5.17.1) O laudo médico valerá somente para este Concurso e para esta finalidade de solicitação de 

atendimento especial, e, não será devolvido, nem mesmo fornecida cópia do mesmo. 
5.18) A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha, além de solicitar atendimento especial para tal fim e entregar uma cópia da certidão de 
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nascimento da criança e/ou Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) nos termos do 
subitem 5.14, deverá levar um acompanhante adulto que ficará em sala reservada para esta finalidade 
e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não poderá 
permanecer com a criança no local de prova. 

5.19) O CETAP não se responsabilizará por solicitação de atendimento especial não recebida por motivos de 
extravio, bem como, outros fatores que impossibilitem o recebimento dos documentos.  

5.20) A relação dos candidatos que tiveram a solicitação de atendimento especial deferido e indeferido será 
divulgada na Lista Provisória de Candidatos Inscritos. 

5.21) Os candidatos com deficiências, que preencham os requisitos da Lei Estadual n.º 6.988, de 2 de julho 
de 2007, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará, de 4 de julho de 2007, e os hipossuficientes 
que desejarem a isenção do pagamento da taxa de inscrição neste Concurso Público, deverão indicar, 
no Formulário Eletrônico de Inscrição, a opção que solicita a isenção e, ainda, enviar no período 
respectivo fixado no Anexo 02 – Cronograma Completo deste Edital, via SEDEX (com data de 
postagem até o último dia do período de envio/entrega da documentação) para a sede do CETAP em 
Belém/PA (ver endereço no item 14 deste Edital) ou entregar pessoalmente, no polo de atendimento do 
CETAP no Município de Tailândia/PA (ver endereço no item 14 deste Edital), até o último dia do 
período de envio/entrega da referida solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição, no 
horário de 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, os documentos listados nos subitens 5.23 e/ou 
5.25 deste Edital. 

5.22) O candidato que solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição deverá preencher os seguintes 
requisitos: 

 a)  ser pessoa com deficiência; e/ou, 
 b)  ser hipossuficiente. 
5.23) Os candidatos com deficiência, conforme previsão constante na Lei Estadual nº 6.988, de 2 de julho de 

2007, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará, de 4 de julho de 2007, deverão enviar/entregar os 
seguintes documentos: 

 a) Requerimento de Isenção da taxa de inscrição devidamente preenchido, disponibilizado no 
endereço eletrônico http://www.cetapnet.com.br; 

 b) Cópia do Documento de Identidade nos termos do subitem 9.13 deste Edital; 
 c) Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) legível atestando a espécie e o grau 

ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. 

5.24) Os candidatos hipossuficientes deverão preencher os seguintes requisitos: 
 a) estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de 

que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007; 
 b) pertencer à família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 
5.24.1) Será considerada família de baixa renda aquela com renda familiar mensal per capita de até meio 

salário mínimo ou a que possua renda familiar mensal de até três salários mínimos, nos termos das 
alíneas “a” e “b” do inciso II do art. 4º do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

5.24.2) Será considerada renda familiar mensal a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 
membros da família e renda familiar per capita a razão entre a renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família. 

5.24.2.1) Não serão incluídos, no cálculo da renda familiar mensal, os rendimentos percebidos dos programas 
previstos nas alíneas do inciso IV do art. 4º do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

5.25) Os candidatos hipossuficientes deverão enviar/entregar os seguintes documentos: 
 a) Requerimento de Isenção da taxa de inscrição devidamente preenchido, disponibilizado no 

endereço eletrônico http://www.cetapnet.com.br; 
 b) Declaração de Comprovação de Renda Familiar (Declaração de Hipossuficiência Financeira) 

devidamente preenchida conforme modelo disponibilizado no endereço eletrônico 
http://www.cetapnet.com.br, incluindo a renda do candidato; 

c) Indicação do Número de Identificação Social - NIS atribuído pelo CadÚnico no Requerimento 
de Isenção da taxa de inscrição previsto na alínea "a" do subitem 5.25 deste Edital; 

 d) Declaração de que atende à condição de ser membro de família de baixa renda, nos termos do 
Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007, devidamente preenchida conforme modelo 
disponibilizado no endereço eletrônico http://www.cetapnet.com.br; 

 e) Documento(s) que comprove(m) a renda familiar de todos os membros da família indicados na 
Declaração de Comprovação de Renda Familiar, incluindo a renda do candidato. Esta 
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comprovação deverá ser realizada por meio do envio/entrega dos seguintes documentos, nos 
casos de: 

  e.1) empregados de empresas privadas: cópia autenticada em cartório da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS) – páginas que contenham fotografia, identificação e 
anotações do último contrato de trabalho (com as alterações salariais), e da primeira 
página subsequente em branco;  

  e.2) servidores públicos: cópia autenticada em cartório de contracheque; 
  e.3) autônomos: declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de 

prestação de serviço e/ou original ou cópia autenticada em cartório de contrato de 
prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo (RPA) e cópia autenticada em 
cartório da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – páginas que contenham 
fotografia, identificação e anotação do último contrato e da primeira página subsequente 
em branco ou com correspondente data de saída da anotação do último contrato de 
trabalho; 

  e.4) desempregados: declaração de próprio punho de que está desempregado, não exerce 
atividade como autônomo, não participa de sociedade profissional e que a sua situação 
econômica não lhe permite arcar com o valor da inscrição, sem prejuízo do sustento 
próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor das 
afirmativas, cópia autenticada em cartório da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) – páginas que contenham fotografia, identificação e anotação do último contrato 
de trabalho e da primeira página subsequente em branco e com correspondente data de 
saída da anotação do último contrato de trabalho; 

  e.5) servidores públicos, exonerados ou demitidos: cópia autenticada em cartório do ato 
correspondente e sua publicação no órgão oficial, além dos documentos constantes da 
subalínea “e.2”, da alínea “e” do subitem 5.25 deste Edital; 

  e.6) pensionistas: cópia autenticada em cartório do Comprovante de Crédito atual do benefício, 
fornecido pela Instituição pagadora, cópia autenticada em cartório da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS) – páginas que contenham fotografia, identificação e anotação 
do último contrato de trabalho e da primeira página subsequente em branco ou com 
correspondente data de saída da anotação do último contrato de trabalho; 

  e.7) estagiários: cópia autenticada em cartório do Contrato de Estágio; cópia autenticada em 
cartório da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – páginas que contenham 
fotografia, identificação e anotação do último contrato de trabalho e da primeira página 
subsequente em branco ou com correspondente data de saída da anotação do último 
contrato de trabalho. 

 f) cópia do Documento de Identidade do candidato nos termos do subitem 9.13 deste Edital; 
 g) cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato; 
 h) cópia autenticada das últimas 03 (três) contas de energia elétrica com o mesmo endereço do 

candidato conforme indicado no Formulário Eletrônico de Inscrição, as quais não deverão 
ultrapassar o consumo mensal de 100 Kwh. 

5.26) A Declaração de Comprovação de Renda Familiar deve ser preenchida com os dados de todos os 
membros da família, os quais também deverão ter suas respectivas rendas comprovadas pelos 
documentos listados na alínea “e” do subitem 5.25 deste Edital. 

5.26.1) O CETAP verificará a veracidade das informações prestadas pelo candidato e terá decisão terminativa 
sobre a concessão, ou não, da isenção. 

5.27) Os documentos listados nos subitens 5.23 e 5.25 deste Edital deverão ser enviados ou entregues 
pessoalmente, em envelope tamanho A4, devidamente lacrado e etiquetado conforme modelo a seguir: 

SEAD 
 

SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILANDIA/PA 
Nome completo do candidato 

CPF do candidato 
 
 
5.28) As informações prestadas no Requerimento de Isenção de taxa de inscrição e na Declaração de 

Hipossuficiência Financeira, bem como toda a documentação apresentada serão de inteira 
responsabilidade do candidato que responderá por qualquer falsidade.  

5.29) Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:  
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 a) omitir informações;  
 b) fraudar e/ou falsificar documentação;  
 c) pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta; ou  
 d) não observar o prazo e os horários estabelecidos no subitem 5.21 e no Anexo 02 – 

Cronograma Completo deste Edital. 
5.30) A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 

parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.  
5.31) A entrega da documentação exigida será de responsabilidade exclusiva do candidato, o CETAP não se 

responsabilizará por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada completa ou incompleta da 
referida documentação. 

5.32)  Não será permitida, após a entrega do Requerimento de Isenção de taxa de inscrição, da Declaração 
de Hipossuficiência Financeira e dos demais documentos comprobatórios, a complementação da 
documentação, bem como, revisão. 

5.33)  Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição via fax, via correio eletrônico 
ou, ainda, fora do prazo. 

5.34) O deferimento do pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição ficará condicionado à 
comprovação da deficiência e/ou da hipossuficiência atestada(s) pelo encaminhamento da 
documentação especificada nos subitens 5.23 e/ou 5.25 deste Edital. 

5.35) A simples entrega da documentação não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de 
inscrição, a qual estará sujeita à análise por parte do CETAP nos termos das regras previstas neste 
Edital. Os documentos listados nos subitens 5.23 e 5.25 apresentados não serão devolvidos.  

5.36) O não-cumprimento das diretrizes previstas sobre a isenção do pagamento da taxa de inscrição, a falta 
ou inconformidade de alguma documentação e/ou informação, ou a solicitação apresentada fora do 
período fixado implicará indeferimento do referido pedido. 

5.37)  Em data fixada no Anexo 02 - Cronograma Completo deste Edital, será divulgada a Relação Preliminar 
das Solicitações de Isenção do Pagamento da taxa de inscrição Deferidas e Indeferidas, nos termos do 
item 12 deste Edital. 

5.38)  Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferidos 
poderão interpor recursos através do Portal de Acompanhamento no endereço eletrônico do CETAP, 
os quais serão devidamente analisados. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.  

5.39) Após análise dos recursos, será divulgada a Relação Definitiva das Isenções Deferidas e Indeferidas, 
nos termos do item 12 deste Edital. 

5.40)  Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferidos nos 
termos do subitem 5.39 deste Edital e, ainda, tenham interesse em efetivar a respectiva inscrição neste 
concurso público, deverão acessar o Sistema Eletrônico de Inscrições do CETAP e realizar uma nova 
inscrição seguindo todos os demais procedimentos descritos neste Edital sobre a inscrição no certame 
e efetuar o pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição. 

5.41) Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferidos e 
que não efetivarem a sua inscrição através do pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição 
dentro do prazo previsto não participarão deste concurso público. 

5.42)  O candidato poderá inscrever-se para concorrer a mais de um cargo, desde que sejam de níveis de 
escolaridade diferentes. 

5.43)  Caso o candidato realize mais de uma inscrição para o mesmo nível de escolaridade, será considerada 
como oficial apenas a mais recente, considerando a data, hora, minuto e segundo do preenchimento da 
inscrição no Sistema Eletrônico de Inscrições do CETAP. 

5.44) As informações prestadas pelo candidato, durante a fase de inscrição, são de sua inteira 
responsabilidade. A declaração falsa ou inexata dos dados fornecidos pelo candidato poderá gerar o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época. 

5.45) Outras Informações: 
 a)  Só o pagamento da taxa de inscrição não significa que o candidato esteja inscrito, estando 

sujeito à confirmação posterior, quando será publicada a Lista Provisória de Candidatos 
Inscritos; 

 b)  Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional; 
 c)  Não serão recebidas inscrições por via postal, via fax, correio eletrônico, condicional ou 

extemporânea. 
5.46) As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de 

inscrição ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição.  
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6. DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
 
6.1) A confirmação das inscrições dar-se-á através da Lista Provisória de Candidatos Inscritos a ser 

publicada nos termos do item 12 deste Edital. 
6.1.1) Na Lista Provisória de Candidatos Inscritos no Concurso Público, serão divulgadas, em ordem 

alfabética, as seguintes relações: 
 a) Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições deferidas e indeferidas; 
 b) Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições para concorrer às vagas 

reservadas às pessoas com deficiência deferidas e indeferidas; 
 c) Relação Provisória de candidatos que tiveram suas solicitações de atendimento especial para 

a realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha deferidas e indeferidas. 
6.2) O ato de Confirmação da Inscrição consiste na verificação, por parte do candidato, de seus dados 

divulgados na Lista Provisória de Candidatos Inscritos. 
6.3) O candidato deverá recorrer em face das seguintes ocorrências na Lista Provisória de Candidatos 

Inscritos: 
  a) ausência do seu nome em qualquer uma das Relações; 
 b) erro cadastral (nome completo, CPF e data de nascimento); 
 c) inclusão do seu nome na Relação Provisória de candidatos com inscrições indeferidas; 
 d) inclusão do seu nome na Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições para 

concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deferidas, em caso de não ser 
candidato com deficiência; 

 e) não inclusão do seu nome na Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições 
para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, em caso de ser candidato 
com deficiência e ter realizado todo o procedimento de solicitação previsto neste Edital; 

 f) inclusão de seu nome na Relação Provisória de candidatos que tiveram suas solicitações de 
atendimento especial para a realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha deferidas, em 
caso do candidato não possuir necessidade de atendimento especial; 

 g) não inclusão de seu nome na Relação Provisória de candidatos que tiveram suas solicitações 
de atendimento especial para a realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha deferidas, em 
caso do candidato possuir necessidade de atendimento especial e ter realizado todo o 
procedimento de solicitação previsto neste Edital. 

6.4) Em quaisquer dos casos previstos no subitem 6.3 deste Edital, o candidato deverá interpor recurso, nos 
termos do item 12 deste Edital, observando o período determinado para a Confirmação das Inscrições 
no Anexo 02 – Cronograma Completo deste Edital. 

6.5) O candidato que confirmar a presença de seu nome na Lista Provisória de Candidatos Inscritos e 
verificar que todos os seus dados encontram-se de forma correta terá sua inscrição confirmada e 
deverá aguardar a publicação do Edital de Homologação das Inscrições e de Divulgação dos Locais e 
Horário da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

6.6) Os recursos interpostos fora do prazo estabelecido não serão aceitos, sendo considerada para tanto a 
data de recebimento do recurso interposto via internet. 

6.7) Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de seus dados na Lista Provisória 
de Candidatos Inscritos, a qual passará a ser oficial e imutável àqueles que não interponham qualquer 
tipo de recurso no prazo previamente estabelecido. 

6.7.1) Tornam-se, sem efeito, os recursos interpostos após o período previsto neste Edital, sendo os mesmos 
indeferidos sem análise do mérito. 

6.8) Será divulgado, após análise e julgamento dos recursos interpostos nos termos e condições dos itens 
06 e 11 deste Edital, o Edital de Homologação das Inscrições e Divulgação dos Locais e Horário da 
Prova Objetiva de Múltipla Escolha, nos termos do item 12 deste Edital. 

6.9) O candidato que verificar, na Lista Provisória de Candidatos Inscritos, quaisquer das ocorrências 
previstas no subitem 6.3 deste Edital e não recorrer poderá, dependendo da ocorrência verificada: 

   a)  ser eliminado do concurso quando o seu nome não constar nas Relações Provisórias de 
candidatos com inscrições deferidas ou ainda constar na Relação Provisória de candidatos com 
inscrições indeferidas; 

 b) alterar o erro cadastral (nome completo, CPF, data de nascimento e opção de cargo) na Ata de 
Correção que lhe será disponibilizada no dia da realização da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha; 

 c) concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência quando seu nome estiver incluso 
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na Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições para concorrer às vagas 
reservadas às pessoas com deficiência deferidas, mesmo em caso de não ser candidato com 
deficiência, quando o candidato poderá ser eliminado do certame; 

 d) não concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência quando seu nome não estiver 
incluso na Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições para concorrer às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência deferidas, em caso de ser candidato com 
deficiência e ter realizado todo o procedimento de solicitação previsto neste Edital; 

 e) não receber atendimento especial quando seu nome não estiver incluso na Relação Provisória 
de candidatos que tiveram suas solicitações de atendimento especial para a realização da 
Prova Objetiva de Múltipla Escolha  deferidas,  em caso do candidato  possuir  necessidade de 
atendimento especial e ter realizado todo o procedimento de solicitação previsto neste Edital. 

 
7. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
 
7.1)  Ao candidato com deficiência, que pretende fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 

inciso VIII, do artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição neste Concurso 
Público desde que a deficiência de que é portador seja compatível com as atribuições do objeto do 
cargo pleiteado. 

7.2)  O candidato com deficiência participará do concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, aos critérios de aprovação, ao horário, ao local 
de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

7.3) Das vagas destinadas a este Concurso, 5% (cinco por cento) serão reservadas às pessoas com 
deficiência, observadas as disposições pertinentes: 
a)  A reserva de vagas fixada no percentual de 5% (cinco por cento) será aplicada aos cargos com 

número de vagas superior a 20 (vinte); 
b) nos cargos com número de vagas igual ou superior a 5 (cinco) e igual ou inferior a 20 (vinte) 

será reservada 01 (uma) vaga às pessoas com deficiência; 
c) aos cargos com número de vagas inferior a 5 (cinco) não será aplicada a reserva de vagas às 

pessoas com deficiência, em razão da impossibilidade de aplicação do percentual máximo 
fixado na legislação pertinente. 

7.4)  Na aplicação do percentual a que se refere o subitem 7.3, quando o resultado for fração de um número 
inteiro, será arredondado para um número inteiro imediatamente posterior. 

7.5)  O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá indicar tal condição no Formulário Eletrônico 
de Inscrição e, ainda, enviar no período fixado no Anexo 02 - Cronograma Completo deste Edital, via 
SEDEX (com data de postagem até o último dia do período de envio/entrega da documentação) para a 
sede do CETAP em Belém/PA (ver endereço no item 14 deste Edital) ou entregar, pessoalmente, no 
polo de atendimento do CETAP no Município de Tailândia/PA (ver endereço no item 14 deste Edital), o 
seguinte documento comprobatório: Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) legível 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como, a provável causa da 
deficiência. 

7.5.1) A documentação comprobatória da pessoa com deficiência deverá ser enviada ou entregue,  
pessoalmente, em envelope tamanho A4, devidamente lacrado e etiquetado, conforme o modelo a 
seguir: 

 

SOLICITAÇÃO PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2015  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILANDIA/PA 

Nome completo do candidato 
CPF do candidato 

 
7.6)  O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, ou, ainda, mesmo 

tendo indicado tal condição no Formulário Eletrônico de Inscrição e não enviar via SEDEX ou entregar, 
pessoalmente, o documento comprobatório tratado no subitem 7.5 deste Edital, não concorrerá às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e terá indeferido qualquer recurso em favor de sua 
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situação, concorrendo às demais vagas não reservadas às pessoas com deficiência. 
7.7) O Laudo Médico (original ou fotocópia autenticada) terá validade somente para este Concurso Público 

e para esta finalidade de solicitação para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, e,  
não será devolvido, assim como, não serão fornecidas cópias desse laudo. 

7.8)  A publicação do Resultado Final do concurso será divulgada através de duas listas, contendo a 
primeira a classificação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, 
somente a classificação destes últimos. 

7.9) Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância da ordem de classificação geral. 

7.10) O candidato deficiente aprovado e classificado no presente concurso será submetido à avaliação 
realizada por equipe multiprofissional da Prefeitura Municipal de Tailândia/PA.  

7.11)  Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria. 

 

8. DA DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS E HORÁRIO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
 
8.1) Será divulgado, nos termos do item 12 deste Edital, o Edital de Homologação das Inscrições e de 

Divulgação dos Locais e Horário da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
8.2) O CETAP não enviará telegramas e nem informará por telefone, fax ou e-mail, o local de prova do 

candidato, sendo de responsabilidade exclusiva do mesmo a obrigação de obter esta informação no 
respectivo Edital. 

8.3) O candidato que desejar imprimir o seu Cartão de Inscrição, que contém informações a respeito de seu 
local e horário de prova, poderá fazê-lo utilizando o Portal de Acompanhamento do CETAP no 
endereço eletrônico http://www.cetapnet.com.br. 

8.3.1) O Cartão de Inscrição contém informações a respeito dos dados cadastrais do candidato, assim como,  
o local e horário de realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

8.3.2) A impressão do Cartão de Inscrição é uma opção do candidato, uma vez que as informações contidas 
no mesmo serão divulgadas no Edital de Homologação das Inscrições e de Divulgação dos Locais e 
Horário da Prova Objetiva de Múltipla Escolha.  

8.3.3) Não será cobrada a apresentação do Cartão de Inscrição no dia da realização da Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha. 

 
9. DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
 
9.1) A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada em local e horário a serem estabelecidos pelo 

Edital de Homologação e de Divulgação dos Locais e Horário da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme determina o item 8 deste Edital. 

9.1.1) O candidato deverá, obrigatoriamente, verificar o seu local de prova no endereço eletrônico 
http://www.cetapnet.com.br. 

9.1.2) O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo CETAP. 
9.1.3) São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização da 

Prova Objetiva de Múltipla Escolha e o comparecimento no horário determinado. 
9.1.4) A Prova Objetiva de Múltipla Escolha terá duração máxima de 03h30 (três horas e trinta minutos). 
9.2) A Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada a todos os 

candidatos inscritos. 
9.3) À Prova Objetiva de Múltipla Escolha, será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. 
9.4) A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será composta de 50 (cinquenta) questões conforme as tabelas 

seguintes: 
 a) Para os cargos de Nível Médio Completo:  

Disciplinas Questões Pontos Total 
Língua Portuguesa 20 0,2 4,0 

 
10 

Matemática 10 0,2 2,0 
Informática 10 0,2 2,0 
Atualidades 05 0,2 1,0 
Legislação 05 0,2 1,0 
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 b) Para os cargos de Nível Médio Técnico:  

 
Disciplinas Questões Pontos Total 

Língua Portuguesa 20 0,2 4,0 

 
10 

Matemática e Raciocínio 
Lógico 

10 0,2 2,0 

Informática 05 0,2 1,0 
Atualidades  05 0,2 1,0 
Legislação 05 0,2 1,0 
Conhecimentos Específicos 05 0,2 1,0  

 
 

 c) Para os cargos de Nível Superior:  
 

Disciplinas Questões Pontos Total 
Língua Portuguesa 15 0,2 3,0 

 
10 

Informática 05 0,2 1,0 
Atualidades  05 0,2 1,0 
Legislação 10 0,2 2,0 
Conhecimentos Específicos 15 0,2 3,0 

 
9.5) Para cada questão, existirão 05 (cinco) alternativas de resposta (A, B, C, D e E), da qual apenas uma 

será correta, de acordo com o comando da questão. 
9.6) O conteúdo programático de cada disciplina da Prova Objetiva de Múltipla Escolha encontra-se no 

ANEXO 01 deste Edital e está disponível nos termos do  item 12 deste Edital. 
9.7) O candidato receberá 01 (um) Caderno de Questões que consistirá na Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha e 01 (um) Cartão Resposta, onde deverá marcar suas respostas, com caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta fabricada em material transparente.  

9.7.1) O Cartão Resposta será utilizado para correção da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
9.8) O candidato deverá respeitar as instruções contidas na capa do Caderno de Questões sob pena de 

eliminação no Concurso Público. 
9.9) A correta utilização do Cartão Resposta é de inteira responsabilidade do candidato. 
9.9.1) Não será fornecido Cartão Resposta substituto ao candidato. 
9.10) Não serão computadas questões não respondidas (falta de marcação no Cartão Resposta), nem 

questões que contenham mais de uma resposta marcada, rasura, emenda, ainda que legível. 
9.11) As informações extras acerca da correta utilização do Cartão Resposta estarão impressas no mesmo, 

devendo ser rigidamente seguidas, sob pena de ser invalidado. 
9.12) O candidato deverá comparecer ao local da prova com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos 

do horário previsto para início da mesma, munido do seguinte material: 
 a)  Documento oficial de identidade (original); 

b)  Caneta esferográfica de tinta azul ou preta fabricada em material transparente. 
9.13) Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 

Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores do exercício profissional (ordem, conselhos, 
etc.), passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público, carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade, Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS, carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado 
pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997). 

9.13.1) Para o candidato estrangeiro, nos termos do item 3, subitem 3.1, alínea “a” deste Edital, os documentos 
válidos serão a Carteira de Estrangeiro ou o passaporte visado.  

9.14) Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados. 

9.15) Não será aceita cópia (autenticada ou não) do documento de identidade. 
9.16)  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, documento de 

identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 90 (noventa) dias da data de 
realização da Prova Objetiva e Múltipla Escolha, ocasião em que será submetido à identificação 
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especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
9.16.1) A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente 

dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
9.17) Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apresentar documento de identidade original, 

na forma definida por este Edital, não poderá fazer a prova e será, automaticamente, eliminado deste 
Concurso Público. 

9.18) No dia da realização da prova, caso o nome do candidato não conste das listagens oficiais relativas aos 
locais de prova pré-estabelecidos, o CETAP poderá proceder a inclusão do referido candidato através 
do preenchimento de identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de 
impressão digital em formulário próprio, mediante a apresentação do Boleto de Inscrição pago 
devidamente autenticado. 

9.18.1) A inclusão de que trata o subitem 9.18 terá caráter condicional, passível de confirmação pelo CETAP, 
na fase de correção da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, com o intuito de se verificar a pertinência 
da referida inclusão, sob pena de improcedência de sua inscrição. 

9.19) O portão de acesso ao local da prova será fechado, impreterivelmente, no horário de início da Prova, 
não sendo tolerado atraso, nem a presença de acompanhante nas dependências do local de realização 
da prova, exceto para os casos de candidatas lactantes, sendo que tal condição deverá ser 
mencionada previamente à realizadora do certame. 

9.20) Em nenhuma hipótese haverá aplicação de prova fora dos locais e horários pré-estabelecidos. 
9.21) Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada ou repetição de prova, importando a ausência ou 

atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado. 
9.22) Durante a execução da prova, não será permitida consulta a nenhuma espécie de legislação, livro, 

revista, folheto, dicionário ou qualquer outro material impresso ou digital. 
9.23) No dia de realização da prova, não será permitido ao candidato entrar ou permanecer com smartphone, 

tablet, ipod®, gravador, mp3 ou similar, ou qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, 
bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica ou similar, notebook, palmtop, pen drive, máquina de 
calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, bem como, relógio de qualquer espécie ou 
quaisquer controles ou dispositivos eletrônicos, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer 
acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.  

9.23.1) O CETAP recomenda que o candidato não leve quaisquer dos objetos citados no subitem 9.23 deste 
Edital. 

9.24) Caso o candidato leve algum dos objetos citados no subitem anterior, este deverá requerer ao Fiscal de 
Sala embalagem apropriada para a guarda dos mesmos, com exceção de qualquer tipo de arma.  

9.24.1) Todos os objetos citados no subitem 9.23 deverão ser guardados devidamente desligados. 
9.24.2) Qualquer som emitido pelos objetos citados no subitem 9.23 deste Edital durante e realização da prova 

poderá ocasionar a eliminação do candidato do Concurso Público. 
9.24.3) O candidato que estiver portando qualquer tipo de arma no local de prova será encaminhado à 

Coordenação. 
9.24.4) O descumprimento das instruções contidas nos subitens 9.23, 9.23.1, 9.24 e 9.24.1 poderá implicar 

eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude.  
9.25) Quando do término da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, o candidato deverá retirar-se da sala de 

prova portando sua embalagem com os objetos citados no subitem 9.23. 
9.25.1) O CETAP não se responsabilizará por perdas ou extravio de objetos ou de equipamentos eletrônicos 

ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados. 
9.26) No decorrer da prova, se o candidato observar qualquer anormalidade gráfica, deverá manifestar-se 

imediatamente ao Fiscal de Sala. 
9.27) Os eventuais erros nos dados pessoais constantes do Cartão Resposta ou na Ata de Sala deverão ser 

corrigidos na Ata de Correção. 
9.28) Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal de Sala o Caderno de Questões e o Cartão 

Resposta, bem como todo e qualquer material cedido para a execução da prova, com exceção da 
embalagem apropriada à guarda dos objetos citados no subitem 9.24. 

9.29) Será permitido ao candidato copiar o gabarito da prova e levar consigo o Caderno de Questões desde 
que nos últimos 30 (trinta) minutos antes do término da prova. 

9.29.1) A anotação do gabarito será permitida de acordo com as instruções contidas na capa do Caderno de 
Questões. 

9.30) Todos os candidatos poderão, ainda, ter acesso à imagem digitalizada do Cartão Resposta preenchido 
por eles durante a realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha no endereço eletrônico 
http://www.cetapnet.com.br. 

9.30.1) A referida imagem ficará disponível até 30 (trinta) dias corridos da data de publicação do Resultado 
Preliminar da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

9.31) O candidato somente poderá ausentar-se da sala de prova, deixando o local de prova, após 60 
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(sessenta) minutos do início da mesma. 
9.32) O candidato que se retirar do local de prova não poderá retornar em hipótese alguma. 
9.33) Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas, em razão 

do afastamento do candidato da sala de prova. 
9.34) Os três últimos candidatos de cada sala de prova só poderão sair juntos. 
9.35) O CETAP poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal durante a realização da 

Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
9.36) A transcrição da “frase mestra” é obrigatória e servirá para identificar o Cartão Resposta do candidato, 

bem como para possibilitar o Exame Pericial Grafotécnico, quando for o caso. 
9.37)  Será considerado ELIMINADO do Concurso Público o candidato que: 
 a) apresentar-se ao local de prova após o fechamento do portão, que se dará no horário 

determinado para início da realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, 
impreterivelmente;  

 b) não apresentar o documento de identidade exigido, respeitadas as exceções previstas no 
subitem 9.16; 

 c) não seguir, criteriosamente, todas as instruções contidas na capa do Caderno de Questões e 
do Cartão Resposta; 

 d) se recusar a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para sua 
realização; 

 e) se afastar da sala, após início da mesma, sem o acompanhamento de Fiscal;  
 f) se ausentar da sala, a qualquer tempo, portando o Cartão Resposta;  
 g) durante a realização da prova, for encontrado em flagrante comunicação com outro candidato 

ou com pessoas estranhas, oralmente, por escrito, ou através de equipamentos eletrônicos, ou 
ainda que venha a tumultuar a sua realização;  

 h) utilizar livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que 
não forem expressamente permitidos, ou ainda qualquer dos objetos previstos no subitem 9.23 
deste Edital; 

i) usar de ofensas ou insultos para com os Coordenadores, Fiscais ou demais pessoas 
envolvidas na realização do certame, inclusive demais candidatos; 

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
k) não permitir ser submetido ao detector de metal; 
l) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que 

tenha por objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados; 
m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se negar a entregar a arma à 

Coordenação. 
9.38)   Será considerado APROVADO o candidato que obtiver na Prova Objetiva de Múltipla Escolha 

rendimento igual ou superior a 6 (seis) pontos na referida Prova. 
9.39)  Será considerado REPROVADO o candidato que obtiver na Prova Objetiva de Múltipla Escolha 

rendimento inferior a 6 (seis) pontos na referida Prova; 
9.40)  Será divulgado, nos  termos do  item 12 deste Edital, o Resultado Preliminar da Prova Objetiva 

 de Múltipla Escolha. 
9.41)    Na hipótese de candidatos empatados com a mesma pontuação obtida na Prova Objetiva de 

 Múltipla Escolha, o nome dos mesmos será divulgado respeitada a ordem alfabética, não  
 sendo ainda, neste momento, aplicados os critérios de desempate previstos, os quais serão 
 utilizados somente para fins de divulgação do Resultado Final do Concurso. 

9.42)    Em data fixada no Anexo 02 - Cronograma Completo do presente Edital, será divulgado, nos 
 termos do item 12 do presente Edital, o Resultado Preliminar da Prova Objetiva de Múltipla 
 Escolha. 

9.43)    Após análise dos recursos interpostos contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva de 
 Múltipla Escolha, será divulgado a Resultado Definitivo da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, 
 nos termos do item 12 do presente Edital. 

 
 
10. DO RESULTADO FINAL 
 
10.1) Será considerado APROVADO no concurso público o candidato que obtiver rendimento igual ou 

superior a 6 (seis) pontos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha; 
10.2) O candidato que obtiver rendimento inferior a 6 (seis) pontos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha 

será considerado REPROVADO e não terá Nota Final, tendo seu nome e sua nota referente à Prova 
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Objetiva de Múltipla Escolha publicado no RESULTADO FINAL DO CONCURSO como reprovado por 
critérios de pontuação e classificação. 

10.3) Será considerado APROVADO E CLASSIFICADO PARA O NÚMERO DE VAGAS EFETIVAS no 
Concurso Público o candidato APROVADO nos termos do subitem 10.1 do presente Edital e que 
obtiver Nota Final suficiente à classificação para o número de vagas efetivas ofertadas ao cargo 
pleiteado neste concurso. 

10.4) Será considerado APROVADO E CLASSIFICADO PARA O NÚMERO DE VAGAS DE CADASTRO 
DE RESERVA no Concurso Público o candidato APROVADO nos termos do subitem 10.1 do presente 
Edital e que obtiver Nota Final suficiente à classificação para o número de vagas ofertadas para 
Cadastro de Reserva ao cargo pleiteado neste concurso. 

10.5)  Será considerado APROVADO E NÃO CLASSIFICADO NEM PARA O NÚMERO DE VAGAS 
EFETIVAS NEM PARA O NÚMERO DE CADASTRO DE RESERVA no Concurso Público o candidato 
APROVADO nos termos do subitem 10.1 do presente edital com Nota Final insuficiente à classificação 
para o número de vagas efetivas e para o número de Cadastro de Reserva ofertadas ao cargo 
pleiteado neste concurso. 

10.6) Para os cargos que não há vaga efetiva, os candidatos serão classificados de acordo com a Nota Final 
dentro do número de vagas destinado para o próprio cadastro de reserva. 

10.6.1) A aprovação e classificação do candidato para o cadastro de reserva não garante sua nomeação e 
posse. 

10.7)  A Nota Final de cada candidato APROVADO será encontrada através da seguinte equação: 
  
  

Nota Final = NPO 
 
 
Em que: 
NPO: Nota da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 
DO RESULT 
10.8) Os candidatos APROVADOS serão classificados de acordo com os valores decrescentes da Nota 

Final. 
10.9)  Apurado o total de pontos que compõe a Nota Final, na hipótese de empate entre os candidatos, serão 

adotados os seguintes critérios de desempate na respectiva ordem: 
 a)  for mais idoso, desde que tenha idade igual ou superior a sessenta anos, conforme artigo 27, 

parágrafo único, da Lei n° 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 
b)  obtiver maior nota na Prova de Conhecimentos Específicos, quando for o caso; 

 c) obtiver maior nota na Prova de Língua Portuguesa; 
 d) obtiver maior nota na Prova de Legislação; 
 e) obtiver maior nota na Prova de Matemática, quando for o caso; 
 f) obtiver maior nota na Prova de Matemática e Raciocínio Lógico, quando for o caso; 
 g) obtiver maior nota na Prova de Informática; 
 h) obtiver maior nota na Prova de Atualidades; 
 h) possuir a maior idade, considerando o dia, mês e ano de nascimento. 
10.9.1) No caso da persistência do empate, mesmo depois de aplicados todos os critérios de desempate 

estabelecidos por este edital, o CETAP promoverá sorteio público com critérios específicos a serem 
definidos em edital específico de convocação. 

 
ADO F 

11. DOS RECURSOS 
 
11.1) Caberá  recurso contra: 
 

 Recurso Forma 
01 Edital Completo do Certame Presencial 

02 
Relação Preliminar das Isenções Deferidas 
e Indeferidas 

Internet 

03 Lista Provisória de Candidatos Inscritos Internet 
04 Gabarito Oficial Preliminar da Prova Objetiva Internet 
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de Múltipla Escolha  

05 
Resultado Preliminar da Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha  

Internet 

06 Resultado Final Preliminar  Internet 
 
 
11.2) Os candidatos deverão  interpor  recursos de  forma  “PRESENCIAL” ou  “VIA  INTERNET”, nos prazos 

informados no Anexo 02 - Cronograma Completo deste Edital. 
11.2.1) Para interpor recurso pela forma “Presencial” é necessário o preenchimento de Formulário próprio, 

disponível no endereço eletrônico http://www.cetapnet.com.br, o qual deverá ser entregue no polo de 
atendimento do CETAP no horário de 08h às 12h e das 14h às 17h. 

11.2.2) Para interpor recurso pela forma “Via Internet”, é necessário acessar o Portal de Acompanhamento 
(http://www.cetapnet.com.br) e preencher eletronicamente o Formulário próprio, respeitando os prazos 
informados no Anexo 02 - Cronograma Completo deste Edital. 

11.3) Todos os recursos serão analisados, entretanto, somente serão respondidos e divulgados em 
documento específico os Recursos interpostos contra o Gabarito Oficial Preliminar se devidamente 
fundamentados. Os deferimentos/indeferimentos dos demais Recursos interpostos contra as outras 
fases do certame serão informados através da divulgação dos Resultados Definitivos de cada etapa 
questionada, quando então o candidato poderá verificar a alteração ou não de sua pontuação, o que 
indicará o respectivo deferimento/indeferimento do recurso, não havendo qualquer outro tipo de 
comunicação relacionada ao deferimento ou indeferimento dos recursos. 

11.3.1) Em nenhuma hipótese, será encaminhada resposta individual aos candidatos. 
11.3.2) O candidato poderá ter acesso à resposta aos recursos interpostos no polo de atendimento do CETAP. 
11.3.3) O CETAP não se responsabilizará pelo não recebimento dos recursos Via Internet interpostos 

ocasionado por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como, outros fatores que  impossibilitem a  transmissão de dados. 

11.4) Se o exame de recursos contra o Gabarito Oficial Preliminar da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 
resultar na anulação de  questão  integrante  de  Prova,  a  pontuação  correspondente a essa questão 
será atribuída a todos os candidatos, independentemente de  terem  recorrido. 

11.5) Se  houver  alterações do Gabarito Oficial Preliminar, essa alteração valerá para todos os  candidatos, 
independentemente de terem recorrido. 

11.6) O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo no seu recurso. Recursos inconsistentes ou sem 
fundamentação serão preliminarmente indeferidos. 

11.7) Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de  revisão de  recursos e/ou  recurso contra o Gabarito 
Oficial Definitivo. 

11.8) Recurso  interposto fora do prazo previsto será indeferido. 
11.9) Não será aceito recurso enviado via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
11.10) Recursos cujo teor desrespeite a Banca serão preliminarmente indeferidos. 
11.11) A Banca Examinadora constitui última instância para julgamento dos recursos, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
 
12. DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS 
 
12.1) Os  resultados  de  cada  etapa  deste Concurso  Público,  bem como, todas  as  comunicações  oficiais  

de interesse dos candidatos, serão disponibilizados para consulta nos endereços eletrônicos  
http://www.cetapnet.com.br. 

12.2) É de inteira responsabilidade do candidato a obtenção das informações oficiais através dos meios 
disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Tailândia/PA e pelo CETAP, não podendo o candidato 
alegar desconhecimento de qualquer publicação oficial divulgada dentro dos termos especificados no  
item 12 deste Edital. 

12.3) Não serão fornecidas informações por telefone, fax, correios, correio eletrônico (e-mail) ou qualquer 
outra forma que não as especificadas no item 12 deste Edital. 

 
13. DA NOMEAÇÃO E POSSE 
 
13.1)  A nomeação e posse no cargo obedecerão à ordem de classificação, não gerando o fato da aprovação 

direito à nomeação, que dependerá da necessidade de pessoal e disponibilidade orçamentária da 
Administração Pública. 
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13.2)  A nomeação dar-se-á em consonância com a legislação em vigor. 
13.3) Os candidatos serão convocados através do Diário Oficial do Estado do Pará.  
13.3.1) Não serão realizadas convocações através de telefone, fax, correio eletrônico (e-mail) ou qualquer 

outra forma que não as especificadas no subitem 13.3 deste Edital. 
13.3.2) É de inteira responsabilidade do candidato a obtenção das informações referentes à convocação oficial 

através dos meios disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Tailândia/PA não podendo o candidato 
alegar desconhecimento de qualquer convocação oficial divulgada dentro dos termos especificados no 
subitem 13.3 deste Edital. 

13.4)  Após a nomeação, serão exigidos dos candidatos classificados os documentos relativos à confirmação 
das condições estabelecidas nos itens 02 e 03 deste Edital que estabelecem as exigências de cada 
cargo para efeito de investidura, bem como da legislação pertinente, sendo que a não apresentação de 
quaisquer deles implicará revogação do ato de nomeação. 

13.4.1) Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, declarações, nem fotocópias não autenticadas. 
13.4.2) É facultado à Prefeitura Municipal de Tailândia/PA exigir dos candidatos, até a data da posse, além da 

documentação prevista neste Edital e pelo setor de Recursos Humanos, outros documentos que julgar 
necessário. 

13.5)  Os candidatos com deficiência serão submetidos à avaliação física e psicológica, perante uma junta 
multidisciplinar que fornecerá o laudo comprobatório de sua capacidade para o exercício das funções 
inerentes ao cargo no qual venha a ser investido. 

 
 
14. DOS ENDEREÇOS CITADOS NESTE EDITAL 
 
14.1) Endereço da sede do CETAP: Av. Presidente Vargas, n.° 158, sala 902, CEP: 66.010-000, Centro, 

Belém/PA. (Horário de funcionamento: 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas) 
14.2) Endereço do polo de atendimento do CETAP em Tailândia/PA: E.M.E.F. Jose Manoel De Araújo. Tv. 

Castanhal, 01 (ao lado da SEFA). CEP: 68695-000 (Horário de funcionamento: 08:00 às 12:00 e das 
14:00 às 17:00 horas) 

 
 
 15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1) A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das 

condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas  legais 
pertinentes. 

15.2) A Prefeitura Municipal de Tailândia/PA e o CETAP não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações que venham a ser comercializados, referentes à preparação de 
candidatos a este Concurso Público. 

15.3) Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
Provas. O candidato deverá observar, rigorosamente, os Editais e os comunicados a serem divulgados 
na forma do item 12 deste Edital. 

15.4) Decorridos 180 (cento e oitenta) dias após a divulgação do Resultado Final do Concurso Público, e não 
se caracterizando qualquer óbice, é facultado ao CETAP a incineração das Provas e demais registros 
escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do concurso, os  registros eletrônicos. 

15.5) Toda documentação comprobatória enviada via Sedex, junto à Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, será considerada como válida quando postada dentro do prazo estabelecido neste Edital. 

15.6) Os itens, subitens e Anexos deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data 
de convocação dos candidatos para a Prova correspondente, circunstância em que será mencionada 
em Edital de Retificação a este Edital a ser publicado na  forma do  item 12 deste Edital. 

15.6.1) É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todo e qualquer Edital de Retificação 
a este Edital que vier a ser publicado, nos  termos do  item 12 deste Edital.  

15.7) Caberá a Prefeitura Municipal de Tailândia/PA a Homologação do Resultado Final, o qual será 
publicado em forma de Extrato no Diário Oficial do Estado do Pará e na íntegra no Site Oficial da 
Prefeitura Municipal de Tailândia/PA e no Mural da Prefeitura. 

15.8) Os casos omissos serão  resolvidos pela Comissão do Concurso em conjunto com o CETAP. 
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15.8.1) Os questionamentos  relativos a casos omissos neste Edital e na Legislação Municipal deverão ser 
protocolados no polo de atendimento do CETAP e serão resolvidos pela Comissão do Concurso em 
conjunto com o CETAP. 

15.9) A Comissão do Concurso poderá anular a inscrição, prova ou admissão do candidato, a qualquer  
tempo, desde que sejam verificadas falsidades de declaração ou irregularidade nas provas em que se 
submeter. 

15.10) A Prefeitura Municipal de Tailândia/PA e o CETAP  se  eximem  de  quaisquer  despesas  decorrentes  
da  participação  do candidato neste Concurso Público. 

15.11) O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de Homologação do Resultado 
Final, podendo ser prorrogado por igual período. 

15.12) O candidato APROVADO obriga-se a manter atualizado seu endereço junto à Prefeitura Municipal de 
Tailândia/PA, enquanto perdurar a validade do Concurso. 

15.13) Não serão fornecidos aos candidatos, pelo CETAP, quaisquer atestados, certidões ou certificados  
relativos à classificação ou notas de candidatos , valendo para este fim a homologação divulgada no 
Site Oficial da Prefeitura Municipal de Tailândia, bem como declarações relativas à presença no dia de 
realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha.  

15.14) O foro da Comarca de Tailândia/PA é competente para decidir quaisquer ações judiciais interpostas 
com respeito a este Edital e respectivo Concurso Público. 

15.15) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Tailândia, 20 de agosto de 2015. 
 
Rosinei Pinto de Souza 
Prefeito Municipal de Tailândia/PA 
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1. NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
 
1. LÍNGUA PORTUGUESA 
Obs: O candidato deverá considerar a nova Reforma Ortográfica contida no Decreto 
n.o 6.583, de 29 de setembro de 2008.  
Compreensão e Interpretação de Textos. Ortografia. Acentuação gráfica (crase) e uso dos 
porquês. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Classes 
de Palavras. Perı́odo simples e composto. Pontuação. Concordância Nominal e Verbal. 
Colocação dos pronomes átonos. Figuras de Linguagem.  
 
2. MATEMÁTICA 
Razão, proporção; regra de três simples e composta, porcentagem; juros compostos. 
Tratamento da Informação: Leitura e interpretação de dados em tabelas e gráficos. Média, 
moda e mediana. Desvios, Análise combinatória, Probabilidade, Progressão Aritmética, 
Progressão geométrica; Conjuntos (problemas).  
 
 
3. INFORMÁTICA  
Sistema operacional e ambiente Windows Vista e Windows 7. Edição de textos, planilhas e 
apresentações utilizando Microsoft Word, Excel e Power Point (versões 2003 e 2007) no 
ambiente Windows. Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet. 
Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Intranet. Conceitos de 
organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas.  
 
4. ATUALIDADES  
Conhecimentos de assuntos atuais e relevantes nas áreas da polı́tica, economia, transporte, 
sociedade, meio ambiente, educação, ciência, tecnologia, desenvolvimento sustentável, 
segurança pública, energia, relações internacionais, suas inter-relações e vinculações 
históricas.  
 
5. LEGISLAÇÃO  
- Lei Orgânica do Município de Tailândia/PA; 
- Lei n.º 288/2013 
 
 

2. NÍVEL MÉDIO TÉCNICO 
 
1. LÍNGUA PORTUGUESA 
 
Obs: O candidato deverá considerar a nova Reforma Ortográfica contida no Decreto 
n.o 6.583, de 29 de setembro de 2008.  
Compreensão e Interpretação de Textos. Ortografia. Acentuação gráfica (crase) e uso dos 
porquês. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Classes 
de Palavras. Perı́odo simples e composto. Pontuação. Concordância Nominal e Verbal. 
Colocação dos pronomes átonos. Figuras de Linguagem.  
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2. MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO  
Razão, proporção; regra de três simples e composta, porcentagem; juros compostos. 
Tratamento da Informação: Leitura e interpretação de dados em tabelas e gráficos. Média, 
moda e mediana. Desvios, Análise combinatória, Probabilidade, Progressão Aritmética, 
Progressão geométrica; Conjuntos (problemas).  
 
 
3. INFORMÁTICA  
Sistema operacional e ambiente Windows Vista e Windows 7. Edição de textos, planilhas e 
apresentações utilizando Microsoft Word, Excel e Power Point (versões 2003 e 2007) no 
ambiente Windows. Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet. 
Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Intranet. Conceitos de 
organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas.  
 
 
4. ATUALIDADES  
Conhecimentos de assuntos atuais e relevantes nas áreas da polı́tica, economia, transporte, 
sociedade, meio ambiente, educação, ciência, tecnologia, desenvolvimento sustentável, 
segurança pública, energia, relações internacionais, suas inter-relações e vinculações 
históricas.  
 
 
5. LEGISLAÇÃO  
- Lei Orgânica do Município de Tailândia/PA; 
- Lei n.º 288/2013 
 
 
6. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
CARGO 05: AGENTE FISCAL AMBIENTAL 
Ecologia e ecossitemas brasileiros. Noções de metereologia e climatologia. Noções de 
hidrologia. Noções de geologia e solos. Qualidade do ar, poluição atmosférica e controle de 
emissões. Qualidade da água, poluição hídrica, tecnologia do tratamento de efluentes. 
Qualidade do solo e da água subterrânea, gerenciamento de resíduos sólidos, remediação 
de sólidos e de água subterrânea. Legislação ambiental. Economia ambiental. Política 
ambiental e desenvolvimento sustentável. Avaliação de impactos ambientais, riscos 
ambientais e valoração dos danos. Gestão ambiental. Planejamento ambiental, planejamento 
territorial, vocação e uso do solo, urbanismo. Meio ambiente e sociedade. Gestão integrada 
do meio ambiente. 
 
 
 
CARGO 06: AGENTE FISCAL TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CONTABILIDADE GERAL: Decreto-Lei n.° 9.295/1946 e alterações. Código de Ética 
Profissional do Contador - Resolução CFC n.° 803/1996 e alterações. Normas Brasileiras de 
Contabilidade do Conselho Federal de Contabilidade–CFC. Princípios de Contabilidade 
(Resolução 750/93 e 1.282/2010). Normas Brasileiras de Contabilidade NBC TG Estrutura 
Conceitual – Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-
Financeiro: objetivos, pressupostos básicos, características qualitativas das demonstrações 
contábeis, mensuração e reconhecimento dos elementos das demonstrações. Lei n.º 
6404/76 e alterações posteriores. Apresentação das Demonstrações Contábeis: conjunto 
completo, reconhecimento, mensuração, divulgação e notas explicativas. CONTABILIDADE 
PÚBLICA: Conceito, objeto e regime. Campo de aplicação. Princípios de Contabilidade 
(Resolução 750/93, 1.111/2007 e 1.282/2010). Conceitos e Princípios básicos da Lei n.º 
4.320/64 e alterações e do Decreto n.º 93.872/86. Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público: parte I - procedimentos contábeis orçamentários; parte II - procedimentos 
contábeis patrimoniais; parte III - procedimentos contábeis específicos; parte IV – plano de 
contas aplicado ao setor público; e parte V – demonstrações contábeis aplicadas ao setor 
público. Contabilidade segundo a Lei n.º 4.320/64 e alterações: sistemas de Contas; 
variações Patrimoniais ativas e passivas, variações orçamentárias e Extra-orçamentárias. 
Contabilização dos Principais Fatos Contábeis: Previsão de Receita, Fixação de Despesa, 
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Descentralização de Crédito, Liberação Financeira, Realização de Receita e Despesa 
Balancete: características, conteúdo e forma. Demonstrações Contábeis: Balanço 
Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial e Demonstração das Variações 
Patrimoniais de acordo com a Lei n.º 4.320/64 e alterações. 
 
 
CARGO 07: AGENTE TRIBUTÁRIO 
Tributo: definição, natureza jurídica e espécies de tributos; Princípios Constitucionais 
Tributários: princípio da legalidade, princípio da igualdade, princípio da anterioridade, 
princípio da irretroatividade, princípio da não utilização de tributo, com efeito, de confisco, 
princípio da uniformidade geográfica, princípio da capacidade tributária, princípio da 
imunidade recíproca; Competência Tributária: atribuições de competência e limitação da 
competência tributária, Legislação Tributária: alcance da expressão, vigência, aplicação, 
interpretação e integração da legislação tributária; Obrigação Tributária: principal e 
acessória, fato gerador, sujeito ativo, sujeito passivo, solidariedade, capacidade tributária, 
domicílio tributário e responsabilidade tributária; Crédito Tributário: lançamento, suspensão, 
extinção e exclusão do crédito tributário; Administração Tributária: fiscalização, dívida ativa e 
certidões negativas. Noções de Legislação Tributária: Impostos de competência dos 
Municípios: ISS, IPTU e ITIV. Fato gerador e incidência. Isenções. Contribuintes e 
responsáveis; Alíquota e base de cálculo. Lançamento. Regime de pagamento. Legislação 
tributária do Município de Ceres. Lei Orgânica do Município. 
 
 
 
CARGO 08: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Anatomia Dentária: órgão dentário, classificação e função dos dentes, dentições, 
nomenclatura dentária, notação dentária, morfologia dos dentes permanentes e decíduos, 
articulação alvéolo-dentária, histologia do dente e erupção dentária. Materiais restauradores 
diretos: composição, classificação, propriedades, manipulação, instrumentais e 
equipamentos. Proteção do complexo dentina/polpa: materiais protetores (composição, 
classificação, propriedades, manipulação, instrumentais e equipamentos) e técnicas de 
proteção. Radiologia odontológica: Princípios e fundamentos da radiologia odontológica; 
técnicas radiográficas; técnicas de revelação, montagem e arquivamento de películas 
radiográficas; tabelas e protocolos utilizados em radiologia odontológica; riscos radioativos. 
Prevenção da cárie e doença periodontal: placa bacteriana; cárie; gengivite/periodontite, 
técnicas de controle da placa; fluorterapia; materiais seladores (composição, classificação, 
propriedades, manipulação, instrumentais e equipamentos). Materiais de moldagem e de 
confecção de modelos: composição, classificação, propriedades, materiais e equipamentos, 
manipulação, e confecção de modelos de estudo. Biossegurança em odontologia: Prevenção 
e controle de infecções; Princípios de assepsia, antissepsia; Normas e procedimentos 
técnicos no processamento de material: descontaminação, desincrustação, limpeza, preparo, 
seleção, empacotamento, esterilização, manipulação e armazenagem. Recursos humanos 
em odontologia: Pessoal técnico e auxiliar em Odontologia. Saúde pública: Políticas de 
saúde bucal; Sistema Único de Saúde (SUS). Legislação: Princípios e normas do exercício 
profissional dos técnicos em saúde bucal - Lei11.889/2008; Código de ética odontológico. 
 
 
CARGO 09: TÉCNICO DE LABORATÓRIO 
Exercício e ética profissional. Biossegurança. Educação em saúde. Obtenção e conservação 
de amostras biológicas destinadas à análise: técnicas, anticoagulantes usados, fatores de 
interferência na qualidade das análises. Equipamentos de uso em laboratório, pesagens, 
volumétrica, microscopia (fotometria - leis de absorção da luz). Princípios bioquímicos 
implicados nas principais dosagens sanguíneas: glicídios, lipídios, protídeos, componentes 
inorgânicos, uréia, creatinina, bilirrubinas e enzimas hepáticas. Urina: análise qualitativa, 
quantitativa e sedimento. Parasitologia Humana: principais métodos para pesquisa de 
parasitas intestinais; Hematozoários: características morfológicas e ciclo evolutivo. 
Bacteriologia Humana: métodos bacteriológicos de identificação dos principais agentes 
etiológicos das infecções genitais, urinárias, respiratórias e das meninges; principais meios 
de cultura, técnicas de coloração, coprocultura, teste de sensibilidade a antibióticos; 
hemocultura. Imunologia Clínica: reação de precipitação; fixação de complemento; 
aglutinação. Técnicas Hematológicas: câmara de contagem; identificação e contagem das 
células sanguíneas: glóbulos vermelhos, glóbulos brancos e principais células do sangue 
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periférico; contagem de plaquetas e reticulóides; principais colorações; métodos de dosagem 
da hemoglobina; hematócrito; índices hematimétricos; prova de falcização; curva de 
resistência globular osmótica; Coagulação: tempo de sangramento e de coagulação; prova 
do laço; retração do coágulo; tempo de protombina; tempo de tromboplastina parcial ativada; 
tempo de trombina; fibrinogênio. Tipagem Sanguínea: sistema ABO; fator Rh Noções de 
higiene e assepsia. 
 
 
 
CARGO 10: TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 
Administração estratégica. Planejamento agrícola. Comercialização. Administração da 
unidade de produção familiar. 2. Topografia e altimetria. Traçado das curvas de nível. 
Sistematização do terreno. 3. Construções rurais. Instalações para aves. Instalações para 
bovinos de corte. 4. Agricultura irrigada. Irrigação por aspersão. Irrigação localizada. 
Irrigação por superfície. Manejo da irrigação. Sistemas de drenagem do solo. 5. Noções de 
calagem e adubação. Noções de manejo e adubação das culturas da mandioca, laranja, 
limão, banana, coco, maracujá, cana, eucalipto, pastagem. Compostagem, 
vermicompostagem, adubação verde. 6. Controle fitossanitário. Métodos alternativos de 
controle fitossanitário. Manejo ecológico de fitoparasitas. Interações entre insetos e plantas 
no manejo ecológico. Manejo integrado de pragas. 7. Boas práticas no manejo de alimentos. 
Higienização: limpeza, desinfecção e sanitização. Agentes químicos. Qualidade da água. 
Marco regulatório. 8. Técnicas e métodos para utilização em extensão rural. Diagnóstico 
participativo 
 
 
CARGO 11: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Exercício e ética profissional: Código de ética dos profissionais de enfermagem. 
Regulamentação do exercício profissional. Biossegurança. Educação em saúde. Relações 
humanas. Higiene e profilaxia. Anatomia e fisiologia humanas. Microbiologia e parasitologia. 
Atendimento de emergência e primeiros socorros. Técnicas básicas de enfermagem: Sinais 
vitais, Mensuração de altura e peso, Assepsia e controle de infecção. Biossegurança. 
Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas 
e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise). Prevenção de úlceras 
de pressão. Sondagens gástrica e vesical. Coleta de material para exames laboratoriais. 
Oxigenioterapia. Curativo. Enfermagem médico-cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao 
paciente com distúrbios endócrinos, cardiovasculares, pulmonares, auto-imunes e 
reumatológicos, digestivos, neurológicos e do sistema hematopoiético. Preparo, 
acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de materiais. Atendimento de 
emergência: parada cardiorespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados 
convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas. Vias de 
transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem relacionados a doenças transmissíveis e 
parasitárias. Enfermagem materno-infantil: Assistência à gestante no período pré-natal, pré-
parto, parto e puerpério. Crescimento e desenvolvimento da criança. Aleitamento materno. 
 
 
 
 

3. NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
 
1. LÍNGUA PORTUGUESA 
Obs: O candidato deverá considerar a nova Reforma Ortográfica contida no Decreto 
n.o 6.583, de 29 de setembro de 2008.  
Compreender e interpretar textos. Nı́veis de Linguagem na modalidade oral e escrita. 
Fenômenos Semânticos: Sinonı́mia, Antonı́mia, Polissemia, Ambiguidade, Homônimos e 
Parônimos. Ortografia Oficial. Coerência Textual. Coesão Textual. Concordância Nominal e 
Verbal. Regência Nominal e Verbal. Classe de Palavras. Colocação pronominal. Pontuação. 
Figuras de Linguagem. Acentuação gráfica. Emprego da crase.  
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2. INFORMÁTICA  
Sistema operacional e ambiente Windows Vista e Windows 7. Edição de textos, planilhas e 
apresentações utilizando Microsoft Word, Excel e Power Point (versões 2003 e 2007) no 
ambiente Windows. Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet. 
Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Intranet. Conceitos de 
organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Programas 
de compressão de arquivos (Zip). Segurança da informação e procedimentos de segurança. 
Noções de vı́rus, ameaças virtuais e aplicativos (antivı́rus, anti-spyware). Noções de Proxy e 
Firewall. Procedimentos de backup.  
 
3. ATUALIDADES  
Conhecimentos de assuntos atuais e relevantes nas áreas da polı́tica, economia, transporte, 
sociedade, meio ambiente, educação, ciência, tecnologia, desenvolvimento sustentável, 
segurança pública, energia, relações internacionais, suas inter-relações e vinculações 
históricas.  
 
 
4. LEGISLAÇÃO  
- Lei Orgânica do Município de Tailândia/PA; 
- Lei n.º 288/2013 
 
 
5. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
CARGO 12: ADVOGADO 
Direito constitucional: constituição: conceito e conteúdo. Poder constituinte original e 
derivado. Eficácia, aplicação e integração das normas constitucionais. Leis complementares 
à constituição. Direitos e garantias individuais, habeas corpus, mandado de segurança, ação 
popular, direito de petição. Separação de poderes. Poder legislativo: composição e 
atribuições. Processo legislativo. Poder executivo: composição e atribuições. Poder 
judiciário: composição e atribuições. Estado federal: a união, os estados, os municípios, o 
distrito federal e os territórios. Regiões metropolitanas. Princípios e normas referentes à 
administração pública direta e indireta. Regime jurídico dos servidores públicos civis. 
Advocacia pública. Princípios constitucionais do orçamento. Tributação e orçamento: sistema 
tributário nacional, finanças públicas. Ordem econômica e financeira. Ordem social: 
seguridade social, educação, cultura, desporto, ciência e tecnologia, comunicação social, 
meio ambiente. Direito civil e empresarial: Lei de Introdução Ao Código Civil Brasileiro. 
Pessoa natural. Conceito, capacidade, domicílio. Nascituro. Direitos da personalidade. 
Pessoas jurídicas. Espécies. Pessoas jurídicas de direito público e privado. Associações, 
sociedades civis e empresariais. Fundações públicas e privadas. Cooperativas. Organização 
social de interesse público. Desconsideração da personalidade jurídica no direito civil, no 
direito tributário e no direito do consumidor. Responsabilidade dos sócios, diretores e 
administradores. Fato jurídico. Negócio jurídico, ato jurídico lícito e ato jurídico ilícito. 
Condições, termo e encargo. Defeitos dos negócios jurídicos. Invalidade dos negócios 
jurídicos. Forma e prova dos negócios jurídicos. Prescrição e decadência. Prazos 
prescricionais e decadenciais contra as pessoas jurídicas de direito público. Bens. Conceito, 
classificação, espécies. Bens imateriais. Bens públicos. Terras devolutas. Obrigações: 
conceito, classificação, modalidades. Efeitos, extinção e inadimplemento das obrigações. 
Transmissão das obrigações. Contratos. Disposições gerais. Contratos preliminares. 
Formação e extinção dos contratos. Distrito. Vícios redibitórios. Evicção. Contratos 
aleatórios. Cláusula resolutiva. Exceção de contrato não cumprido. Resolução por 
onerosidade excessiva. Espécies de contratos: compra e venda troca, doação, locação, 
locação predial urbana, empréstimo, prestação de serviço, empreitada, depósito, mandato, 
comissão, agência e distribuição, corretagem, transporte, seguro, constituição de renda, 
fiança, transação, compromisso. Atos unilaterais. Títulos de crédito. Leis especiais. 
Responsabilidade civil, responsabilidade objetiva e subjetiva. Indenização. Dano material e 
dano moral. Preferências e privilégios creditórios. Direito de empresa. Empresário. 
Sociedade: não personificada e personificada. Espécies. Estabelecimento. Falência e 
concordata. Lei Federal nº 6.404/76. Posse. Conceito, aquisição, efeitos e perda. Interditos 
possessórios. Propriedade: função social. Aquisição e perda da propriedade móvel e imóvel. 
Privação da propriedade e justa indenização. Usucapião: modalidades. Registro imobiliário. 
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Condomínio voluntário e necessário: condomínio edilício. Propriedade resolúvel e 
propriedade fiduciária. Incorporação imobiliária. Direito de vizinhança. Uso anormal da 
propriedade. Passagem forçada. Águas. Limites entre prédios e direito de tapagem. Direito 
de construir. Dano infecto. Direito reais sobre coisas alheias. Superfície, servidões, usufruto, 
uso e habitação. Direito do promitente comprador. Adjudicação compulsória. Direitos reais de 
garantia: penhor hipoteca e anticrese. Direito de família: casamento, relações de parentesco. 
Regime de bens entre os cônjuges. Alimentos. Bem de família. União estável. Ausência. 
Curatela e tutela. Direito das sucessões: sucessão legítima e testamentária. Partilha. 
Herança jacente. Direito autoral: conceito, princípios. Direito processual civil: Princípios 
constitucionais e gerais de processo civil. Jurisdição. Jurisdição contenciosa e voluntária. 
Competência: conceito, espécies e critérios de determinação da competência. Modificações 
da competência. Declaração e conflitos de competência. Atos processuais: classificação, 
forma, tempo, lugar, prazo, comunicação e nulidades. As pessoas jurídicas de direito público 
no processo civil. Especificidades. Formação, suspensão e extinção do processo. Processo 
de conhecimento. Procedimentos e suas espécies. Antecipação da tutela de mérito. Petição 
inicial. Resposta do réu. Reconvenção e exceções. Impugnação ao valor da causa. Revelia e 
seus efeitos. Litisconsórcio e assistência. Intervenção de terceiros. Julgamento conforme o 
estado do processo. Provas. Noções gerais, sistema, espécies, produção. Audiência. 
Sentença e coisa julgada. Ação rescisória. Recursos. Noções gerais, princípios, espécies. 
Recurso adesivo. Recursos regimentais. Processos nos tribunais. Liquidação da sentença. 
Execução. Espécies. Embargos do devedor. Penhora. Arrematação. Exceção de pré-
executividade. Execução contra as pessoas jurídicas de direito público. Precatórios. 
Processo cautelar. Princípios. Poder geral de cautela. Procedimentos cautelares específicos 
procedimentos especiais. Ações petitórias e possessórias. Nunciação de obra nova e 
demolição. Embargos de terceiros. Ação de usucapião. Retificação de área, divisão, 
retificação de registro imobiliário. Ação de desapropriação. Mandado de segurança individual 
e coletivo. Ação popular, ação civil pública. Ação monitória. Ação declaratória. Ação 
declaratória incidental. Execução fiscal. Lei Federal n.º 6.830/80. Ação de despejo, ação 
revisional de aluguel e ação renovatória. Direito administrativo: Princípios constitucionais 
do direito administrativo. Controle interno e externo da administração pública. Administração 
pública: conceito, estrutura, poderes e deveres do administrador público. Responsabilidade 
dos prefeitos municipais. Administração indireta: conceito, autarquias, empresas públicas, 
fundações públicas e sociedades de economia mista. Poderes administrativos. Ato 
administrativo: conceito, elementos, atributos, espécies. Discricionariedade e vinculação. 
Abuso e desvio de poder. Ato administrativo punitivo. Multas. Ato administrativo: anulação, 
revisão e revogação. Controle jurisdicional. Procedimento administrativo: conceito, princípios, 
pressupostos, objetivos. Contratos administrativos: conceito, espécies, disposições 
peculiares. Cláusulas necessárias. Inadimplemento. Rescisão. Licitação: natureza jurídica, 
finalidades, espécies, modalidades. Processo licitatório. Dispensa e inexigibilidade. Serviços 
públicos: conceito, classificação. Concessão e permissão. Agentes públicos. Servidores 
públicos, conceito, categorias, direitos e deveres. Cargo, emprego e função: normas 
constitucionais, provimento, vacância. Responsabilidades dos agentes públicos: civil, 
administrativa e criminal. Processo administrativo disciplinar. Bens públicos; regime jurídico e 
classificação. Formas de utilização, concessão, permissão e autorização de uso. 
Desafetação e alienação. Desapropriação: conceito. Desapropriação por utilidade pública, 
necessidade pública, interesse social. Indenização. Desapropriação indireta. Função social 
da propriedade. Responsabilidade civil do estado. Responsabilidade pelos atos danosos 
praticados pelos agentes públicos. Responsabilidade pela omissão ou deficiência de serviço. 
Excludentes de responsabilidade. Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. 
Improbidade administrativa. Lei Federal n.º 8.429/92. Direito urbanístico: uso e ocupação de 
solo urbano. Zoneamento. Poder de polícia municipal. Parcelamento do solo (Lei Federal n.º 
6.766/79). Limitações ao direito de propriedade. Controle das construções e do uso. Estatuto 
da cidade. Instrumentos de política urbana. Usucapião especial de imóvel urbano. Usucapião 
coletivo. Plano diretor. Outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso. Meio 
ambiente urbano. Controle da poluição sonora e visual. Direito tributário: Definição e 
conteúdo do direito tributário. Conceito de tributo. Espécies de tributos. Imposto, taxa 
contribuição de melhoria e outras contribuições. Fontes do direito tributário. Fontes primárias. 
Fontes secundárias. Vigência e aplicação da legislação tributária no tempo e no espaço. 
Interpretação e integração da legislação tributária. O sistema constitucional brasileiro. 
Princípios constitucionais tributários, competência tributária, discriminação das receitas 
tributárias, limitações ao poder de tributar. Imunidades tributárias. Espécies tributárias. 
Competência tributária. Parafiscalidade. Exercício de competência tributária. O fato gerador 
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da obrigação tributária. Obrigação tributária principal e acessória. Hipótese de incidência e 
fato imponível. Capacidade tributária. Sujeito ativo da obrigação tributária. Sujeito passivo da 
obrigação tributária, direto e indireto. Domicílio tributário. Responsabilidade pelo tribut e 
responsabilidade por infrações. Denúncia espontânea. O crédito tributário: constituição. 
Lançamento: definição, modalidades e efeitos. Suspensão do crédito tributário, modalidades, 
extinção das obrigações tributárias e exclusão do crédito tributário. Infrações e sanções 
tributárias. Conceito e natureza jurídica. Garantias e privilégios do crédito tributário. 
Preferência e cobrança em falência e concordata. Responsabilidade patrimonial dos sócios e 
administradores. Alienação de bens em fraude à fazenda pública. Dívida ativa. Inscrição do 
crédito tributário. Pressupostos legais, presunção de certeza e liquidez da dívida inscrita, 
emendas e substituições de certidões de dívida ativa. Certidões negativas, sigilo fiscal, 
divulgação de informações, limitações. A execução fiscal. Mandado de segurança, ação 
anulatória de débito fiscal, ação de repetição de indébito tributário, ação de consignação em 
pagamento, ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária. Ação cautelar 
fiscal. Direito do trabalho e previdenciário: Relações de trabalho. Natureza jurídica. 
Caracterização. Sujeitos da relação de emprego: empregador, empregado, autônomos, 
avulsos, temporários. Sucessão de empregadores. Contrato de trabalho: definição. 
Diferenças entre contrato de trabalho e locação de serviços, empreitada, representação 
comercial, mandato, parceria. Espécies e efeitos. Alteração. Término. Remuneração. 
Conceito. Distinção entre remuneração e salário. Repouso. Férias. Sindicatos. Condições de 
registro e funcionamento. Atividades e prerrogativas. A fazenda pública perante a justiça do 
trabalho. Justiça do trabalho: organização e competência. Dissídios individuais e coletivos. 
Direitos difusos e coletivos: Interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. 
Principais categorias. Proteção ao patrimônio público e social. Políticas públicas. Ação civil 
pública: conceito, objeto, legitimação, interesse de agir. Litisconsórcio e assistência. 
Competência. Transação. Sentença. Recursos. Coisa julgada. Execução. Ação popular: 
conceito, objeto, legitimação, interesse de agir. Ação popular destinada à anulação de ato 
lesivo ao interesse público e à tutela de interesses difusos. Competência. Sentença. Coisa 
julgada. Recursos. Posição processual das pessoas de direito público. Relações de 
consumo. Improbidade administrativa: natureza do ilícito. Modalidades. Sanções. Ação de 
responsabilidade por ato de improbidade administrativa. Legitimação. Competência. Ações 
cautelares. Sentença, coisa julgada. Prescrição. Atuação da pessoa jurídica de direito 
público. Criança e adolescente. Princípios. Direitos fundamentais. Política de atendimento. 
Medidas de proteção. Proteção da criança e do adolescente em juízo: individual e coletiva. 
Conselho tutelar. Direito ambiental direito ambiental. Política nacional do meio ambiente. 
Princípios. Responsabilidade civil ambiental. Licenciamento ambiental. Sanções penais e 
administrativas. Desapropriação ambiental. Áreas de proteção mananciais. Legislação 
federal. Lei da política nacional do meio do maio ambiente (Lei nº 6.938/81). Lei de Ação 
Cível Pública (Lei nº 7.347/85). Lei da Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei nº 
9.433/97). Lei de crimes ambientais (Lei nº 9.605/98). Resoluções CONAMA 01/86, 237/97, 
273/04. Lei de Parcelamento do Solo Urbano (Lei nº 6.766/79). Direito financeiro: 
Responsabilidade fiscal (Lei Complementar n.º 101/00), controle de orçamentos e de 
balanços: Lei Federal n.º 4.320/64. Plano plurianual. Lei de Diretrizes Orçamentárias. Lei 
Orçamentária Anual. Direito Penal e Processual Penal. Crime e imputabilidade penal. 
Aplicação da Lei Penal. Inquérito policial. Ação penal. Crimes em espécie: crimes contra a 
administração pública, crimes contra a fé pública, crimes contra o patrimônio. Aspectos 
penais da Lei n.º 8.666/93. Direito do consumidor: conceito de consumidor, relações de 
consumo, conceito de fornecedor, conceito de produtos e serviços, direitos básicos do 
consumidor, responsabilidade pelo fato do produto e do serviço, responsabilidade por vício 
do produto e do serviço, desconsideração da personalidade jurídica, práticas abusivas. 
PROCOM. Juizados especiais cíveis. Legislação e Ética Profissional. Conhecimentos sobre 
higiene e segurança do trabalho. 
 
 
 
CARGO 13: CIRURGIÃO DENTISTA / CLÍNICO GERAL 
Saúde Bucal Coletiva e Níveis de Prevenção. Biossegurança. Radiologia: técnica radiológica; 
interpretação radiográfica; anatomia radiográfica. Cariologia: etiologia, prevenção e 
tratamento da cárie dental. Dentística: semiologia, diagnóstico e tratamento das doenças do 
complexo dentinorradicular; proteção do complexo requênc-pulpar; materiais restauradores; 
técnicas de restauração. Periodontia: anatomia do periodonto; tecidos periodontais; 
prevenção, semiologia, diagnóstico clínico; exames complementares aplicados ao 
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diagnóstico das doenças periodontais; e tratamentos em periodontia; cirurgia periodontal; 
periodontia médica; epidemiologia. Endodontia: alterações pulpares e periapicais: 
semiologia, diagnóstico e tratamento; tratamentos conservadores da polpa; traumatismo 
alvéolo- dentário. Urgências em Odontologia: trauma dental; hemorragia; pericoronarite, 
abscessos dentoalveolares; pulpite; alveolite. Estomatologia: semiologia, semiotécnica, 
diagnóstico, tratamento e prevenção das afecções de tecidos moles e duros; lesões 
cancerizáveis; semiologia, semiotécnica, diagnóstico, prevenção e tratamento de neoplasias 
malignas e benignas da cabeça e pescoço; patologia oral; Atenção à saúde de pessoas com 
necessidades especiais. Atendimento de pacientes com doenças sistêmicas crônicas. 
Atendimento de pacientes com coagulopatias hereditárias. Atendimento de pacientes 
grávidas. Cariologia: etiopatogenia, diagnóstico, tratamento e prevenção. Prótese: 
diagnóstico, planejamento e tratamento. Cirurgia: princípios cirúrgicos, planejamento e 
técnicas cirúrgicas, requênci e complicações. Anestesiologia: técnicas anestésicas 
intrabucais; anatomia aplicada a anestesiologia; farmacologia dos anestésicos locais; 
acidentes e complicações em anestesia odontológica. Prevenção: Fluorterapia; toxologia do 
flúor; Fluorose: diagnóstico e tratamento. Farmacologia odontológica: Farmacologia e 
Terapêutica Medicamentosa. Ética Odontológica. Código de Ética Odontológica, 2013. 
Bioética. Odontopediatria: Práticas Preventivas em Odontopediatria; Dentística voltada para 
a odontopediatria: semiologia, diagnóstico e tratamento; proteção do complexo 
dentinopulpar; materiais restauradores; técnica de restauração traumática. 
 
 
CARGO 14: CIRURGIÃO DENTISTA / ENDODENTISTA 
Analgésicos em Endodontia; Anatomia Apical e Odontometria; Anatomia Interna e Externa 
Dentais; Anestesia Local em Endodontia; Aplicações Clínicas, Indicações e Planejamento do 
Tratamento Endodôntico; Atendimento de urgência de dentes traumatizados; Biossegurança 
e controle de infecção em odontologia; Conhecimentos Básicos na Interpretação da Dor e 
Diagnóstico das Patologias Pulpares e Periapicais; EmbriologiaOdontogênese-Componentes 
Estruturais da Polpa e Periodonto; Endodontia em Odontopediatria; Endodontia Geriátrica; 
Estrutura e Funções do Complexo Polpa-Dentina; Esvaziamento do Conteúdo do Canal 
Radicular; Ética Profissional e Legislação; Falhas Endodônticas; Histofisiologia e 
Histopatologia da Polpa e Periápice; Instrumentos de Uso Endodôntico: Conhecimentos, 
Domínio e Precisão; Isolamento Absoluto do Campo Operatório; Manobras Clínicas 
Associadas à Terapia Endodôntica: Cirurgia de Acesso; Materiais/instrumentais utilizados em 
endodontia; Microbiologia das Infecções Endodônticas; Obturação do Sistema de Canais 
Radiculares; Política Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de Saúde Bucal. Prática 
odontológica baseada na promoção de saúde: epidemiologia das doenças bucais; Reações 
Pulpares à Cárie e Procedimentos Odontológicos; Retratamento Endodôntico - Restauração 
Intra-Radicular; Retratamento Endodôntico; Semiologia oral: Anamnese, métodos e técnicas 
de exame, diagnóstico, plano de tratamento; Substâncias Medicamentosas Auxiliares da 
Desinfecção-Medicação Intra e Extracanal; Substâncias Químicas Auxiliares utilizadas em 
Endodontia; Terapia Não Cirúrgica; Tratamento de perfurações radiculares; Tratamento 
Endodôntico dos Dentes Decíduos e Permanentes Jovens; Tratamentos endodônticos em 
dentes uni e multi radiculares. Urgências e emergências Odontológicas. Preparo químico-
mecânico dos canais radiculares; Técnicas de instrumentação rotatória e recíproca. 
Competências e atribuições. 
 
 
CARGO 15: FARMACEUTICO BIOQUÍMICO 
Atribuições Profissionais e Noções de Ética Profissional. Higiene e Boas Práticas no 
Laboratório: Biossegurança. Bioquímica. Dosagens hormonais e de enzimas. Eletroforese de 
hemoglobina, lipoproteínas e proteínas. Equilíbrio ácido-base. Automação em Bioquímica. 
Hematologia. Testes hematológicos. Automação em Hematologia. Imunologia. Alergias. 
Avaliação da função imune. Doenças auto-imunes. Leucemias. Urinálise. EAS. Bioquímica. 
Cultura. Teste de gravidez. Escolha, coleta, e conservação de amostra para diagnóstico. 
Preparo de vidraria, reagentes e soluções. Preparo de meios de cultura. Equipamentos 
(princípios e fundamentos). Autoclaves e fornos. Microscópios. Centrífugas. 
Espectrofotômetros e leitores de Elisa. Citômetros de fluxo. Filtros, destiladores e purificação 
de água. Controle de qualidade no laboratório clínico. 
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CARGO 16: MÉDICO AUDITOR 
Interpretação de sinais e sintomas. Diagnóstico, tratamento e prevenção das doenças 
cardiovasculares, pulmonares, digestivas, renais, metabólicas e endocrinológicas, 
hematológicas, reumatológicas, neurológicas, infecto-contagiosas, dermatológicas e 
ginecológicas. Avaliação clínica-cirúrgica do paciente da urgência (abdome agudo, 
apendicite, úlcera perfurada). Noções de atendimento ao traumatismo crânioencefálico. 
Doenças de notificação compulsória. Código de Ética Médica. Noções gerais sobre auditoria: 
conceituação e objetivos. Competência e avaliação de auditores. Análise crítica da 
documentação – Documentação - Plano de Auditoria - Atividades da auditoria no local - 
Preparação, aprovação e distribuição do relatório de auditoria. Auditoria interna, externa: 
conceito, objetivos, forma de atuação, responsabilidades e atribuições. Procedimentos de 
auditoria. Normas de execução dos trabalhos de auditoria. Aplicação dos procedimentos de 
auditoria. Documentação de auditoria. Amostragem Estatística. Processamento eletrônico de 
dados. Parecer do auditor. Perícia e auditoria médica. Auditoria na visão hospitalar. Auditoria 
em materiais e medicamentos. Auditoria em cobrança de equipamento médico-hospitalar. 
Medicina de grupo e auditoria na cobrança de honorários médicos. A auditoria médica na 
visão do consultor. 
 
 
CARGO 17: MÉDICO CLÍNICO GERAL – 40 HORAS 
Interpretação de sinais e sintomas. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e 
prevenção das doenças cardiovasculares, pulmonares, digestivas e endocrinológicas, 
hematológicas, reumatológicas e infecto-contagiosas. Avaliação clínica-cirúrgica do paciente 
da urgência (abdome agudo, apendicite, úlcera perfurada). Tratamento inicial do queimado. 
Doenças de notificação compulsória. Código de Ética Médica. Cuidados gerais com o 
paciente em medicina interna. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial, cardiopatia 
isquêmica, insuficiência cardíaca, miocardiopatias e valvulopatias, arritmias cardíacas. 
Doenças pulmonares: asma brônquica e doença pulmonar obstrutiva crônica; pneumonias. 
Doenças gastrointestinais e hepáticas: úlcera péptica, doenças intestinais inflamatórias e 
parasitárias, diarréia, colelitíase e colecistite, pancreatite, hepatites virais e hepatopatias 
tóxicas, insuficiência hepática crônica. Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, síndrome nefrótica, litíase renal. Doenças endócrinas: diabetes mellitus, 
hipotireoidismo e hipertireoidismo. Doenças reumáticas: artrite reumatóide, 
espondiloartropatias, colagenoses, gota. Doenças infecciosas e terapia antibiótica. Distúrbios 
hidroeletrolíticos e acidobásicos. Exames complementares invasivos e não-invasivos de uso 
corriqueiro na prática clínica diária. Emergências clínicas. 
 
 
CARGO 18: PROFESSOR DE ARTES – ZONA RURAL 
O ensino de arte na Educação Básica. O significado da Arte na Educação. A Arte como 
conhecimento. As linguagens artísticas e suas especificidades (Arte Visuais, Música, Teatro 
e Dança). Arte, Cultura e Sociedade. Tendências pedagógicas e o Ensino da Arte: Tendência 
Idealista- Liberal; Tendência Realista-Progressista. Os fundamentos teóricosmetodológicos 
no aprender e ensinar Arte: Componentes curriculares básicos que se inter-relacionam no 
planejamento (objetivos, conteúdos, métodos de ensino, meios de comunicação, avaliação); 
Planejamento e avaliação do ensino e da aprendizagem. Os Parâmetros Curriculares 
Nacionais para a área de Artes. 
 
 
CARGO 19: PROFESSOR DE ARTES – ZONA URBANA 
O ensino de arte na Educação Básica. O significado da Arte na Educação. A Arte como 
conhecimento. As linguagens artísticas e suas especificidades (Arte Visuais, Música, Teatro 
e Dança). Arte, Cultura e Sociedade. Tendências pedagógicas e o Ensino da Arte: Tendência 
Idealista- Liberal; Tendência Realista-Progressista. Os fundamentos teóricosmetodológicos 
no aprender e ensinar Arte: Componentes curriculares básicos que se inter-relacionam no 
planejamento (objetivos, conteúdos, métodos de ensino, meios de comunicação, avaliação); 
Planejamento e avaliação do ensino e da aprendizagem. Os Parâmetros Curriculares 
Nacionais para a área de Artes. 
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CARGO 20: PROFESSOR DE CIÊNCIAS – ZONA URBANA 
Ar: Composição; Propriedades e respectivas Aplicações. Camadas da Atmosfera. Pressão 
Atmosférica (variações da pressão atmosférica, medida da pressão atmosférica, formação de 
vento, as massas do ar). Previsão do Tempo. Ar e Saúde. Preservação do ar. Água: 
Composição, Propriedades; Estados Físicos e as Mudanças de fase da Água. O Ciclo e 
Formação da Água na Natureza. Água e Saúde. Saneamento Básico. Solo: Como se 
Formam os Solos (as Rochas); Composição; Tipos; Função; O Solo e a nossa Saúde. Vírus: 
Estrutura; Reprodução; Importância do Estudo. Moneras, Protistas e Fungos: 
Representantes; Ecologia; Características da Célula; Caracteres morfofisiológicos; 
Importância do estudo dos benefícios e malefícios para os seres humanos. Evolução dos 
Seres Vivos: Fóssil e sua importância; Seres vivos e adaptação; Seleção natural/Mutação; 
categorias de Classificação; Nomenclatura científica básica de classificação dos seres vivos.  
Animais: Ordenação evolutiva da filogenia dos principais grupos do reino animal com seus 
respectivos representantes. Estudo dos Políferos e Celenterados (ecologia, principais 
caracteres morfofisiológicos, reprodução e importância do estudo); Estudo dos Platelmintos, 
Nematelmitos e Anelídeos (ecologia, principais caracteres diferenciais morfofisiológicos, 
reprodução e importância do estudo). Estudo dos Moluscos (classificação dos principais 
representantes, ecologia, caracteres básicos morfofisiológicos, reprodução e importância do 
estudo). Estudo dos Vertebrados Superiores (peixes, anfíbios, répteis, aves e mamíferos): 
classificação, ecologia, caracteres básicos morfofisiológicos, reprodução e importância do 
estudo. Vegetais: Os grandes grupos de vegetais (ordenação evolutiva com seus respectivos 
representantes e características da célula vegetal); Algas Pluricelulares (características, 
ecologia, classificação e importância); Briófitas e Pteridófitas (caracteres morfofisiológicos 
básicos diferenciais, ecologia, reprodução e utilidade); Gimnospermas: representantes, 
reprodução e importância; Angiosperma: classificação e representantes, caracteres 
estruturais, fisiológicos e importância (raiz, caule, folha, flor, fruto e semente). Corpo 
Humano: Célula (características da célula animal, partes com seus respectivos componentes 
e função); Tecido: conceito, tipos (classificação) e função; Sistemas Digestivo, Respiratório, 
Circulatório, Nervoso e Reprodutor: composição (órgão) e principais considerações 
funcionais destes sistemas; Educação Sexual; Drogas (fumo, álcool e estimulantes) e seus 
efeitos. Matéria: Conceito; Tipos; Propriedade (gerais e específicas); Energia (modalidade, 
transformações e unidade de mediada); Diferenças entre fenômenos químicos e físicos;  
Substâncias: simples, compostas/uso das substâncias na indústria; Funções Químicas: 
ácidos, bases, sais e óxidos (diferenças e aplicabilidades); Características diferenciais das 
misturas e das combinações; misturas e seus processos de fracionamento; combinações ou 
reações químicas – tipos e fatores que a influenciam; Movimento: conceito, tipos e seus 
fatores;  Massa, força e aceleração. 
 
CARGO 21: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – ZONA RURAL 
Relações Fundamentais: Educação Física e Educação; Educação Física e Ciência da 
Motricidade Humana; Educação Física, Desenvolvimento Humano no Ensino Fundamental; 
Educação Física e Cultura Corporal; Educação Física e Esporte Escolar; Educação Física e 
Saúde; Educação Física e Cidadania.  A Educação Física Formal e a Educação Física Não-
formal . Possibilidades de atividades lúdicas: a ludicidade, o lazer e a recreação escolar a) 
Jogos b) Brinquedos c) Brincadeiras.  Conteúdos e Metodologia: a) Jogo b) Esporte c) 
Ginástica d) Lutas e) Atividades rítmicas.  Possibilidades de experiências prático-teóricas: 
cognitivas, sociais e afetivas: a) competição b) cooperação c) sociabilização; . Educação 
Física e Educação Inclusiva.  Os Parâmetros Curriculares Nacionais e a Educação Física 
para a Educação Básica. 
 
 
CARGO 22: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – ZONA URBANA 
Relações Fundamentais: Educação Física e Educação; Educação Física e Ciência da 
Motricidade Humana; Educação Física, Desenvolvimento Humano no Ensino Fundamental; 
Educação Física e Cultura Corporal; Educação Física e Esporte Escolar; Educação Física e 
Saúde; Educação Física e Cidadania.  A Educação Física Formal e a Educação Física Não-
formal . Possibilidades de atividades lúdicas: a ludicidade, o lazer e a recreação escolar a) 
Jogos b) Brinquedos c) Brincadeiras.  Conteúdos e Metodologia: a) Jogo b) Esporte c) 
Ginástica d) Lutas e) Atividades rítmicas.  Possibilidades de experiências prático-teóricas: 
cognitivas, sociais e afetivas: a) competição b) cooperação c) sociabilização; . Educação 
Física e Educação Inclusiva.  Os Parâmetros Curriculares Nacionais e a Educação Física 
para a Educação Básica. 
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CARGO 23: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ZONA RURAL 
Letramento e alfabetização. A construção dos conhecimentos matemáticos e científicos pela 
criança. Desenvolvimento das noções de tempo e espaço pela criança. O cotidiano na 
construção do conhecimento histórico e geográfico. O lúdico na aprendizagem. A recreação 
e os jogos no desenvolvimento infantil. O papel das Artes na educação infantil. A rotina na 
educação infantil. Educação inclusiva na educação infantil. Literatura infantil. O registro do 
desenvolvimento infantil como avaliação. Corporeidade e aprendizagem na educação infantil. 
 
 
 
CARGO 24: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ZONA URBANA 
Letramento e alfabetização. A construção dos conhecimentos matemáticos e científicos pela 
criança. Desenvolvimento das noções de tempo e espaço pela criança. O cotidiano na 
construção do conhecimento histórico e geográfico. O lúdico na aprendizagem. A recreação 
e os jogos no desenvolvimento infantil. O papel das Artes na educação infantil. A rotina na 
educação infantil. Educação inclusiva na educação infantil. Literatura infantil. O registro do 
desenvolvimento infantil como avaliação. Corporeidade e aprendizagem na educação infantil. 
 
 
 
CARGO 25: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS – ZONA RURAL 
Paradigma construtivista do processo ensino-aprendizagem; Alfabetização e letramento; 
Alfabetização de jovens e adultos; Andragogia e o aluno adulto; A pedagogia de Paulo 
Freire; Psicogênese da língua escrita; A criança de 6 anos, a linguagem escrita e o ensino 
fundamental de 9 (nove) anos; Os Parâmetros Curriculares Nacionais das séries iniciais do 
Ensino Fundamental, seus conteúdos de Língua Portuguesa, Matemática, Ciências Naturais, 
História, Geografia, Arte, Educação Física, temas transversais e tratamento da informação; 
Fundamentos da utilização de recursos didáticos no ensino-aprendizagem – livro didático, 
Material Dourado, ábaco, quadro valor de lugar, tabuada de Pitágoras, Tangran, barras de 
Cuisinaire, geoplano, blocos lógicos, sólidos geométricos, mapas, alfabeto móvel, 
tecnologias de informação e comunicação – escrita, radiofônica, televisiva e computacional; 
Prova Brasil – matriz de referência de Língua Portuguesa– tópicos e descritores para o 5º 
ano (ou 4ª série) do Ensino Fundamental; Prova Brasil – matriz de referência de 
Matemática– temas e descritores para o 5º ano (ou 4ª série) do Ensino Fundamental. 
 
 
CARGO 26: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS – ZONA 
URBANA 
Paradigma construtivista do processo ensino-aprendizagem; Alfabetização e letramento; 
Alfabetização de jovens e adultos; Andragogia e o aluno adulto; A pedagogia de Paulo 
Freire; Psicogênese da língua escrita; A criança de 6 anos, a linguagem escrita e o ensino 
fundamental de 9 (nove) anos; Os Parâmetros Curriculares Nacionais das séries iniciais do 
Ensino Fundamental, seus conteúdos de Língua Portuguesa, Matemática, Ciências Naturais, 
História, Geografia, Arte, Educação Física, temas transversais e tratamento da informação; 
Fundamentos da utilização de recursos didáticos no ensino-aprendizagem – livro didático, 
Material Dourado, ábaco, quadro valor de lugar, tabuada de Pitágoras, Tangran, barras de 
Cuisinaire, geoplano, blocos lógicos, sólidos geométricos, mapas, alfabeto móvel, 
tecnologias de informação e comunicação – escrita, radiofônica, televisiva e computacional; 
Prova Brasil – matriz de referência de Língua Portuguesa– tópicos e descritores para o 5º 
ano (ou 4ª série) do Ensino Fundamental; Prova Brasil – matriz de referência de 
Matemática– temas e descritores para o 5º ano (ou 4ª série) do Ensino Fundamental. 
 
 
 
CARGO 27: PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO – ZONA RURAL 
A Natureza Transcendente da Pessoa Humana: A sede de infinito; Duas realidades 
presentes: matéria e espírito; Necessidades materiais da pessoa; necessidades espirituais 
da pessoa. Elementos constitutivos da dignidade da pessoa humana: A pessoa humana 
como ser livre: a) O que é liberdade? b) Liberdade e livre arbítrio. c) Liberdade e 
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responsabilidade; A pessoa humana como ser inteligente: a) O potencial da inteligência; b) A 
função da razão; c) razão e sentimento. A pessoa humana como um ser volitivo: a) O que é 
vontade. b) Os impulsos instintivos e a vontade; c) Vontade, liberdade e responsabilidade; 
Valores. As diversas dimensões da pessoa humana: A pessoa humana como ser social; A 
pessoa humana é um ser político; A pessoa humana como ser cultural; A pessoa humana 
como um ser afetivo; A pessoa humana como um ser espiritual (religioso); A pessoa humana 
como um ser biológico. A pessoa humana e seus vários tipos de relações: relação consigo 
mesmo: verdade, sinceridade, harmonia; Relação com o outro: respeito, justiça; 
Solidariedade; Relação com a natureza: cuidado, zelo, responsabilidade; Relação com o 
Transcendente: obediência, contemplação, louvor. A pessoa humana e suas circunstâncias: 
A experiência do sofrimento; A experiência da crise e da angústia; O sentido da vida: o amor; 
A busca da felicidade. Planejamento e avaliação do ensino e da aprendizagem. 
 
 
CARGO 28: PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO – ZONA URBANA 
A Natureza Transcendente da Pessoa Humana: A sede de infinito; Duas realidades 
presentes: matéria e espírito; Necessidades materiais da pessoa; necessidades espirituais 
da pessoa. Elementos constitutivos da dignidade da pessoa humana: A pessoa humana 
como ser livre: a) O que é liberdade? b) Liberdade e livre arbítrio. c) Liberdade e 
responsabilidade; A pessoa humana como ser inteligente: a) O potencial da inteligência; b) A 
função da razão; c) razão e sentimento. A pessoa humana como um ser volitivo: a) O que é 
vontade. b) Os impulsos instintivos e a vontade; c) Vontade, liberdade e responsabilidade; 
Valores. As diversas dimensões da pessoa humana: A pessoa humana como ser social; A 
pessoa humana é um ser político; A pessoa humana como ser cultural; A pessoa humana 
como um ser afetivo; A pessoa humana como um ser espiritual (religioso); A pessoa humana 
como um ser biológico. A pessoa humana e seus vários tipos de relações: relação consigo 
mesmo: verdade, sinceridade, harmonia; Relação com o outro: respeito, justiça; 
Solidariedade; Relação com a natureza: cuidado, zelo, responsabilidade; Relação com o 
Transcendente: obediência, contemplação, louvor. A pessoa humana e suas circunstâncias: 
A experiência do sofrimento; A experiência da crise e da angústia; O sentido da vida: o amor; 
A busca da felicidade. Planejamento e avaliação do ensino e da aprendizagem. 
 
 
CARGO 29: PROFESSOR DE GEOGRAFIA – ZONA RURAL 
Evolução do pensamento geográfico; Sociedade, natureza e território: do meio natural ao 
meio técnico-científico informacional; As ações humanas sobre a natureza; O espaço 
geográfico mundial e brasileiro: processo de industrialização; O processo de urbanização; O 
espaço agrário; O papel do Estado na organização do espaço; A dinâmica demográfica; 
Globalização e geopolítica; O ensino de Geografia: princípios metodológicos; O uso de 
representações cartográficas. 
 
 
 
 
CARGO 30: PROFESSOR DE GEOGRAFIA – ZONA URBANA 
Evolução do pensamento geográfico; Sociedade, natureza e território: do meio natural ao 
meio técnico-científico informacional; As ações humanas sobre a natureza; O espaço 
geográfico mundial e brasileiro: processo de industrialização; O processo de urbanização; O 
espaço agrário; O papel do Estado na organização do espaço; A dinâmica demográfica; 
Globalização e geopolítica; O ensino de Geografia: princípios metodológicos; O uso de 
representações cartográficas. 
 
 
 
CARGO 31: PROFESSOR DE INFORMÁTICA – ZONA RURAL 
Pacote Office 2000/XP/2003; Internet Explorer; Conceitos em Hardware; conectividade e 
configuração de ambiente de usuário; Sistemas Operacionais (98/2000/XP/2003): Instalação 
e configuração; Sistemas de Arquivos; Serviços de rede em ambiente Windows IIS, DNS, 
WINS, DHCP, Grupos de Usuários e Unidades Organizacionais, Domínios, Sites, Diretivas 
de Grupo, Backup; Jogos educativos, aplicação e acompanhamento do aluno em softwares 
educacionais construtivistas e instrucionistas. O uso do computador na Escola, as novas 
tecnologias, Tecnologias da Informação e Comunicação na Educação e a formação docente, 
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o papel do Professor na era digital e a utilização da tecnologia como meio de pesquisa e 
ferramenta no processo de ensino aprendizagem; Sistema Operacional Linux; Ambientes 
Virtuais de Aprendizagem, Portais de Informação, Bibliotecas Virtuais; Sistemas Multimídia, 
Linguagem, Multimídia, Hipertexto e Hipermídia.  
 
 
 
CARGO 32: PROFESSOR DE INFORMÁTICA – ZONA URBANA 
Pacote Office 2000/XP/2003; Internet Explorer; Conceitos em Hardware; conectividade e 
configuração de ambiente de usuário; Sistemas Operacionais (98/2000/XP/2003): Instalação 
e configuração; Sistemas de Arquivos; Serviços de rede em ambiente Windows IIS, DNS, 
WINS, DHCP, Grupos de Usuários e Unidades Organizacionais, Domínios, Sites, Diretivas 
de Grupo, Backup; Jogos educativos, aplicação e acompanhamento do aluno em softwares 
educacionais construtivistas e instrucionistas. O uso do computador na Escola, as novas 
tecnologias, Tecnologias da Informação e Comunicação na Educação e a formação docente, 
o papel do Professor na era digital e a utilização da tecnologia como meio de pesquisa e 
ferramenta no processo de ensino aprendizagem; Sistema Operacional Linux; Ambientes 
Virtuais de Aprendizagem, Portais de Informação, Bibliotecas Virtuais; Sistemas Multimídia, 
Linguagem, Multimídia, Hipertexto e Hipermídia.  
 
 
 
CARGO 33: PROFESSOR DE INGLÊS – ZONA RURAL 
Tempos e modos verbais; Verbos modais; Substantivos, adjetivos, artigos e advérbios; Grau 
comparativo e superlativo; Formação de palavras, prefixos e sufixos; Estratégias de leitura; 
Inferência de significado; Referência pronominal; Compreensão geral do texto; 
Reconhecimento de informações específicas; Capacidade de análise e síntese; Tipos de 
texto; Marcadores do discurso; Coerência e elementos de coesão; Principais expressões 
idiomáticas; Noções de métodos de abordagens para o ensino de inglês com língua 
estrangeira (EFL).  
 
 
 
CARGO 34: PROFESSOR DE INGLÊS – ZONA URBANA 
Tempos e modos verbais; Verbos modais; Substantivos, adjetivos, artigos e advérbios; Grau 
comparativo e superlativo; Formação de palavras, prefixos e sufixos; Estratégias de leitura; 
Inferência de significado; Referência pronominal; Compreensão geral do texto; 
Reconhecimento de informações específicas; Capacidade de análise e síntese; Tipos de 
texto; Marcadores do discurso; Coerência e elementos de coesão; Principais expressões 
idiomáticas; Noções de métodos de abordagens para o ensino de inglês com língua 
estrangeira (EFL).  
 
 
 
CARGO 35: PROFESSOR DE MATEMÁTICA – ZONA RURAL 
História da Matemática. Ensino de Matemática na Escola de Ensino Fundamental e Médio. 
Metodologia para o ensino de Matemática. Conjuntos numéricos: naturais, inteiros, racionais, 
reais e complexos. Representação e relação: pertinência, inclusão e igualdade. Operações: 
união, intercessão, diferença e complementar. Funções: Definição, domínio, imagem, 
gráficos, crescimento e decrescimento, Tipologia, função injetora, sobrejetora, bijetora, par e 
impar, Função composta e inversa. Funções: 1° grau (afim e linear), 2° grau (quadrática), 
modular, exponencial, logarítmica e polinomial. Operações algébricas com funções 
polinomiais. Trigonometria. Arcos e ângulos. Relações no círculo trigonométrico. Redução ao 
1° quadrante. Operações com arcos. Relações métricas e trigonométricas no Triângulo. 
Funções trigonométricas diretas. Equações trigonométricas. Análise combinatória. Teorema 
fundamental da contagem. Agrupamentos simples: arranjos, combinação e permutação. 
Binômio de Newton. Noções de probabilidade. Experiência, espaço amostra e evento. 
Definição, propriedades e operações de probabilidade. Probabilidade condicionada. Noções 
de estatística. Conceito, universo estatístico e amostra(média, mediana, variável e desvio 
padrão). Frequência e amplitude. Representação gráfica. Medidas de posição e dispersão. 
Sequência. Progressões aritméticas. Progressões geométricas. Matrizes, determinantes e 
sistemas lineares. Conceito, igualdade, tipos, operações e propriedades das matrizes. 
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Definição, propriedades e cálculo dos determinantes. Definição, classificação, discussão e 
resolução de sistemas lineares. Sistema de inequação linear. Geometria analítica. Ponto, 
reta e circunferência. Movimentos no plano: rotação, reflexão e translação. Geometria 
espacial. Ponto, retas e plano no espaço. Poliedros convexos. Sólidos geométricos: prisma, 
pirâmide, cilindro. 
 
 
CARGO 36: PSICÓLOGO 
Teorias da personalidade. Psicopatologia. Teorias e técnicas psicoterápicas. 
Psicodiagnóstico. Psicoterapia em problemas específicos (clínicos e funcionais. Psicoterapia 
breve: diagnóstico, técnicas e tratamentos. Tratamento de dependências químicas. Técnicas 
de entrevista. Anamnese. Uso de testes psicológicos. Testes de personalidade. Inventários, 
técnicas projetivas, técnicas gráficas. Testes psicomotores. Apresentação de resultados, 
laudos, relatórios. Ética profissional. Resoluções CFP/CRP. Equipes multidisciplinares. 
Atuação do psicólogo no SUAS - Sistema Único de Assistência Social, Protagonismo Juvenil 
e Trabalho Social com Juventude. Trabalho Social com Famílias. Princípios da Análise 
Institucional. Processos de Exclusão/Inclusão Social. Construção Social da Violência. 
Concepção sobre grupos e instituições. Clínica ampliada à construção de projetos 
terapêuticos singulares na lógica da atenção psicossocial. Princípios da intersetorialidade. 
Trabalho em Rede. Princípios da intersetorialidade. Reabilitação/reinserção psicossocial, 
clínica da subjetividade, compreensão do sofrimento psíquico. Clínica e atenção a problemas 
na área do uso de álcool e outras drogas; Clínica e atenção psicossocial aos transtornos 
mentais da infância e adolescência; Clínica e atenção psicossocial aos transtornos 
neuróticos e ligados ao estresse; Clínica e atenção psicossocial aos transtornos psicóticos e 
aos transtornos do humor. Diagnóstico estrutural e direção do tratamento dos transtornos 
mentais. 
 
 
CARGO 37: TÉCNICO EM EDUCAÇÃO 
Fundamentos teóricos e filosóficos da Educação no Brasil. Educação e o pensamento social 
brasileiro. Produção teórica e filosófica contemporânea. História da Educação no Brasil. 
Movimentos Sociais e Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais. Educação e 
diversidade social. Relações entre Estado, Política e Educação. Elaboração, gestão e 
avaliação de projetos educacionais. Educação e Inclusão: Política de Educação Especial, 
Políticas e Estratégias de Inclusão. Marcos Legais relativos ao combate à discriminação 
racial; Diferenças e preconceitos na escola. Política de Financiamento da Educação – 
origens e fontes de recursos para a educação. O FUNDEB. O Conselho Escolar como 
instrumento de gestão democrática. O Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei 8069/90. 
Análise da dinâmica educacional e social da criança e do adolescente de risco e de sua rede 
de relações. A Organização da Educação Brasileira. A ampliação do Ensino Fundamental 
para 9 anos. Modalidades de Educação de Jovens e Adultos. Conceitos e concepções de 
currículo; Metodologia para o planejamento curricular; Modelos e tipos de currículo. 
Tecnologias de informação e comunicação e práticas educativas. Estudo da psicogênese da 
língua escrita; Avaliação escolar e planejamento numa perspectiva emancipatória; 
Alfabetização e letramento; Políticas de formação continuada e prática educativa. 
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DESCRIÇÃO Data 
01 AFIXAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO 20/08/2015 

02 PRAZO DE RECURSO CONTRA O EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO 21/08/2015 e 24/08/2015 

03 PERÍODO DAS INSCRIÇÕES 25/08/2015 à 13/10/2015 

04 PERÍODO DAS INSCRIÇÕES PARA OS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA OU DE NECESSIDADES ESPECIAIS E OS 
HIPOSSUFICIENTESQUE SOLICITAREM A ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

25/08/2015 à 28/08/2015 

05 PERÍODO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS REFERENTES À SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 25/08/2015 à 31/08/2015 

06 RELAÇÃO PRELIMINAR DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DEFERIDAS E INDEFERIDAS 09/09/2015 

07 PERÍODO DE RECURSO CONTRA A RELAÇÃO PRELIMINAR DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
DEFERIDAS E INDEFERIDAS 

10/09/2015 e 11/09/2015 

08 RELAÇÃO DEFINITIVA DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DEFERIDAS E INDEFERIDAS 17/09/2015 

09 
PERÍODO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

25/08/2015 à 14/10/2015 

10 PERÍODO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 25/08/2015 à 14/10/2015 

11 LISTA PROVISÓRIA DE CANDIDATOS INSCRITOS 28/10/2015 

12 CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 29/10/2015 e 30/10/2015 

13 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DE DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS DAS PROVAS 17/11/2015 

14 REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA  29/11/2015 

15 AFIXAÇÃO DO GABARITO OFICIAL PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 29/11/2015 

16 PERÍODO DE RECURSO CONTRA O GABARITO OFICIAL PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 30/11/2015 e 01/12/2015 

17 AFIXAÇÃO DO GABARITO OFICIAL DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 14/12/2015 

18 RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 14/12/2015 
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19 PERÍODO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 15/12/2015 e 16/12/2015 

20 RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 21/12/2015 

21 RESULTADO FINAL PRELIMINAR 21/12/2015 

22 PERÍODO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO FINAL PRELIMINAR  22/12/2015 e 23/12/2015 

23 RESULTADO FINAL DEFINITIVO 24/12/2015 
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1. CARGOS DE NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

 
Cargo 01 Agente de Fiscalização 
 
 
Atribuições 

Executar atividades verificação e orientação do 
cumprimento da regulamentação urbanística 
concernente a edificações particulares; orientar, 
inspecionar e exercer a fiscalização de construções 
irregulares e clandestinas, fazendo comunicações, 
notificações e embargos; efetuar a fiscalização de 
terrenos baldios, verificando a necessidade de 
limpeza, capinação, construção de muro e calçadas, 
bem como fiscalizar o depósito de lixo em local não 
permitido; intimar, notificar, autuar, estabelecer 
prazos e tomar providências relativas aos violadores 
das posturas municipais. Exercer outras 
responsabilidades/ atribuições correlatas. 

Nível de Escolaridade Nível Médio Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de conclusão de curso do ensino médio 

expedido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida por órgão competente. 

Quantidade de Vagas Efetivas 1 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 3 (três) vagas. 
Vencimento R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais). 
Carga Horária  40 (quarenta) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 02 Agente de Inspeção 
 
 
Atribuições 

Realizar inspeção, fiscalização, classificação e o 
controle dos produtos vegetais e subprodutos, 
insumos e serviços agropecuários; inspeção, 
fiscalização de produtos vegetais e subprodutos no 
comércio, portos, aeroportos, postos de fronteiras e 
demais locais alfandegados; a pesquisa, a 
experimentação, fomento, desenvolvimento e a 
extensão rural e o ensino agrícola, quando aplicável; 
a promoção da segurança dos alimentos, da saúde 
animal e da sanidade vegetal; a emissão de 
documentos indispensáveis ao trânsito, no território 
nacional, de produtos agropecuários; a participação, 
em supervisão técnico-fiscal, das atribuições 
relacionadas ao cargo, nos estabelecimentos que 
beneficiam, produzem, industrializam, armazenam 
ou comercializam produtos vegetais; a elaboração de 
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estudos de viabilidade técnica, avaliações e vistorias 
com vistas à implantação de projetos agropecuários; 
a fiscalização dos estabelecimentos credenciados 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento; a coleta de amostras de produtos e 
subprodutos de origem vegetal, insumos, seu 
preparo, acondicionamento e remessa. Exercer 
outras responsabilidades / atribuições correlatas. 

Nível de Escolaridade Nível Médio Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de conclusão de curso do ensino médio 

expedido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida por órgão competente. 

Quantidade de Vagas Efetivas 3 (três) vagas. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 9 (nove) vagas. 
Vencimento R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais). 
Carga Horária  40 (quarenta) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 03 Secretário Escolar - Zona Rural 
 
 
Atribuições 

São atribuições do quadro permanente do Grupo 
Ocupacional de Apoio Técnico Administrativo 
Secretário Escolar: Coordenar, planejar, ordenar e 
supervisionar as atividades da secretaria do 
estabelecimento de ensino em que atua. Conhecer o 
Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de 
ensino em que atua. Organizar e manter atualizados 
a escrituração escolar, coleção de leis, pareceres, 
resoluções, ordem de serviços, circulares e outros 
documentos, relativos à legislação educacional. 
Organizar e manter organizado o arquivo escolar 
ativo e conservar o inativo, de forma a permitir, em 
qualquer época, a verificação da identidade e da 
regularidade da vida escolar do aluno e da 
autenticidade dos documentos escolares, 
responsabilizando-se pela guarda e expedição da 
documentação escolar do aluno, respondendo por 
qualquer irregularidade. Realizar levantamentos 
referentes à movimentação e a vida escolar do aluno 
e o cadastro dos servidores da Unidade Escolar em 
que atua. Redigir memorando, ofícios, atas e 
executar serviços de digitação. Prestar informações 
e atender com urbanidade e respeito a comunidade 
escolar sobre assuntos pertinentes à secretaria 
escolar. Elabora o relatório sobre a movimentação 
escolar anual a ser encaminhado ao setor 
competente. Assinar conjuntamente com o Diretor, 
os documentos escolares dos alunos, bem como 
toda a documentação pertinentes aos trabalhos de 
secretaria, pondo na mesma o número de seus 
registros ou a autorização do órgão competente. 
Responder, em caráter excepcional, pela unidade de 
ensino na ausência do diretor, vice-diretor e/ou 
coordenador pedagógico. Participar ou se fazer 
representar nas reuniões do Conselho de Classe. 
Distribuir as tarefas decorrentes dos encargos da 
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secretaria aos demais assistentes administrativos. 
Orientar os professores quanto ao prazo de entrega 
do Diário de Classe com os resultados da frequência 
e do aproveitamento bimestral (escolar) dos alunos. 
Organizar o Livro-Ponto de professores e 
funcionários, encaminhando ao setor competente a 
sua frequência , em formulário próprio, com a 
anuência do diretor. Exercer as demais atribuições 
de ordem administrativa e as que lhe forem 
conferidas pelo diretor, desde que compatíveis com 
sua função. Zelar pelos princípios éticos e morais, 
garantindo a otimização do ambiente de trabalho. 

Nível de Escolaridade Nível Médio Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de conclusão de curso do ensino médio 

expedido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida por órgão competente. 

Quantidade de Vagas Efetivas 2 (duas) vagas. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 6 (seis) vagas. 
Vencimento R$ 1.103,20 (hum mil cento e três reais e vinte 

centavos). 
Carga Horária  40 (quarenta) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 04 Secretário Escolar - Zona Urbana 
 
 
Atribuições 

São atribuições do quadro permanente do Grupo 
Ocupacional de Apoio Técnico Administrativo 
Secretário Escolar: Coordenar, planejar, ordenar e 
supervisionar as atividades da secretaria do 
estabelecimento de ensino em que atua. Conhecer o 
Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de 
ensino em que atua. Organizar e manter atualizados 
a escrituração escolar, coleção de leis, pareceres, 
resoluções, ordem de serviços, circulares e outros 
documentos, relativos à legislação educacional. 
Organizar e manter organizado o arquivo escolar 
ativo e conservar o inativo, de forma a permitir, em 
qualquer época, a verificação da identidade e da 
regularidade da vida escolar do aluno e da 
autenticidade dos documentos escolares, 
responsabilizando-se pela guarda e expedição da 
documentação escolar do aluno, respondendo por 
qualquer irregularidade. Realizar levantamentos 
referentes à movimentação e a vida escolar do aluno 
e o cadastro dos servidores da Unidade Escolar em 
que atua. Redigir memorando, ofícios, atas e 
executar serviços de digitação. Prestar informações 
e atender com urbanidade e respeito a comunidade 
escolar sobre assuntos pertinentes à secretaria 
escolar. Elabora o relatório sobre a movimentação 
escolar anual a ser encaminhado ao setor 
competente. Assinar conjuntamente com o Diretor, 
os documentos escolares dos alunos, bem como 
toda a documentação pertinentes aos trabalhos de 
secretaria, pondo na mesma o número de seus 
registros ou a autorização do órgão competente. 



CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2015 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILANDIA/PA 4 / 44 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILANDIA/PA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2015 
EDITAL DE ABERTURA N.º 01/2015, DE 20 DE AGOSTO DE 2015 
ANEXO 03 – INFORMAÇÕES DOS CARGOS. 

 

Responder, em caráter excepcional, pela unidade de 
ensino na ausência do diretor, vice-diretor e/ou 
coordenador pedagógico. Participar ou se fazer 
representar nas reuniões do Conselho de Classe. 
Distribuir as tarefas decorrentes dos encargos da 
secretaria aos demais assistentes administrativos. 
Orientar os professores quanto ao prazo de entrega 
do Diário de Classe com os resultados da frequência 
e do aproveitamento bimestral (escolar) dos alunos. 
Organizar o Livro-Ponto de professores e 
funcionários, encaminhando ao setor competente a 
sua frequência , em formulário próprio, com a 
anuência do diretor. Exercer as demais atribuições 
de ordem administrativa e as que lhe forem 
conferidas pelo diretor, desde que compatíveis com 
sua função. Zelar pelos princípios éticos e morais, 
garantindo a otimização do ambiente de trabalho. 

Nível de Escolaridade Nível Médio Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de conclusão de curso do ensino médio 

expedido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida por órgão competente. 

Quantidade de Vagas Efetivas 4 (quatro) vagas. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 12 (doze) vagas. 
Vencimento R$ 1.103,20 (hum mil cento e três reais e vinte 

centavos). 
Carga Horária  40 (quarenta) horas semanais. 
 
 
 
2. CARGOS DE NÍVEL MÉDIO TÉCNICO 

 
Cargo 05 Agente Fiscal Ambiental 
 
 
Atribuições 

Destinar a programar projetos de gestão ambiental e 
executar processos de controle ambiental, executar 
trabalhos de fiscalização e promoção no campo do 
meio ambiente, vistoriar e fiscalizar as atividades 
potencialmente poluidoras com finalidade de 
emissão e controle dos alvarás de localização e 
funcionamento. Inspecionar estabelecimentos 
industriais, extrativistas, de mineração, comerciais e 
residenciais, com a finalidade de prevenir o 
desequilíbrio ambiental, bem como orientar a 
população quanto aos meios para atingir tais fins. 
Exercer outras responsabilidades / atribuições 
correlatas. 

Nível de Escolaridade Nível Médio Técnico 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de conclusão de curso do ensino médio 

expedido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida por órgão competente + Curso Técnico 
Ambiental e CNH categoria A/B. 

Quantidade de Vagas Efetivas 2 (duas) vagas. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 6 (seis) vagas. 
Vencimento R$ 1.000,00 (hum mil reais). 
Carga Horária  40 (quarenta) horas semanais. 
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Cargo 06 Agente Fiscal Técnico em Contabilidade 
 
 
Atribuições 

Compete ao Técnico em Contabilidade: a 
organização e execução de serviços de 
contabilidade em geral. A escrituração dos livros de 
contabilidade obrigatórios, bem como de todos os 
necessários no conjunto da organização contábil, 
levantamento dos respectivos balanços e 
demonstrações e quaisquer outras atribuições de 
natureza técnica conferidas por lei aos profissionais 
de contabilidade. Exercer outras responsabilidades / 
atribuições correlatas. 

Nível de Escolaridade Nível Médio Técnico 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de conclusão de curso do ensino médio 

expedido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida por órgão competente + Curso Técnico 
em Contabilidade ou Economia + Registro no 
Conselho de Classe. 

Quantidade de Vagas Efetivas 2 (duas) vagas. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 6 (seis) vagas.  
Vencimento R$ 1.000,00 (hum mil reais). 
Carga Horária  40 (quarenta) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 07 Agente Tributário 
 
 
Atribuições 

Executar atividades relacionadas com os serviços de 
tributos, contribuindo para o aumento da receita 
tributária do Município, através do adequado suporte 
técnico das informações aos Auditores Fiscais, da 
atuação pró-ativa junto a contribuintes e ao controle 
operacional da documentação envolvida nos 
processos do sistema tributário municipal, durante 
toda a vigência do exercício fiscal. Fornecer 
subsídios para elaboração dos mapas e relatórios 
sobre o posicionamento da arrecadação do 
Município, recebendo e conferindo documentos e 
lançando dados em planilhas de resumo diário. 
Assegurar que o contribuinte efetue o pagamento do 
tributo devido, atendendo-o gentilmente, prestando-
lhe o maior número de informações possíveis, com 
exatidão e segurança, no menor tempo com a maior 
qualidade. Garantir tramitação normal dos processos 
mediante a correta emissão de certidões inerentes 
ao sistema tributário. Exercer outras 
responsabilidades/atribuições correlatas. 

Nível de Escolaridade Nível Médio Técnico 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de conclusão de curso do ensino médio 

expedido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida por órgão competente + Curso Técnico 
em Contabilidade ou Economia + Registro no 
Conselho de Classe. 

Quantidade de Vagas Efetivas 2 (duas) vagas. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 6 (seis) vagas.  



CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2015 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILANDIA/PA 6 / 44 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILANDIA/PA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2015 
EDITAL DE ABERTURA N.º 01/2015, DE 20 DE AGOSTO DE 2015 
ANEXO 03 – INFORMAÇÕES DOS CARGOS. 

 

Vencimento R$ 1.000,00 (hum mil reais). 
Carga Horária  40 (quarenta) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 08 Auxiliar de Saúde Bucal 
 
 
Atribuições 

Destina-se a recepcionar pessoa sem consultórios 
dentários, bem como auxiliar o Odontólogo em 
tarefas simples, colaborando com os profissionais no 
atendimento, preparação e instrumentação. Efetuar o 
controle da agenda de consultas, verificando os 
horários disponíveis e registrando as consultas 
agendadas, para mantê-la organizada e atualizada. 
Atender aos pacientes, procurando identificá-los, 
averiguando as necessidades e o histórico clínico 
dos mesmos, para prestar-lhes informações, 
encaminhá-los ao Odontólogo ou receber recados. 
Controlar o fichário e/ou arquivo de documentos 
relativos ao histórico do paciente, organizando-o e 
mantendo-o atualizado, para possibilitar ao 
Odontólogo consultá-lo quando necessário. 
Esterilizar os instrumentos utilizados no consultório. 
Preparar o paciente para o atendimento, auxiliando o 
Odontólogo na instrumentação. Zelar pela assepsia, 
conservação e recolhimento de material, utilizando 
estufas e armários, e mantendo o equipamento em 
perfeito estado funcional, para assegurar os padrões 
de qualidade, higiene e funcionalidade requeridos. 
Orientar os pacientes sobre o correto modo de 
escovação dos dentes, bem como colaborar na 
orientação ao público, em campanhas de prevenção 
à cárie. Providenciar a distribuição e a reposição de 
estoques de medicamentos, de acordo com 
orientação superior. Revelar e montar radiografias 
intra-orais. Receber, registrar e encaminhar material 
para exames de laboratório. Preparar material para 
realização de restaurações dentárias, seguindo as 
instruções recebidas. Proceder a limpeza dos 
equipamentos do consultório. Auxiliar e instrumentar 
os profissionais nas intervenções clínicas. Manipular 
matérias de uso odontológico. Selecionar moldeiras, 
preparar modelos em gesso. Registrar dados e 
participar da análise das informações relacionadas 
ao controle administrativo em saúde bucal. Aplicar 
medidas de biossegurança no armazenamento, 
transporte, manuseio e descarte de produtos e 
resíduos odontológicos. Desenvolver ações de 
promoção da saúde e prevenção de riscos 
ambientais e sanitários. Realizar em equipe 
levantamento de necessidades em saúde bucal. 
Adotar medidas de biossegurança visando ao 
controle de infecção. Exercer outras 
responsabilidades / atribuições correlatas. 

Nível de Escolaridade Nível Médio Técnico 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de conclusão de curso do ensino médio 

expedido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida por órgão competente + Curso Auxiliar 
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de Saúde Bucal + Registro no Conselho de Classe. 
Quantidade de Vagas Efetivas 7 (sete) vagas, sendo 1 (uma) vaga reservada às 

pessoas com deficiência. 
Cadastro de Reserva 21 (vinte e uma) vagas. 
Vencimento R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais). 
Carga Horária  40 (quarenta) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 09 Técnico de Laboratório 
 
 
Atribuições 

Contribuir para definição de diagnósticos, 
executando testes e exames, sob supervisão do 
Médico Patologista ou Farmacêutico Bioquímico. 
Auxiliar na realização de ensaios, pesquisas e 
desenvolvimento de métodos, registando 
observações e conclusões de testes, análises e 
experiências e elaborando relatórios. Facilitar o 
acesso a consultas e informações sobre a saúde dos 
pacientes, registrando e arquivando cópias dos 
resultados de exames e testes. Garantir a 
confiabilidade do serviço de patologia clínica, 
realizando os procedimentos previstos em instruções 
técnicas específicas para coleta, identificação do 
material coletado, preparo para exames, técnicas e 
métodos de análise. Exercer outras 
responsabilidades / atribuições correlatas. 

Nível de Escolaridade Nível Médio Técnico 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de conclusão de curso do ensino médio 

expedido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida por órgão competente + Curso Técnico 
em Laboratório + Registro no Conselho de Classe. 

Quantidade de Vagas Efetivas 6 (seis) vagas, sendo 1 (uma) vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 18 (dezoito) vagas. 
Vencimento R$ 1.318,87 (hum mil trezentos e dezoito reais e 

oitenta e sete centavos). 
Carga Horária  40 (quarenta) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 10 Técnico em Agropecuária 
 
 
Atribuições 

Orientar os agricultores na execução racional do 
plantio, adubação, cultura, colheita e beneficiamento 
das espécies vegetais. Fazer a coleta e a análise de 
amostras de terra realizando testes de laboratório e 
outros, para determinar a composição da mesma e 
selecionar o fertilizante adequado. Estudar os 
parasitas, doenças e outras pragas, visando a 
utilização de métodos para combatê-los e bem 
assim, prevenir seu aparecimento. Orientar os 
agricultores quanto ao procedimento de multiplicação 
das semente e mudas comuns e melhoradas, bem 
como nos serviços de drenagem e irrigação. 
Elaborar plano de crédito agrícola para agricultores. 
Preparar e corrige o solo para o plantio, utilizando 
máquinas e defensivos agrícolas. Orientar a 
preparação de pastagens ou forragens, utilizando em 
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sua preparação técnicas que assegurem, não só em 
quantidade, como também em qualidade, alimento 
para os animais. Orientar os criadores de aves, 
suínos, caprinos, bovinos, quanto aos cuidados 
necessários para o desenvolvimento saudável do 
criatório. Elaborar projetos agrícolas e 
agropecuários. Exercer outras responsabilidades / 
atribuições correlatas. 

Nível de Escolaridade Nível Médio Técnico 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de conclusão de curso do ensino médio 

expedido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida por órgão competente + Curso Técnico 
em Agropecuária + Registro no Conselho de Classe. 

Quantidade de Vagas Efetivas 1 (uma) vaga. 
Cadastro de Reserva 3 (três) vagas. Não haverá vaga reservada às 

pessoas com deficiência. 
Vencimento R$ 1.000,00 (hum mil reais). 
Carga Horária  40 (quarenta) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 11 Técnico em Enfermagem 
 
 
Atribuições 

Auxiliar no tratamento do paciente, executando 
atividades de assistência de enfermagem, 
especificamente prescritas, ou de rotina, excetuadas 
as privativas do Enfermeiro. Acompanhar o quadro 
clínico do paciente, observando, reconhecendo e 
descrevendo sinais e sintomas, ao nível de sua 
qualificação, mantendo vigilância quando necessário. 
Contribuir para o bem estar do paciente, prestando 
cuidados de higiene e conforto e zelando por sua 
segurança, garantindo a ordem e esterilização, do 
material e de equipamentos. Auxiliar o Médico no 
atendimento, preparando o ambiente de trabalho e o 
paciente para consultas, exames e tratamentos. 
Colaborar na execução dos Programas de Educação 
para a Saúde, prestando orientação a pacientes na 
pós-consulta e na alta. Colaborar para manutenção 
sistemática da ordem e higiene do ambiente de 
trabalho, em conformidade com as instruções 
técnicas específicas, visando o controle de infecção. 
Realizar visitas domiciliares, auxiliando nos projetos 
que contemplem ações básicas de saúde e controle 
sanitário. Exercer outras responsabilidades / 
atribuições correlatas. 

Nível de Escolaridade Nível Médio Técnico 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de conclusão de curso do ensino médio 

expedido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida por órgão competente + Curso Técnico 
em Enfermagem + Registro no Conselho de Classe. 

Quantidade de Vagas Efetivas 39 (trinta e nove) vagas, sendo 2 (duas) vagas 
reservadas às pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 117 (cento e dezessete) vagas. 
Vencimento R$ 1.318,87 (hum mil trezentos e dezoito reais e 

oitenta e sete centavos). 
Carga Horária  40 (quarenta) horas semanais. 
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2. CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

 
Cargo 12 Advogado 
 
 
Atribuições 

Orientar as unidades administrativas da Secretaria 
de Desenvolvimento Social e Cidadania nas suas 
decisões internas e externas, acompanhar os 
procedimentos e processos de gestão da assistência 
social no Município, prestar consultoria aos 
conselhos comunitários vinculados à Secretaria de 
Desenvolvimento Social, assistir juridicamente aos 
internos e demais programas mantidos pela 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania, 
fundamentar decisões administrativas do Secretário 
ao qual se encontra subordinado; manter-se 
atualizado a respeito da legislação federal e estadual 
que tiver influência direta nas atividades da 
promoção do desenvolvimento social no Município; 
ter conhecimento de Direito Público em geral, 
principalmente direito da criança e do adolescente, 
Administrativo, Tributário, Previdenciário, 
Trabalhista, Fundiário, etc. Realizar outras tarefas 
correlatas que lhe foram designadas, em 
concordância com a Procuradoria Geral do 
Município. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Direito expedido 

por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 
da Educação + Registro na OAB. 

Quantidade de Vagas Efetivas 1 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 3 (três) vagas. 
Vencimento R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Carga Horária  40 (quarenta) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 13 Cirurgião Dentista / Clinico Geral 
 
 
Atribuições 

Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando 
aparelhos ou por via direta, para verificar incidência 
de cáries e outras infecções; identificar as afecções 
quanto à extensão e profundidade, valendo-se de 
instrumentos especiais, exames laboratoriais e/ou 
radiológicos, para estabelecer o plano de tratamento; 
aplicar anestesia troncular, gengival ou tópica, 
utilizando medicamentos anestésicos; extrair raízes 
e dentes, restaurar cáries empregando aparelhos e 
substâncias especiais, fazer limpeza profilática dos 
dentes e gengivas, extraindo tártaros eliminando a 
instalação de focos de infecções; substituir ou 
restaurar partes da coroa dentária, repondo com 
incrustação ou coroas protéticas para complementar 
ou substituir o órgão dentário, facilitando a 
mastigação e restabelecendo a estética; tratar de 
afecções da boca, usando procedimentos clínicos, 
cirúrgicos e /ou protéticos; fazer perícia odonto-
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administrativa, examinando a cavidade bucal e 
dentes visando fornecer atestados para admissão de 
servidores, concessão de licença e outros; fazer 
perícia odontolegal, para fornecer laudos, responder 
as questões e dar outras informações; aconselhar a 
população sobre cuidados de higiene bucal; realizar 
tratamentos especiais, servindo-se da prótese e de 
outros meios para recuperar perdas de tecidos moles 
ou ósseos; prescrever ou administrar medicamentos, 
determinando se por via oral ou parenteral, para 
prevenir hemorragias pós cirúrgicas ou avulsão, ou 
tratar de infecções da boca e dentes; diagnosticar a 
má oclusão dos dentes, examinando-os por ocasião 
da consulta ou tratamento; observar e cumprir as 
normas de higiene e segurança do trabalho; executar 
outras tarefas correlatas. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Odontologia 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação + Registro no Órgão de 
Classe. 

Quantidade de Vagas Efetivas 3 (três) vagas. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 9 (nove) vagas. 
Vencimento R$ 3.429,05 (três mil quatrocentos e vinte e nove 

reais e cinco centavos). 
Carga Horária  30 (trinta) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 14 Cirurgião Dentista / Endodentista 
 
 
Atribuições 

Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando 
aparelhos ou por via direta, para verificar incidência 
de cáries e outras infecções; identificar as afecções 
quanto à extensão e profundidade, valendo-se de 
instrumentos especiais, exames laboratoriais e/ou 
radiológicos, para estabelecer o plano de tratamento; 
aplicar anestesia troncular, gengival ou tópica, 
utilizando medicamentos anestésicos; extrair raízes 
e dentes, restaurar cáries empregando aparelhos e 
substâncias especiais, fazer limpeza profilática dos 
dentes e gengivas, extraindo tártaros eliminando a 
instalação de focos de infecções; substituir ou 
restaurar partes da coroa dentária, repondo com 
incrustação ou coroas protéticas para complementar 
ou substituir o órgão dentário, facilitando a 
mastigação e restabelecendo a estética; tratar de 
afecções da boca, usando procedimentos clínicos, 
cirúrgicos e /ou protéticos; fazer perícia odonto-
administrativa, examinando a cavidade bucal e 
dentes visando fornecer atestados para admissão de 
servidores, concessão de licença e outros; fazer 
perícia odontolegal, para fornecer laudos, responder 
as questões e dar outras informações; aconselhar a 
população sobre cuidados de higiene bucal; realizar 
tratamentos especiais, servindo-se da prótese e de 
outros meios para recuperar perdas de tecidos moles 
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ou ósseos; prescrever ou administrar medicamentos, 
determinando se por via oral ou parenteral, para 
prevenir hemorragias pós cirúrgicas ou avulsão, ou 
tratar de infecções da boca e dentes; diagnosticar a 
má oclusão dos dentes, examinando-os por ocasião 
da consulta ou tratamento; observar e cumprir as 
normas de higiene e segurança do trabalho 
municipal. Executar outras tarefas correlatas, 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da 
profissão. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Odontologia 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação + Curso de Especialização 
na Área + Registro no Órgão de Classe. 

Quantidade de Vagas Efetivas 1 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 3 (três) vagas. 
Vencimento R$ 3.429,05 (três mil quatrocentos e vinte e nove 

reais e cinco centavos). 
Carga Horária  30 (trinta) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 15 Farmacêutico Bioquímico 
 
 
Atribuições 

Desenvolver atividades inerentes a preparação, 
formulação, composição e fornecimento de 
medicamentos para distribuição nas respectivas 
unidades de saúde do Município. Desenvolver ações 
relacionadas com a dispensação de medicamentos, 
mantendo controle e registro de estoque, guarda e 
distribuição de psicoterápicos e entorpecentes. 
Efetuar análises de toxinas, substâncias de origem 
animal, vegetais ou sintéticas, valendo-se de 
técnicas e aparelhos apropriados de forma a atender 
receitas médicas, veterinárias e odontológicas. 
Assegurar o controle de qualidade dos meios de 
cultura utilizados na microbiologia e na realização 
dos diversos tipos de análises, adotando normas e 
procedimentos técnicos pré - estabelecidos. 
Fornecer subsídio para a elaboração de ordens de 
serviço, portarias e pareceres, assessorando 
atividades superiores e preparando informes e 
documentos sobre legislação e assistência 
farmacêutica. Exercer outras responsabilidades / 
atribuições correlatas. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Farmácia 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação + Registro no Órgão de 
Classe. 

Quantidade de Vagas Efetivas 1 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 3 (três) vagas. 
Vencimento R$ 3.429,05 (três mil quatrocentos e vinte e nove 

reais e cinco centavos). 
Carga Horária  40 (quarenta) horas semanais. 
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Cargo 16 Médico Auditor 
 
 
Atribuições 

Auditar e atuar na verificação da regularidade dos 
atos praticados por pessoas físicas e jurídicas, 
produzindo ações orientadoras e corretivas quanto à 
aplicação de recursos destinados às ações e 
serviços de saúde, adequação, qualidade e 
resolutividade dos produtos e serviços 
disponibilizados aos cidadãos. Auditar as ações e 
serviços estabelecidos no plano municipal de saúde. 
Auditar os serviços de saúde sob sua 
responsabilidade, sejam públicos ou privados, 
contratados e conveniados. Observar e analisar 
através de exame analítico e pericial da legalidade 
dos atos da administração orçamentária, financeira e 
patrimonial, bem como da regularidade dos atos 
técnicos profissionais praticados no âmbito do SUS 
por pessoas físicas e jurídicas, integrantes ou 
participantes do sistema. Observar e analisar através 
do acompanhamento sistemático das atividades 
desenvolvidas no SUS, de modo a verificar a 
conformidade dos processos, produtos e serviços 
prestados com as normas vigentes e com os 
objetivos estabelecidos, e fornecimento dos dados e 
das informações necessárias ao julgamento das 
realizações e à introdução de fatores corretivos e 
preventivos. Analisar e auditar as ações e serviços 
desenvolvidos por consórcio intermunicipal ao qual 
esteja o Município associado. Aferir a preservação 
dos padrões estabelecidos e proceder ao 
levantamento de dados que permitam ao Serviço 
Municipal de Controle, Avaliação e Auditoria 
conhecer a qualidade, a quantidade, os custos e os 
gastos municipais com atenção à saúde da 
população. Executar outras tarefas da mesma 
natureza ou nível de complexidade associadas ao 
seu cargo. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Medicina 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação + Especialização ou 
Residência em AUDITORIA + Registro no Órgão de 
Classe. 

Quantidade de Vagas Efetivas 1 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 3 (três) vagas.  
Vencimento R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 
Carga Horária  40 (quarenta) horas semanais. 
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Cargo 17 Médico Clínico Geral 
 
 
Atribuições 

Examinar os pacientes, auscultando, apalpando ou 
fazendo uso de instrumentos especiais, no sentido 
de determinar diagnósticos ou, se necessário, 
receitar exames complementares; analisar e 
interpretar resultados de exames de raios-X, 
bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-
os com padrões normais, para confirmar doenças e 
proceder a diagnósticos; prescrever medicamentos, 
indicando dosagens e respectiva via de 
administração, bem como, cuidados a serem 
observados, para conservar ou restabelecer a saúde 
dos pacientes; manter ficha médica dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, 
evolução das doenças, para efetuar orientação 
adequada e acompanhamento médico necessário; 
emitir atestados médicos, de saúde, sanidade, 
aptidão física e mental, óbito, visando atender 
determinações legais; atender às urgências 
cirúrgicas ou traumatológicas. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Medicina 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação + Registro no Órgão de 
Classe. 

Quantidade de Vagas Efetivas 7 (sete) vagas, sendo 1 (uma) vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 21 (vinte e uma) vagas. 
Vencimento R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais). 
Carga Horária  40 (quarenta) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 18 Professor de Artes – Zona Rural 
 
 
Atribuições 

São atribuições do quadro permanente do Grupo 
Ocupacional de Professor em Regência, sendo 
coordenado e supervisionado pela direção e o 
Técnico de Suporte Pedagógico do estabelecimento 
de ensino em que atua: participar da elaboração, 
com a equipe pedagógica da implementação e 
avaliação do Projeto Político–Pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Elaborar com a equipe 
pedagógica, a proposta pedagógica curricular do 
estabelecimento de ensino, em consonância com o 
Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes 
Curriculares Nacionais, Estadual e Municipal. 
Participar juntamente com a equipe pedagógica, do 
processo de escolha dos livros e materiais didáticos, 
em consonância com o Projeto Político-Pedagógico 
do estabelecimento de ensino. Elaborar, 
conjuntamente com a Equipe Pedagógica o Plano de 
Trabalho Docente. Desenvolver atividades de sala 
de aula, tendo em vista a apreensão crítica do 
conhecimento pelo aluno. Proceder a reposição dos 
conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos aluno, 
quando se fizer necessário, a fim de cumprir o 
calendário escolar, resguardando prioritariamente o 



CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2015 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILANDIA/PA 14 / 44 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILANDIA/PA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2015 
EDITAL DE ABERTURA N.º 01/2015, DE 20 DE AGOSTO DE 2015 
ANEXO 03 – INFORMAÇÕES DOS CARGOS. 

 

direito do aluno. Proceder à avaliação contínua, 
cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 
instrumentos e formas diversificadas de avaliação, 
previstas no Projeto Político-pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Promover o processo de 
recuperação concomitante de estudos para os 
alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de 
ensino e aprendizagem, no decorrer do período 
letivo. Participar do processo de avaliação 
educacional no contexto escolar dos alunos com 
dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob 
coordenação e acompanhamento da equipe 
pedagógica, com vistas à identificação de possíveis 
necessidades educacionais especiais e posterior 
encaminhamento aos serviços e apoios 
especializados na Educação Especial, se 
necessário. Participar de processos coletivos de 
avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas 
ao melhor desenvolvimento dos processos ensino e 
aprendizagem. Participar de reuniões, sempre que 
convocado pela direção. Assegurar que no âmbito 
escolar, não ocorra tratamento discriminatório em 
decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero 
e orientação sexual, de credo, ideologia, condição 
sociocultural, entre outras. Viabilizar a igualdade de 
condições para a permanência do aluno na escola, 
respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as 
peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino 
e aprendizagem. Estimular o acesso aos níveis mais 
elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação 
artística. Participar ativamente dos Conselhos de 
Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 
visem ao aprimoramento do processo educacional, 
responsabilizando-se pelas informações prestadas e 
decisões tomadas, as quais serão registradas e 
assinadas em Ata. Proporcionar ao aluno a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e 
do pensamento crítico, visando ao exercício 
consciente da cidadania. Zelar pela frequência do 
aluno na escola, comunicando qualquer 
irregularidade à equipe pedagógica. Cumprir o 
calendário escolar, garantindo o cumprimento dos 
dias letivos , das horas-aulas e horas-atividades 
estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional. Manter atualizado 
os Registros de Classe, conforme orientação da 
equipe pedagógica e a Secretária (o) Escolar, 
deixando-os disponíveis na Secretaria do 
estabelecimento de ensino, respeitando o prazo de 
entrega que lhe foi estabelecido. O não cumprimento 
implicará em sansões previstas em Lei. Participar do 
planejamento e da realização das atividades de 
articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. Comparecer ao estabelecimento de 
ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe 
forem atribuídas e nas extraordinárias, quando 
convocado. Cumprir e fazer cumprir o disposto no 
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Regime Escolar. 
Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Licenciatura 

Plena em Educação Artística expedido por instituição 
de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 

Quantidade de Vagas Efetivas 1 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 5 (cinco) vagas. 
Vencimento R$ 1.438,34 (hum mil quatrocentos e trinta e oito 

reais e trinta e quatro centavos). 
Carga Horária  20 (vinte) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 19 Professor de Artes – Zona Urbana 
 
 
Atribuições 

São atribuições do quadro permanente do Grupo 
Ocupacional de Professor em Regência, sendo 
coordenado e supervisionado pela direção e o 
Técnico de Suporte Pedagógico do estabelecimento 
de ensino em que atua: participar da elaboração, 
com a equipe pedagógica da implementação e 
avaliação do Projeto Político–Pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Elaborar com a equipe 
pedagógica, a proposta pedagógica curricular do 
estabelecimento de ensino, em consonância com o 
Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes 
Curriculares Nacionais, Estadual e Municipal. 
Participar juntamente com a equipe pedagógica, do 
processo de escolha dos livros e materiais didáticos, 
em consonância com o Projeto Político-Pedagógico 
do estabelecimento de ensino. Elaborar, 
conjuntamente com a Equipe Pedagógica o Plano de 
Trabalho Docente. Desenvolver atividades de sala 
de aula, tendo em vista a apreensão crítica do 
conhecimento pelo aluno. Proceder a reposição dos 
conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos aluno, 
quando se fizer necessário, a fim de cumprir o 
calendário escolar, resguardando prioritariamente o 
direito do aluno. Proceder à avaliação contínua, 
cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 
instrumentos e formas diversificadas de avaliação, 
previstas no Projeto Político-pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Promover o processo de 
recuperação concomitante de estudos para os 
alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de 
ensino e aprendizagem, no decorrer do período 
letivo. Participar do processo de avaliação 
educacional no contexto escolar dos alunos com 
dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob 
coordenação e acompanhamento da equipe 
pedagógica, com vistas à identificação de possíveis 
necessidades educacionais especiais e posterior 
encaminhamento aos serviços e apoios 
especializados na Educação Especial, se 
necessário. Participar de processos coletivos de 
avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas 
ao melhor desenvolvimento dos processos ensino e 
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aprendizagem. Participar de reuniões, sempre que 
convocado pela direção. Assegurar que no âmbito 
escolar, não ocorra tratamento discriminatório em 
decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero 
e orientação sexual, de credo, ideologia, condição 
sociocultural, entre outras. Viabilizar a igualdade de 
condições para a permanência do aluno na escola, 
respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as 
peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino 
e aprendizagem. Estimular o acesso aos níveis mais 
elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação 
artística. Participar ativamente dos Conselhos de 
Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 
visem ao aprimoramento do processo educacional, 
responsabilizando-se pelas informações prestadas e 
decisões tomadas, as quais serão registradas e 
assinadas em Ata. Proporcionar ao aluno a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e 
do pensamento crítico, visando ao exercício 
consciente da cidadania. Zelar pela frequência do 
aluno na escola, comunicando qualquer 
irregularidade à equipe pedagógica. Cumprir o 
calendário escolar, garantindo o cumprimento dos 
dias letivos , das horas-aulas e horas-atividades 
estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional. Manter atualizado 
os Registros de Classe, conforme orientação da 
equipe pedagógica e a Secretária (o) Escolar, 
deixando-os disponíveis na Secretaria do 
estabelecimento de ensino, respeitando o prazo de 
entrega que lhe foi estabelecido. O não cumprimento 
implicará em sansões previstas em Lei. Participar do 
planejamento e da realização das atividades de 
articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. Comparecer ao estabelecimento de 
ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe 
forem atribuídas e nas extraordinárias, quando 
convocado. Cumprir e fazer cumprir o disposto no 
Regime Escolar. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Licenciatura 

Plena em Educação Artística expedido por instituição 
de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 

Quantidade de Vagas Efetivas 4 (quatro) vagas. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 12 (doze) vagas. 
Vencimento R$ 1.438,34 (hum mil quatrocentos e trinta e oito 

reais e trinta e quatro centavos). 
Carga Horária  20 (vinte) horas semanais. 
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Cargo 20 Professor de Ciências – Zona Urbana 
 
 
Atribuições 

São atribuições do quadro permanente do Grupo 
Ocupacional de Professor em Regência, sendo 
coordenado e supervisionado pela direção e o 
Técnico de Suporte Pedagógico do estabelecimento 
de ensino em que atua: participar da elaboração, 
com a equipe pedagógica da implementação e 
avaliação do Projeto Político–Pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Elaborar com a equipe 
pedagógica, a proposta pedagógica curricular do 
estabelecimento de ensino, em consonância com o 
Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes 
Curriculares Nacionais, Estadual e Municipal. 
Participar juntamente com a equipe pedagógica, do 
processo de escolha dos livros e materiais didáticos, 
em consonância com o Projeto Político-Pedagógico 
do estabelecimento de ensino. Elaborar, 
conjuntamente com a Equipe Pedagógica o Plano de 
Trabalho Docente. Desenvolver atividades de sala 
de aula, tendo em vista a apreensão crítica do 
conhecimento pelo aluno. Proceder a reposição dos 
conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos aluno, 
quando se fizer necessário, a fim de cumprir o 
calendário escolar, resguardando prioritariamente o 
direito do aluno. Proceder à avaliação contínua, 
cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 
instrumentos e formas diversificadas de avaliação, 
previstas no Projeto Político-pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Promover o processo de 
recuperação concomitante de estudos para os 
alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de 
ensino e aprendizagem, no decorrer do período 
letivo. Participar do processo de avaliação 
educacional no contexto escolar dos alunos com 
dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob 
coordenação e acompanhamento da equipe 
pedagógica, com vistas à identificação de possíveis 
necessidades educacionais especiais e posterior 
encaminhamento aos serviços e apoios 
especializados na Educação Especial, se 
necessário. Participar de processos coletivos de 
avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas 
ao melhor desenvolvimento dos processos ensino e 
aprendizagem. Participar de reuniões, sempre que 
convocado pela direção. Assegurar que no âmbito 
escolar, não ocorra tratamento discriminatório em 
decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero 
e orientação sexual, de credo, ideologia, condição 
sociocultural, entre outras. Viabilizar a igualdade de 
condições para a permanência do aluno na escola, 
respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as 
peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino 
e aprendizagem. Estimular o acesso aos níveis mais 
elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação 
artística. Participar ativamente dos Conselhos de 
Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 
visem ao aprimoramento do processo educacional, 
responsabilizando-se pelas informações prestadas e 
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decisões tomadas, as quais serão registradas e 
assinadas em Ata. Proporcionar ao aluno a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e 
do pensamento crítico, visando ao exercício 
consciente da cidadania. Zelar pela frequência do 
aluno na escola, comunicando qualquer 
irregularidade à equipe pedagógica. Cumprir o 
calendário escolar, garantindo o cumprimento dos 
dias letivos , das horas-aulas e horas-atividades 
estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional. Manter atualizado 
os Registros de Classe, conforme orientação da 
equipe pedagógica e a Secretária (o) Escolar, 
deixando-os disponíveis na Secretaria do 
estabelecimento de ensino, respeitando o prazo de 
entrega que lhe foi estabelecido. O não cumprimento 
implicará em sansões previstas em Lei. Participar do 
planejamento e da realização das atividades de 
articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. Comparecer ao estabelecimento de 
ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe 
forem atribuídas e nas extraordinárias, quando 
convocado. Cumprir e fazer cumprir o disposto no 
Regime Escolar. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Licenciatura 

Plena em Ciências Naturais ou Ciências Biológicas 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

Quantidade de Vagas Efetivas 4 (quatro) vagas. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 12 (doze) vagas. 
Vencimento R$ 1.438,34 (hum mil quatrocentos e trinta e oito 

reais e trinta e quatro centavos). 
Carga Horária  20 (vinte) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 21 Professor de Educação Física – Zona Rural 
 
 
Atribuições 

São atribuições do quadro permanente do Grupo 
Ocupacional de Professor em Regência, sendo 
coordenado e supervisionado pela direção e o 
Técnico de Suporte Pedagógico do estabelecimento 
de ensino em que atua: participar da elaboração, 
com a equipe pedagógica da implementação e 
avaliação do Projeto Político–Pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Elaborar com a equipe 
pedagógica, a proposta pedagógica curricular do 
estabelecimento de ensino, em consonância com o 
Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes 
Curriculares Nacionais, Estadual e Municipal. 
Participar juntamente com a equipe pedagógica, do 
processo de escolha dos livros e materiais didáticos, 
em consonância com o Projeto Político-Pedagógico 
do estabelecimento de ensino. Elaborar, 
conjuntamente com a Equipe Pedagógica o Plano de 
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Trabalho Docente. Desenvolver atividades de sala 
de aula, tendo em vista a apreensão crítica do 
conhecimento pelo aluno. Proceder a reposição dos 
conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos aluno, 
quando se fizer necessário, a fim de cumprir o 
calendário escolar, resguardando prioritariamente o 
direito do aluno. Proceder à avaliação contínua, 
cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 
instrumentos e formas diversificadas de avaliação, 
previstas no Projeto Político-pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Promover o processo de 
recuperação concomitante de estudos para os 
alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de 
ensino e aprendizagem, no decorrer do período 
letivo. Participar do processo de avaliação 
educacional no contexto escolar dos alunos com 
dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob 
coordenação e acompanhamento da equipe 
pedagógica, com vistas à identificação de possíveis 
necessidades educacionais especiais e posterior 
encaminhamento aos serviços e apoios 
especializados na Educação Especial, se 
necessário. Participar de processos coletivos de 
avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas 
ao melhor desenvolvimento dos processos ensino e 
aprendizagem. Participar de reuniões, sempre que 
convocado pela direção. Assegurar que no âmbito 
escolar, não ocorra tratamento discriminatório em 
decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero 
e orientação sexual, de credo, ideologia, condição 
sociocultural, entre outras. Viabilizar a igualdade de 
condições para a permanência do aluno na escola, 
respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as 
peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino 
e aprendizagem. Estimular o acesso aos níveis mais 
elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação 
artística. Participar ativamente dos Conselhos de 
Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 
visem ao aprimoramento do processo educacional, 
responsabilizando-se pelas informações prestadas e 
decisões tomadas, as quais serão registradas e 
assinadas em Ata. Proporcionar ao aluno a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e 
do pensamento crítico, visando ao exercício 
consciente da cidadania. Zelar pela frequência do 
aluno na escola, comunicando qualquer 
irregularidade à equipe pedagógica. Cumprir o 
calendário escolar, garantindo o cumprimento dos 
dias letivos , das horas-aulas e horas-atividades 
estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional. Manter atualizado 
os Registros de Classe, conforme orientação da 
equipe pedagógica e a Secretária (o) Escolar, 
deixando-os disponíveis na Secretaria do 
estabelecimento de ensino, respeitando o prazo de 
entrega que lhe foi estabelecido. O não cumprimento 
implicará em sansões previstas em Lei. Participar do 
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planejamento e da realização das atividades de 
articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. Comparecer ao estabelecimento de 
ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe 
forem atribuídas e nas extraordinárias, quando 
convocado. Cumprir e fazer cumprir o disposto no 
Regime Escolar. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Licenciatura 

Plena em Educação Física expedido por instituição 
de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 

Quantidade de Vagas Efetivas 3 (três) vagas. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 9 (nove) vagas. 
Vencimento R$ 1.438,34 (hum mil quatrocentos e trinta e oito 

reais e trinta e quatro centavos). 
Carga Horária  20 (vinte) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 22 Professor de Educação Física – Zona Urbana 
 
 
Atribuições 

São atribuições do quadro permanente do Grupo 
Ocupacional de Professor em Regência, sendo 
coordenado e supervisionado pela direção e o 
Técnico de Suporte Pedagógico do estabelecimento 
de ensino em que atua: participar da elaboração, 
com a equipe pedagógica da implementação e 
avaliação do Projeto Político–Pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Elaborar com a equipe 
pedagógica, a proposta pedagógica curricular do 
estabelecimento de ensino, em consonância com o 
Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes 
Curriculares Nacionais, Estadual e Municipal. 
Participar juntamente com a equipe pedagógica, do 
processo de escolha dos livros e materiais didáticos, 
em consonância com o Projeto Político-Pedagógico 
do estabelecimento de ensino. Elaborar, 
conjuntamente com a Equipe Pedagógica o Plano de 
Trabalho Docente. Desenvolver atividades de sala 
de aula, tendo em vista a apreensão crítica do 
conhecimento pelo aluno. Proceder a reposição dos 
conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos aluno, 
quando se fizer necessário, a fim de cumprir o 
calendário escolar, resguardando prioritariamente o 
direito do aluno. Proceder à avaliação contínua, 
cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 
instrumentos e formas diversificadas de avaliação, 
previstas no Projeto Político-pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Promover o processo de 
recuperação concomitante de estudos para os 
alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de 
ensino e aprendizagem, no decorrer do período 
letivo. Participar do processo de avaliação 
educacional no contexto escolar dos alunos com 
dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob 
coordenação e acompanhamento da equipe 
pedagógica, com vistas à identificação de possíveis 
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necessidades educacionais especiais e posterior 
encaminhamento aos serviços e apoios 
especializados na Educação Especial, se 
necessário. Participar de processos coletivos de 
avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas 
ao melhor desenvolvimento dos processos ensino e 
aprendizagem. Participar de reuniões, sempre que 
convocado pela direção. Assegurar que no âmbito 
escolar, não ocorra tratamento discriminatório em 
decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero 
e orientação sexual, de credo, ideologia, condição 
sociocultural, entre outras. Viabilizar a igualdade de 
condições para a permanência do aluno na escola, 
respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as 
peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino 
e aprendizagem. Estimular o acesso aos níveis mais 
elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação 
artística. Participar ativamente dos Conselhos de 
Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 
visem ao aprimoramento do processo educacional, 
responsabilizando-se pelas informações prestadas e 
decisões tomadas, as quais serão registradas e 
assinadas em Ata. Proporcionar ao aluno a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e 
do pensamento crítico, visando ao exercício 
consciente da cidadania. Zelar pela frequência do 
aluno na escola, comunicando qualquer 
irregularidade à equipe pedagógica. Cumprir o 
calendário escolar, garantindo o cumprimento dos 
dias letivos , das horas-aulas e horas-atividades 
estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional. Manter atualizado 
os Registros de Classe, conforme orientação da 
equipe pedagógica e a Secretária (o) Escolar, 
deixando-os disponíveis na Secretaria do 
estabelecimento de ensino, respeitando o prazo de 
entrega que lhe foi estabelecido. O não cumprimento 
implicará em sansões previstas em Lei. Participar do 
planejamento e da realização das atividades de 
articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. Comparecer ao estabelecimento de 
ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe 
forem atribuídas e nas extraordinárias, quando 
convocado. Cumprir e fazer cumprir o disposto no 
Regime Escolar. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Licenciatura 

Plena em Educação Física expedido por instituição 
de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 

Quantidade de Vagas Efetivas 12 (doze) vagas, sendo 1 (uma) vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 36 (trinta e seis) vagas. 
Vencimento R$ 1.438,34 (hum mil quatrocentos e trinta e oito 

reais e trinta e quatro centavos). 
Carga Horária  20 (vinte) horas semanais. 
 



CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2015 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILANDIA/PA 22 / 44 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILANDIA/PA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2015 
EDITAL DE ABERTURA N.º 01/2015, DE 20 DE AGOSTO DE 2015 
ANEXO 03 – INFORMAÇÕES DOS CARGOS. 

 

 
 
Cargo 23 Professor de Educação Infantil – Zona Rural 
 
 
Atribuições 

São atribuições do quadro permanente do Grupo 
Ocupacional de Professor em Regência, sendo 
coordenado e supervisionado pela direção e o 
Técnico de Suporte Pedagógico do estabelecimento 
de ensino em que atua: participar da elaboração, 
com a equipe pedagógica da implementação e 
avaliação do Projeto Político–Pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Elaborar com a equipe 
pedagógica, a proposta pedagógica curricular do 
estabelecimento de ensino, em consonância com o 
Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes 
Curriculares Nacionais, Estadual e Municipal. 
Participar juntamente com a equipe pedagógica, do 
processo de escolha dos livros e materiais didáticos, 
em consonância com o Projeto Político-Pedagógico 
do estabelecimento de ensino. Elaborar, 
conjuntamente com a Equipe Pedagógica o Plano de 
Trabalho Docente. Desenvolver atividades de sala 
de aula, tendo em vista a apreensão crítica do 
conhecimento pelo aluno. Proceder a reposição dos 
conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos aluno, 
quando se fizer necessário, a fim de cumprir o 
calendário escolar, resguardando prioritariamente o 
direito do aluno. Proceder à avaliação contínua, 
cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 
instrumentos e formas diversificadas de avaliação, 
previstas no Projeto Político-pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Promover o processo de 
recuperação concomitante de estudos para os 
alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de 
ensino e aprendizagem, no decorrer do período 
letivo. Participar do processo de avaliação 
educacional no contexto escolar dos alunos com 
dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob 
coordenação e acompanhamento da equipe 
pedagógica, com vistas à identificação de possíveis 
necessidades educacionais especiais e posterior 
encaminhamento aos serviços e apoios 
especializados na Educação Especial, se 
necessário. Participar de processos coletivos de 
avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas 
ao melhor desenvolvimento dos processos ensino e 
aprendizagem. Participar de reuniões, sempre que 
convocado pela direção. Assegurar que no âmbito 
escolar, não ocorra tratamento discriminatório em 
decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero 
e orientação sexual, de credo, ideologia, condição 
sociocultural, entre outras. Viabilizar a igualdade de 
condições para a permanência do aluno na escola, 
respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as 
peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino 
e aprendizagem. Estimular o acesso aos níveis mais 
elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação 
artística. Participar ativamente dos Conselhos de 
Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 
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visem ao aprimoramento do processo educacional, 
responsabilizando-se pelas informações prestadas e 
decisões tomadas, as quais serão registradas e 
assinadas em Ata. Proporcionar ao aluno a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e 
do pensamento crítico, visando ao exercício 
consciente da cidadania. Zelar pela frequência do 
aluno na escola, comunicando qualquer 
irregularidade à equipe pedagógica. Cumprir o 
calendário escolar, garantindo o cumprimento dos 
dias letivos , das horas-aulas e horas-atividades 
estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional. Manter atualizado 
os Registros de Classe, conforme orientação da 
equipe pedagógica e a Secretária (o) Escolar, 
deixando-os disponíveis na Secretaria do 
estabelecimento de ensino, respeitando o prazo de 
entrega que lhe foi estabelecido. O não cumprimento 
implicará em sansões previstas em Lei. Participar do 
planejamento e da realização das atividades de 
articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. Comparecer ao estabelecimento de 
ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe 
forem atribuídas e nas extraordinárias, quando 
convocado. Cumprir e fazer cumprir o disposto no 
Regime Escolar. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Licenciatura 

Plena em Pedagogia expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 

Quantidade de Vagas Efetivas 10 (dez) vagas, sendo 1 (uma) vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 30 (trinta) vagas. 
Vencimento R$ 1.438,34 (hum mil quatrocentos e trinta e oito 

reais e trinta e quatro centavos). 
Carga Horária  20 (vinte) horas semanais. 
 
 
 
 
 
Cargo 24 Professor de Educação Infantil – Zona Urbana 
 
 
Atribuições 

São atribuições do quadro permanente do Grupo 
Ocupacional de Professor em Regência, sendo 
coordenado e supervisionado pela direção e o 
Técnico de Suporte Pedagógico do estabelecimento 
de ensino em que atua: participar da elaboração, 
com a equipe pedagógica da implementação e 
avaliação do Projeto Político–Pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Elaborar com a equipe 
pedagógica, a proposta pedagógica curricular do 
estabelecimento de ensino, em consonância com o 
Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes 
Curriculares Nacionais, Estadual e Municipal. 
Participar juntamente com a equipe pedagógica, do 
processo de escolha dos livros e materiais didáticos, 
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em consonância com o Projeto Político-Pedagógico 
do estabelecimento de ensino. Elaborar, 
conjuntamente com a Equipe Pedagógica o Plano de 
Trabalho Docente. Desenvolver atividades de sala 
de aula, tendo em vista a apreensão crítica do 
conhecimento pelo aluno. Proceder a reposição dos 
conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos aluno, 
quando se fizer necessário, a fim de cumprir o 
calendário escolar, resguardando prioritariamente o 
direito do aluno. Proceder à avaliação contínua, 
cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 
instrumentos e formas diversificadas de avaliação, 
previstas no Projeto Político-pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Promover o processo de 
recuperação concomitante de estudos para os 
alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de 
ensino e aprendizagem, no decorrer do período 
letivo. Participar do processo de avaliação 
educacional no contexto escolar dos alunos com 
dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob 
coordenação e acompanhamento da equipe 
pedagógica, com vistas à identificação de possíveis 
necessidades educacionais especiais e posterior 
encaminhamento aos serviços e apoios 
especializados na Educação Especial, se 
necessário. Participar de processos coletivos de 
avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas 
ao melhor desenvolvimento dos processos ensino e 
aprendizagem. Participar de reuniões, sempre que 
convocado pela direção. Assegurar que no âmbito 
escolar, não ocorra tratamento discriminatório em 
decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero 
e orientação sexual, de credo, ideologia, condição 
sociocultural, entre outras. Viabilizar a igualdade de 
condições para a permanência do aluno na escola, 
respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as 
peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino 
e aprendizagem. Estimular o acesso aos níveis mais 
elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação 
artística. Participar ativamente dos Conselhos de 
Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 
visem ao aprimoramento do processo educacional, 
responsabilizando-se pelas informações prestadas e 
decisões tomadas, as quais serão registradas e 
assinadas em Ata. Proporcionar ao aluno a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e 
do pensamento crítico, visando ao exercício 
consciente da cidadania. Zelar pela frequência do 
aluno na escola, comunicando qualquer 
irregularidade à equipe pedagógica. Cumprir o 
calendário escolar, garantindo o cumprimento dos 
dias letivos , das horas-aulas e horas-atividades 
estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional. Manter atualizado 
os Registros de Classe, conforme orientação da 
equipe pedagógica e a Secretária (o) Escolar, 
deixando-os disponíveis na Secretaria do 
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estabelecimento de ensino, respeitando o prazo de 
entrega que lhe foi estabelecido. O não cumprimento 
implicará em sansões previstas em Lei. Participar do 
planejamento e da realização das atividades de 
articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. Comparecer ao estabelecimento de 
ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe 
forem atribuídas e nas extraordinárias, quando 
convocado. Cumprir e fazer cumprir o disposto no 
Regime Escolar. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Licenciatura 

Plena em Pedagogia expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 

Quantidade de Vagas Efetivas 35 (trinta e cinco) vagas, sendo 2 (duas) vagas 
reservadas às pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 105 (cento e cinco) vagas. 
Vencimento R$ 1.438,34 (hum mil quatrocentos e trinta e oito 

reais e trinta e quatro centavos). 
Carga Horária  20 (vinte) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 25 Professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais - 

Zona Rural 
 
 
Atribuições 

São atribuições do quadro permanente do Grupo 
Ocupacional de Professor em Regência, sendo 
coordenado e supervisionado pela direção e o 
Técnico de Suporte Pedagógico do estabelecimento 
de ensino em que atua: participar da elaboração, 
com a equipe pedagógica da implementação e 
avaliação do Projeto Político–Pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Elaborar com a equipe 
pedagógica, a proposta pedagógica curricular do 
estabelecimento de ensino, em consonância com o 
Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes 
Curriculares Nacionais, Estadual e Municipal. 
Participar juntamente com a equipe pedagógica, do 
processo de escolha dos livros e materiais didáticos, 
em consonância com o Projeto Político-Pedagógico 
do estabelecimento de ensino. Elaborar, 
conjuntamente com a Equipe Pedagógica o Plano de 
Trabalho Docente. Desenvolver atividades de sala 
de aula, tendo em vista a apreensão crítica do 
conhecimento pelo aluno. Proceder a reposição dos 
conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos aluno, 
quando se fizer necessário, a fim de cumprir o 
calendário escolar, resguardando prioritariamente o 
direito do aluno. Proceder à avaliação contínua, 
cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 
instrumentos e formas diversificadas de avaliação, 
previstas no Projeto Político-pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Promover o processo de 
recuperação concomitante de estudos para os 
alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de 
ensino e aprendizagem, no decorrer do período 
letivo. Participar do processo de avaliação 
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educacional no contexto escolar dos alunos com 
dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob 
coordenação e acompanhamento da equipe 
pedagógica, com vistas à identificação de possíveis 
necessidades educacionais especiais e posterior 
encaminhamento aos serviços e apoios 
especializados na Educação Especial, se 
necessário. Participar de processos coletivos de 
avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas 
ao melhor desenvolvimento dos processos ensino e 
aprendizagem. Participar de reuniões, sempre que 
convocado pela direção. Assegurar que no âmbito 
escolar, não ocorra tratamento discriminatório em 
decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero 
e orientação sexual, de credo, ideologia, condição 
sociocultural, entre outras. Viabilizar a igualdade de 
condições para a permanência do aluno na escola, 
respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as 
peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino 
e aprendizagem. Estimular o acesso aos níveis mais 
elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação 
artística. Participar ativamente dos Conselhos de 
Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 
visem ao aprimoramento do processo educacional, 
responsabilizando-se pelas informações prestadas e 
decisões tomadas, as quais serão registradas e 
assinadas em Ata. Proporcionar ao aluno a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e 
do pensamento crítico, visando ao exercício 
consciente da cidadania. Zelar pela frequência do 
aluno na escola, comunicando qualquer 
irregularidade à equipe pedagógica. Cumprir o 
calendário escolar, garantindo o cumprimento dos 
dias letivos , das horas-aulas e horas-atividades 
estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional. Manter atualizado 
os Registros de Classe, conforme orientação da 
equipe pedagógica e a Secretária (o) Escolar, 
deixando-os disponíveis na Secretaria do 
estabelecimento de ensino, respeitando o prazo de 
entrega que lhe foi estabelecido. O não cumprimento 
implicará em sansões previstas em Lei. Participar do 
planejamento e da realização das atividades de 
articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. Comparecer ao estabelecimento de 
ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe 
forem atribuídas e nas extraordinárias, quando 
convocado. Cumprir e fazer cumprir o disposto no 
Regime Escolar. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Licenciatura 

Plena em Pedagogia expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 

Quantidade de Vagas Efetivas 7 (sete) vagas, sendo 1 (uma) vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 21 (vinte e uma) vagas.  
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Vencimento R$ 1.438,34 (hum mil quatrocentos e trinta e oito 
reais e trinta e quatro centavos). 

Carga Horária  20 (vinte) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 26 Professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais - 

Zona Urbana 
 
 
Atribuições 

São atribuições do quadro permanente do Grupo 
Ocupacional de Professor em Regência, sendo 
coordenado e supervisionado pela direção e o 
Técnico de Suporte Pedagógico do estabelecimento 
de ensino em que atua: participar da elaboração, 
com a equipe pedagógica da implementação e 
avaliação do Projeto Político–Pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Elaborar com a equipe 
pedagógica, a proposta pedagógica curricular do 
estabelecimento de ensino, em consonância com o 
Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes 
Curriculares Nacionais, Estadual e Municipal. 
Participar juntamente com a equipe pedagógica, do 
processo de escolha dos livros e materiais didáticos, 
em consonância com o Projeto Político-Pedagógico 
do estabelecimento de ensino. Elaborar, 
conjuntamente com a Equipe Pedagógica o Plano de 
Trabalho Docente. Desenvolver atividades de sala 
de aula, tendo em vista a apreensão crítica do 
conhecimento pelo aluno. Proceder a reposição dos 
conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos aluno, 
quando se fizer necessário, a fim de cumprir o 
calendário escolar, resguardando prioritariamente o 
direito do aluno. Proceder à avaliação contínua, 
cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 
instrumentos e formas diversificadas de avaliação, 
previstas no Projeto Político-pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Promover o processo de 
recuperação concomitante de estudos para os 
alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de 
ensino e aprendizagem, no decorrer do período 
letivo. Participar do processo de avaliação 
educacional no contexto escolar dos alunos com 
dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob 
coordenação e acompanhamento da equipe 
pedagógica, com vistas à identificação de possíveis 
necessidades educacionais especiais e posterior 
encaminhamento aos serviços e apoios 
especializados na Educação Especial, se 
necessário. Participar de processos coletivos de 
avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas 
ao melhor desenvolvimento dos processos ensino e 
aprendizagem. Participar de reuniões, sempre que 
convocado pela direção. Assegurar que no âmbito 
escolar, não ocorra tratamento discriminatório em 
decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero 
e orientação sexual, de credo, ideologia, condição 
sociocultural, entre outras. Viabilizar a igualdade de 
condições para a permanência do aluno na escola, 
respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as 
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peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino 
e aprendizagem. Estimular o acesso aos níveis mais 
elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação 
artística. Participar ativamente dos Conselhos de 
Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 
visem ao aprimoramento do processo educacional, 
responsabilizando-se pelas informações prestadas e 
decisões tomadas, as quais serão registradas e 
assinadas em Ata. Proporcionar ao aluno a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e 
do pensamento crítico, visando ao exercício 
consciente da cidadania. Zelar pela frequência do 
aluno na escola, comunicando qualquer 
irregularidade à equipe pedagógica. Cumprir o 
calendário escolar, garantindo o cumprimento dos 
dias letivos , das horas-aulas e horas-atividades 
estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional. Manter atualizado 
os Registros de Classe, conforme orientação da 
equipe pedagógica e a Secretária (o) Escolar, 
deixando-os disponíveis na Secretaria do 
estabelecimento de ensino, respeitando o prazo de 
entrega que lhe foi estabelecido. O não cumprimento 
implicará em sansões previstas em Lei. Participar do 
planejamento e da realização das atividades de 
articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. Comparecer ao estabelecimento de 
ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe 
forem atribuídas e nas extraordinárias, quando 
convocado. Cumprir e fazer cumprir o disposto no 
Regime Escolar. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Licenciatura 

Plena em Pedagogia expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 

Quantidade de Vagas Efetivas 14 (quatorze) vagas, sendo 1 (uma) vaga reservada 
às pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 42 (quarenta e duas) vagas. 
Vencimento R$ 1.438,34 (hum mil quatrocentos e trinta e oito 

reais e trinta e quatro centavos). 
Carga Horária  20 (vinte) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 27 Professor de Ensino Religioso - Zona Rural 
 
 
Atribuições 

São atribuições do quadro permanente do Grupo 
Ocupacional de Professor em Regência, sendo 
coordenado e supervisionado pela direção e o 
Técnico de Suporte Pedagógico do estabelecimento 
de ensino em que atua: participar da elaboração, 
com a equipe pedagógica da implementação e 
avaliação do Projeto Político–Pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Elaborar com a equipe 
pedagógica, a proposta pedagógica curricular do 
estabelecimento de ensino, em consonância com o 
Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes 
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Curriculares Nacionais, Estadual e Municipal. 
Participar juntamente com a equipe pedagógica, do 
processo de escolha dos livros e materiais didáticos, 
em consonância com o Projeto Político-Pedagógico 
do estabelecimento de ensino. Elaborar, 
conjuntamente com a Equipe Pedagógica o Plano de 
Trabalho Docente. Desenvolver atividades de sala 
de aula, tendo em vista a apreensão crítica do 
conhecimento pelo aluno. Proceder a reposição dos 
conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos aluno, 
quando se fizer necessário, a fim de cumprir o 
calendário escolar, resguardando prioritariamente o 
direito do aluno. Proceder à avaliação contínua, 
cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 
instrumentos e formas diversificadas de avaliação, 
previstas no Projeto Político-pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Promover o processo de 
recuperação concomitante de estudos para os 
alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de 
ensino e aprendizagem, no decorrer do período 
letivo. Participar do processo de avaliação 
educacional no contexto escolar dos alunos com 
dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob 
coordenação e acompanhamento da equipe 
pedagógica, com vistas à identificação de possíveis 
necessidades educacionais especiais e posterior 
encaminhamento aos serviços e apoios 
especializados na Educação Especial, se 
necessário. Participar de processos coletivos de 
avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas 
ao melhor desenvolvimento dos processos ensino e 
aprendizagem. Participar de reuniões, sempre que 
convocado pela direção. Assegurar que no âmbito 
escolar, não ocorra tratamento discriminatório em 
decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero 
e orientação sexual, de credo, ideologia, condição 
sociocultural, entre outras. Viabilizar a igualdade de 
condições para a permanência do aluno na escola, 
respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as 
peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino 
e aprendizagem. Estimular o acesso aos níveis mais 
elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação 
artística. Participar ativamente dos Conselhos de 
Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 
visem ao aprimoramento do processo educacional, 
responsabilizando-se pelas informações prestadas e 
decisões tomadas, as quais serão registradas e 
assinadas em Ata. Proporcionar ao aluno a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e 
do pensamento crítico, visando ao exercício 
consciente da cidadania. Zelar pela frequência do 
aluno na escola, comunicando qualquer 
irregularidade à equipe pedagógica. Cumprir o 
calendário escolar, garantindo o cumprimento dos 
dias letivos , das horas-aulas e horas-atividades 
estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional. Manter atualizado 
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os Registros de Classe, conforme orientação da 
equipe pedagógica e a Secretária (o) Escolar, 
deixando-os disponíveis na Secretaria do 
estabelecimento de ensino, respeitando o prazo de 
entrega que lhe foi estabelecido. O não cumprimento 
implicará em sansões previstas em Lei. Participar do 
planejamento e da realização das atividades de 
articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. Comparecer ao estabelecimento de 
ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe 
forem atribuídas e nas extraordinárias, quando 
convocado. Cumprir e fazer cumprir o disposto no 
Regime Escolar. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Licenciatura 

Plena em Ciências da Religião ou Ensino Religioso 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

Quantidade de Vagas Efetivas 1 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 5 (cinco) vagas. 
Vencimento R$ 1.438,34 (hum mil quatrocentos e trinta e oito 

reais e trinta e quatro centavos). 
Carga Horária  20 (vinte) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 28 Professor de Ensino Religioso - Zona Urbana 
 
 
Atribuições 

São atribuições do quadro permanente do Grupo 
Ocupacional de Professor em Regência, sendo 
coordenado e supervisionado pela direção e o 
Técnico de Suporte Pedagógico do estabelecimento 
de ensino em que atua: participar da elaboração, 
com a equipe pedagógica da implementação e 
avaliação do Projeto Político–Pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Elaborar com a equipe 
pedagógica, a proposta pedagógica curricular do 
estabelecimento de ensino, em consonância com o 
Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes 
Curriculares Nacionais, Estadual e Municipal. 
Participar juntamente com a equipe pedagógica, do 
processo de escolha dos livros e materiais didáticos, 
em consonância com o Projeto Político-Pedagógico 
do estabelecimento de ensino. Elaborar, 
conjuntamente com a Equipe Pedagógica o Plano de 
Trabalho Docente. Desenvolver atividades de sala 
de aula, tendo em vista a apreensão crítica do 
conhecimento pelo aluno. Proceder a reposição dos 
conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos aluno, 
quando se fizer necessário, a fim de cumprir o 
calendário escolar, resguardando prioritariamente o 
direito do aluno. Proceder à avaliação contínua, 
cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 
instrumentos e formas diversificadas de avaliação, 
previstas no Projeto Político-pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Promover o processo de 
recuperação concomitante de estudos para os 
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alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de 
ensino e aprendizagem, no decorrer do período 
letivo. Participar do processo de avaliação 
educacional no contexto escolar dos alunos com 
dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob 
coordenação e acompanhamento da equipe 
pedagógica, com vistas à identificação de possíveis 
necessidades educacionais especiais e posterior 
encaminhamento aos serviços e apoios 
especializados na Educação Especial, se 
necessário. Participar de processos coletivos de 
avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas 
ao melhor desenvolvimento dos processos ensino e 
aprendizagem. Participar de reuniões, sempre que 
convocado pela direção. Assegurar que no âmbito 
escolar, não ocorra tratamento discriminatório em 
decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero 
e orientação sexual, de credo, ideologia, condição 
sociocultural, entre outras. Viabilizar a igualdade de 
condições para a permanência do aluno na escola, 
respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as 
peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino 
e aprendizagem. Estimular o acesso aos níveis mais 
elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação 
artística. Participar ativamente dos Conselhos de 
Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 
visem ao aprimoramento do processo educacional, 
responsabilizando-se pelas informações prestadas e 
decisões tomadas, as quais serão registradas e 
assinadas em Ata. Proporcionar ao aluno a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e 
do pensamento crítico, visando ao exercício 
consciente da cidadania. Zelar pela frequência do 
aluno na escola, comunicando qualquer 
irregularidade à equipe pedagógica. Cumprir o 
calendário escolar, garantindo o cumprimento dos 
dias letivos , das horas-aulas e horas-atividades 
estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional. Manter atualizado 
os Registros de Classe, conforme orientação da 
equipe pedagógica e a Secretária (o) Escolar, 
deixando-os disponíveis na Secretaria do 
estabelecimento de ensino, respeitando o prazo de 
entrega que lhe foi estabelecido. O não cumprimento 
implicará em sansões previstas em Lei. Participar do 
planejamento e da realização das atividades de 
articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. Comparecer ao estabelecimento de 
ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe 
forem atribuídas e nas extraordinárias, quando 
convocado. Cumprir e fazer cumprir o disposto no 
Regime Escolar. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Licenciatura 

Plena em Ciências da Religião ou Ensino Religioso 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 
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Quantidade de Vagas Efetivas 3 (três) vagas. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 9 (nove) vagas. 
Vencimento R$ 1.438,34 (hum mil quatrocentos e trinta e oito 

reais e trinta e quatro centavos). 
Carga Horária  20 (vinte) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 29 Professor de Geografia - Zona Rural 
 
 
Atribuições 

São atribuições do quadro permanente do Grupo 
Ocupacional de Professor em Regência, sendo 
coordenado e supervisionado pela direção e o 
Técnico de Suporte Pedagógico do estabelecimento 
de ensino em que atua: participar da elaboração, 
com a equipe pedagógica da implementação e 
avaliação do Projeto Político–Pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Elaborar com a equipe 
pedagógica, a proposta pedagógica curricular do 
estabelecimento de ensino, em consonância com o 
Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes 
Curriculares Nacionais, Estadual e Municipal. 
Participar juntamente com a equipe pedagógica, do 
processo de escolha dos livros e materiais didáticos, 
em consonância com o Projeto Político-Pedagógico 
do estabelecimento de ensino. Elaborar, 
conjuntamente com a Equipe Pedagógica o Plano de 
Trabalho Docente. Desenvolver atividades de sala 
de aula, tendo em vista a apreensão crítica do 
conhecimento pelo aluno. Proceder a reposição dos 
conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos aluno, 
quando se fizer necessário, a fim de cumprir o 
calendário escolar, resguardando prioritariamente o 
direito do aluno. Proceder à avaliação contínua, 
cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 
instrumentos e formas diversificadas de avaliação, 
previstas no Projeto Político-pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Promover o processo de 
recuperação concomitante de estudos para os 
alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de 
ensino e aprendizagem, no decorrer do período 
letivo. Participar do processo de avaliação 
educacional no contexto escolar dos alunos com 
dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob 
coordenação e acompanhamento da equipe 
pedagógica, com vistas à identificação de possíveis 
necessidades educacionais especiais e posterior 
encaminhamento aos serviços e apoios 
especializados na Educação Especial, se 
necessário. Participar de processos coletivos de 
avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas 
ao melhor desenvolvimento dos processos ensino e 
aprendizagem. Participar de reuniões, sempre que 
convocado pela direção. Assegurar que no âmbito 
escolar, não ocorra tratamento discriminatório em 
decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero 
e orientação sexual, de credo, ideologia, condição 
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sociocultural, entre outras. Viabilizar a igualdade de 
condições para a permanência do aluno na escola, 
respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as 
peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino 
e aprendizagem. Estimular o acesso aos níveis mais 
elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação 
artística. Participar ativamente dos Conselhos de 
Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 
visem ao aprimoramento do processo educacional, 
responsabilizando-se pelas informações prestadas e 
decisões tomadas, as quais serão registradas e 
assinadas em Ata. Proporcionar ao aluno a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e 
do pensamento crítico, visando ao exercício 
consciente da cidadania. Zelar pela frequência do 
aluno na escola, comunicando qualquer 
irregularidade à equipe pedagógica. Cumprir o 
calendário escolar, garantindo o cumprimento dos 
dias letivos , das horas-aulas e horas-atividades 
estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional. Manter atualizado 
os Registros de Classe, conforme orientação da 
equipe pedagógica e a Secretária (o) Escolar, 
deixando-os disponíveis na Secretaria do 
estabelecimento de ensino, respeitando o prazo de 
entrega que lhe foi estabelecido. O não cumprimento 
implicará em sansões previstas em Lei. Participar do 
planejamento e da realização das atividades de 
articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. Comparecer ao estabelecimento de 
ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe 
forem atribuídas e nas extraordinárias, quando 
convocado. Cumprir e fazer cumprir o disposto no 
Regime Escolar. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Licenciatura 

Plena em Geografia expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 

Quantidade de Vagas Efetivas 2 (duas) vagas. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 6 (seis) vagas. 
Vencimento R$ 1.438,34 (hum mil quatrocentos e trinta e oito 

reais e trinta e quatro centavos). 
Carga Horária  20 (vinte) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 30 Professor de Geografia - Zona Urbana 
 
 
Atribuições 

São atribuições do quadro permanente do Grupo 
Ocupacional de Professor em Regência, sendo 
coordenado e supervisionado pela direção e o 
Técnico de Suporte Pedagógico do estabelecimento 
de ensino em que atua: participar da elaboração, 
com a equipe pedagógica da implementação e 
avaliação do Projeto Político–Pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Elaborar com a equipe 



CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2015 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILANDIA/PA 34 / 44 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILANDIA/PA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2015 
EDITAL DE ABERTURA N.º 01/2015, DE 20 DE AGOSTO DE 2015 
ANEXO 03 – INFORMAÇÕES DOS CARGOS. 

 

pedagógica, a proposta pedagógica curricular do 
estabelecimento de ensino, em consonância com o 
Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes 
Curriculares Nacionais, Estadual e Municipal. 
Participar juntamente com a equipe pedagógica, do 
processo de escolha dos livros e materiais didáticos, 
em consonância com o Projeto Político-Pedagógico 
do estabelecimento de ensino. Elaborar, 
conjuntamente com a Equipe Pedagógica o Plano de 
Trabalho Docente. Desenvolver atividades de sala 
de aula, tendo em vista a apreensão crítica do 
conhecimento pelo aluno. Proceder a reposição dos 
conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos aluno, 
quando se fizer necessário, a fim de cumprir o 
calendário escolar, resguardando prioritariamente o 
direito do aluno. Proceder à avaliação contínua, 
cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 
instrumentos e formas diversificadas de avaliação, 
previstas no Projeto Político-pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Promover o processo de 
recuperação concomitante de estudos para os 
alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de 
ensino e aprendizagem, no decorrer do período 
letivo. Participar do processo de avaliação 
educacional no contexto escolar dos alunos com 
dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob 
coordenação e acompanhamento da equipe 
pedagógica, com vistas à identificação de possíveis 
necessidades educacionais especiais e posterior 
encaminhamento aos serviços e apoios 
especializados na Educação Especial, se 
necessário. Participar de processos coletivos de 
avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas 
ao melhor desenvolvimento dos processos ensino e 
aprendizagem. Participar de reuniões, sempre que 
convocado pela direção. Assegurar que no âmbito 
escolar, não ocorra tratamento discriminatório em 
decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero 
e orientação sexual, de credo, ideologia, condição 
sociocultural, entre outras. Viabilizar a igualdade de 
condições para a permanência do aluno na escola, 
respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as 
peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino 
e aprendizagem. Estimular o acesso aos níveis mais 
elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação 
artística. Participar ativamente dos Conselhos de 
Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 
visem ao aprimoramento do processo educacional, 
responsabilizando-se pelas informações prestadas e 
decisões tomadas, as quais serão registradas e 
assinadas em Ata. Proporcionar ao aluno a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e 
do pensamento crítico, visando ao exercício 
consciente da cidadania. Zelar pela frequência do 
aluno na escola, comunicando qualquer 
irregularidade à equipe pedagógica. Cumprir o 
calendário escolar, garantindo o cumprimento dos 
dias letivos , das horas-aulas e horas-atividades 
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estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional. Manter atualizado 
os Registros de Classe, conforme orientação da 
equipe pedagógica e a Secretária (o) Escolar, 
deixando-os disponíveis na Secretaria do 
estabelecimento de ensino, respeitando o prazo de 
entrega que lhe foi estabelecido. O não cumprimento 
implicará em sansões previstas em Lei. Participar do 
planejamento e da realização das atividades de 
articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. Comparecer ao estabelecimento de 
ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe 
forem atribuídas e nas extraordinárias, quando 
convocado. Cumprir e fazer cumprir o disposto no 
Regime Escolar. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Licenciatura 

Plena em Geografia expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 

Quantidade de Vagas Efetivas 4 (quatro) vagas. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 12 (doze) vagas. 
Vencimento R$ 1.438,34 (hum mil quatrocentos e trinta e oito 

reais e trinta e quatro centavos). 
Carga Horária  20 (vinte) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 31 Professor de Informática - Zona Rural 
 
 
Atribuições 

São atribuições do quadro permanente do Grupo 
Ocupacional de Professor em Regência, sendo 
coordenado e supervisionado pela direção e o 
Técnico de Suporte Pedagógico do estabelecimento 
de ensino em que atua: participar da elaboração, 
com a equipe pedagógica da implementação e 
avaliação do Projeto Político–Pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Elaborar com a equipe 
pedagógica, a proposta pedagógica curricular do 
estabelecimento de ensino, em consonância com o 
Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes 
Curriculares Nacionais, Estadual e Municipal. 
Participar juntamente com a equipe pedagógica, do 
processo de escolha dos livros e materiais didáticos, 
em consonância com o Projeto Político-Pedagógico 
do estabelecimento de ensino. Elaborar, 
conjuntamente com a Equipe Pedagógica o Plano de 
Trabalho Docente. Desenvolver atividades de sala 
de aula, tendo em vista a apreensão crítica do 
conhecimento pelo aluno. Proceder a reposição dos 
conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos aluno, 
quando se fizer necessário, a fim de cumprir o 
calendário escolar, resguardando prioritariamente o 
direito do aluno. Proceder à avaliação contínua, 
cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 
instrumentos e formas diversificadas de avaliação, 
previstas no Projeto Político-pedagógico do 
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estabelecimento de ensino. Promover o processo de 
recuperação concomitante de estudos para os 
alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de 
ensino e aprendizagem, no decorrer do período 
letivo. Participar do processo de avaliação 
educacional no contexto escolar dos alunos com 
dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob 
coordenação e acompanhamento da equipe 
pedagógica, com vistas à identificação de possíveis 
necessidades educacionais especiais e posterior 
encaminhamento aos serviços e apoios 
especializados na Educação Especial, se 
necessário. Participar de processos coletivos de 
avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas 
ao melhor desenvolvimento dos processos ensino e 
aprendizagem. Participar de reuniões, sempre que 
convocado pela direção. Assegurar que no âmbito 
escolar, não ocorra tratamento discriminatório em 
decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero 
e orientação sexual, de credo, ideologia, condição 
sociocultural, entre outras. Viabilizar a igualdade de 
condições para a permanência do aluno na escola, 
respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as 
peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino 
e aprendizagem. Estimular o acesso aos níveis mais 
elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação 
artística. Participar ativamente dos Conselhos de 
Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 
visem ao aprimoramento do processo educacional, 
responsabilizando-se pelas informações prestadas e 
decisões tomadas, as quais serão registradas e 
assinadas em Ata. Proporcionar ao aluno a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e 
do pensamento crítico, visando ao exercício 
consciente da cidadania. Zelar pela frequência do 
aluno na escola, comunicando qualquer 
irregularidade à equipe pedagógica. Cumprir o 
calendário escolar, garantindo o cumprimento dos 
dias letivos , das horas-aulas e horas-atividades 
estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional. Manter atualizado 
os Registros de Classe, conforme orientação da 
equipe pedagógica e a Secretária (o) Escolar, 
deixando-os disponíveis na Secretaria do 
estabelecimento de ensino, respeitando o prazo de 
entrega que lhe foi estabelecido. O não cumprimento 
implicará em sansões previstas em Lei. Participar do 
planejamento e da realização das atividades de 
articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. Comparecer ao estabelecimento de 
ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe 
forem atribuídas e nas extraordinárias, quando 
convocado. Cumprir e fazer cumprir o disposto no 
Regime Escolar. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Licenciatura 

Plena em Informática expedido por instituição de 
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ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 
Quantidade de Vagas Efetivas 5 (cinco) vagas, sendo 1 (uma) vaga reservada às 

pessoas com deficiência. 
Cadastro de Reserva 15 (quinze) vagas. 
Vencimento R$ 1.438,34 (hum mil quatrocentos e trinta e oito 

reais e trinta e quatro centavos). 
Carga Horária  20 (vinte) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 32 Professor de Informática - Zona Urbana 
 
 
Atribuições 

São atribuições do quadro permanente do Grupo 
Ocupacional de Professor em Regência, sendo 
coordenado e supervisionado pela direção e o 
Técnico de Suporte Pedagógico do estabelecimento 
de ensino em que atua: participar da elaboração, 
com a equipe pedagógica da implementação e 
avaliação do Projeto Político–Pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Elaborar com a equipe 
pedagógica, a proposta pedagógica curricular do 
estabelecimento de ensino, em consonância com o 
Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes 
Curriculares Nacionais, Estadual e Municipal. 
Participar juntamente com a equipe pedagógica, do 
processo de escolha dos livros e materiais didáticos, 
em consonância com o Projeto Político-Pedagógico 
do estabelecimento de ensino. Elaborar, 
conjuntamente com a Equipe Pedagógica o Plano de 
Trabalho Docente. Desenvolver atividades de sala 
de aula, tendo em vista a apreensão crítica do 
conhecimento pelo aluno. Proceder a reposição dos 
conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos aluno, 
quando se fizer necessário, a fim de cumprir o 
calendário escolar, resguardando prioritariamente o 
direito do aluno. Proceder à avaliação contínua, 
cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 
instrumentos e formas diversificadas de avaliação, 
previstas no Projeto Político-pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Promover o processo de 
recuperação concomitante de estudos para os 
alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de 
ensino e aprendizagem, no decorrer do período 
letivo. Participar do processo de avaliação 
educacional no contexto escolar dos alunos com 
dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob 
coordenação e acompanhamento da equipe 
pedagógica, com vistas à identificação de possíveis 
necessidades educacionais especiais e posterior 
encaminhamento aos serviços e apoios 
especializados na Educação Especial, se 
necessário. Participar de processos coletivos de 
avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas 
ao melhor desenvolvimento dos processos ensino e 
aprendizagem. Participar de reuniões, sempre que 
convocado pela direção. Assegurar que no âmbito 
escolar, não ocorra tratamento discriminatório em 
decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero 
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e orientação sexual, de credo, ideologia, condição 
sociocultural, entre outras. Viabilizar a igualdade de 
condições para a permanência do aluno na escola, 
respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as 
peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino 
e aprendizagem. Estimular o acesso aos níveis mais 
elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação 
artística. Participar ativamente dos Conselhos de 
Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 
visem ao aprimoramento do processo educacional, 
responsabilizando-se pelas informações prestadas e 
decisões tomadas, as quais serão registradas e 
assinadas em Ata. Proporcionar ao aluno a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e 
do pensamento crítico, visando ao exercício 
consciente da cidadania. Zelar pela frequência do 
aluno na escola, comunicando qualquer 
irregularidade à equipe pedagógica. Cumprir o 
calendário escolar, garantindo o cumprimento dos 
dias letivos , das horas-aulas e horas-atividades 
estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional. Manter atualizado 
os Registros de Classe, conforme orientação da 
equipe pedagógica e a Secretária (o) Escolar, 
deixando-os disponíveis na Secretaria do 
estabelecimento de ensino, respeitando o prazo de 
entrega que lhe foi estabelecido. O não cumprimento 
implicará em sansões previstas em Lei. Participar do 
planejamento e da realização das atividades de 
articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. Comparecer ao estabelecimento de 
ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe 
forem atribuídas e nas extraordinárias, quando 
convocado. Cumprir e fazer cumprir o disposto no 
Regime Escolar. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Licenciatura 

Plena em Informática expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 

Quantidade de Vagas Efetivas 5 (cinco) vagas, sendo 1 (uma) vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 15 (quinze) vagas. 
Vencimento R$ 1.438,34 (hum mil quatrocentos e trinta e oito 

reais e trinta e quatro centavos). 
Carga Horária  20 (vinte) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 33 Professor de Inglês - Zona Rural 
 
 
Atribuições 

São atribuições do quadro permanente do Grupo 
Ocupacional de Professor em Regência, sendo 
coordenado e supervisionado pela direção e o 
Técnico de Suporte Pedagógico do estabelecimento 
de ensino em que atua: participar da elaboração, 
com a equipe pedagógica da implementação e 
avaliação do Projeto Político–Pedagógico do 
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estabelecimento de ensino. Elaborar com a equipe 
pedagógica, a proposta pedagógica curricular do 
estabelecimento de ensino, em consonância com o 
Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes 
Curriculares Nacionais, Estadual e Municipal. 
Participar juntamente com a equipe pedagógica, do 
processo de escolha dos livros e materiais didáticos, 
em consonância com o Projeto Político-Pedagógico 
do estabelecimento de ensino. Elaborar, 
conjuntamente com a Equipe Pedagógica o Plano de 
Trabalho Docente. Desenvolver atividades de sala 
de aula, tendo em vista a apreensão crítica do 
conhecimento pelo aluno. Proceder a reposição dos 
conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos aluno, 
quando se fizer necessário, a fim de cumprir o 
calendário escolar, resguardando prioritariamente o 
direito do aluno. Proceder à avaliação contínua, 
cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 
instrumentos e formas diversificadas de avaliação, 
previstas no Projeto Político-pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Promover o processo de 
recuperação concomitante de estudos para os 
alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de 
ensino e aprendizagem, no decorrer do período 
letivo. Participar do processo de avaliação 
educacional no contexto escolar dos alunos com 
dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob 
coordenação e acompanhamento da equipe 
pedagógica, com vistas à identificação de possíveis 
necessidades educacionais especiais e posterior 
encaminhamento aos serviços e apoios 
especializados na Educação Especial, se 
necessário. Participar de processos coletivos de 
avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas 
ao melhor desenvolvimento dos processos ensino e 
aprendizagem. Participar de reuniões, sempre que 
convocado pela direção. Assegurar que no âmbito 
escolar, não ocorra tratamento discriminatório em 
decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero 
e orientação sexual, de credo, ideologia, condição 
sociocultural, entre outras. Viabilizar a igualdade de 
condições para a permanência do aluno na escola, 
respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as 
peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino 
e aprendizagem. Estimular o acesso aos níveis mais 
elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação 
artística. Participar ativamente dos Conselhos de 
Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 
visem ao aprimoramento do processo educacional, 
responsabilizando-se pelas informações prestadas e 
decisões tomadas, as quais serão registradas e 
assinadas em Ata. Proporcionar ao aluno a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e 
do pensamento crítico, visando ao exercício 
consciente da cidadania. Zelar pela frequência do 
aluno na escola, comunicando qualquer 
irregularidade à equipe pedagógica. Cumprir o 
calendário escolar, garantindo o cumprimento dos 
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dias letivos , das horas-aulas e horas-atividades 
estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional. Manter atualizado 
os Registros de Classe, conforme orientação da 
equipe pedagógica e a Secretária (o) Escolar, 
deixando-os disponíveis na Secretaria do 
estabelecimento de ensino, respeitando o prazo de 
entrega que lhe foi estabelecido. O não cumprimento 
implicará em sansões previstas em Lei. Participar do 
planejamento e da realização das atividades de 
articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. Comparecer ao estabelecimento de 
ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe 
forem atribuídas e nas extraordinárias, quando 
convocado. Cumprir e fazer cumprir o disposto no 
Regime Escolar. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Licenciatura 

Plena em Língua Inglesa ou em Letras com 
habilitação em Língua Inglesa expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação. 

Quantidade de Vagas Efetivas 2 (duas) vagas. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 6 (seis) vagas. 
Vencimento R$ 1.438,34 (hum mil quatrocentos e trinta e oito 

reais e trinta e quatro centavos). 
Carga Horária  20 (vinte) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 34 Professor de Inglês - Zona Urbana 
 
 
Atribuições 

São atribuições do quadro permanente do Grupo 
Ocupacional de Professor em Regência, sendo 
coordenado e supervisionado pela direção e o 
Técnico de Suporte Pedagógico do estabelecimento 
de ensino em que atua: participar da elaboração, 
com a equipe pedagógica da implementação e 
avaliação do Projeto Político–Pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Elaborar com a equipe 
pedagógica, a proposta pedagógica curricular do 
estabelecimento de ensino, em consonância com o 
Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes 
Curriculares Nacionais, Estadual e Municipal. 
Participar juntamente com a equipe pedagógica, do 
processo de escolha dos livros e materiais didáticos, 
em consonância com o Projeto Político-Pedagógico 
do estabelecimento de ensino. Elaborar, 
conjuntamente com a Equipe Pedagógica o Plano de 
Trabalho Docente. Desenvolver atividades de sala 
de aula, tendo em vista a apreensão crítica do 
conhecimento pelo aluno. Proceder a reposição dos 
conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos aluno, 
quando se fizer necessário, a fim de cumprir o 
calendário escolar, resguardando prioritariamente o 
direito do aluno. Proceder à avaliação contínua, 
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cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 
instrumentos e formas diversificadas de avaliação, 
previstas no Projeto Político-pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Promover o processo de 
recuperação concomitante de estudos para os 
alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de 
ensino e aprendizagem, no decorrer do período 
letivo. Participar do processo de avaliação 
educacional no contexto escolar dos alunos com 
dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob 
coordenação e acompanhamento da equipe 
pedagógica, com vistas à identificação de possíveis 
necessidades educacionais especiais e posterior 
encaminhamento aos serviços e apoios 
especializados na Educação Especial, se 
necessário. Participar de processos coletivos de 
avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas 
ao melhor desenvolvimento dos processos ensino e 
aprendizagem. Participar de reuniões, sempre que 
convocado pela direção. Assegurar que no âmbito 
escolar, não ocorra tratamento discriminatório em 
decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero 
e orientação sexual, de credo, ideologia, condição 
sociocultural, entre outras. Viabilizar a igualdade de 
condições para a permanência do aluno na escola, 
respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as 
peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino 
e aprendizagem. Estimular o acesso aos níveis mais 
elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação 
artística. Participar ativamente dos Conselhos de 
Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 
visem ao aprimoramento do processo educacional, 
responsabilizando-se pelas informações prestadas e 
decisões tomadas, as quais serão registradas e 
assinadas em Ata. Proporcionar ao aluno a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e 
do pensamento crítico, visando ao exercício 
consciente da cidadania. Zelar pela frequência do 
aluno na escola, comunicando qualquer 
irregularidade à equipe pedagógica. Cumprir o 
calendário escolar, garantindo o cumprimento dos 
dias letivos , das horas-aulas e horas-atividades 
estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional. Manter atualizado 
os Registros de Classe, conforme orientação da 
equipe pedagógica e a Secretária (o) Escolar, 
deixando-os disponíveis na Secretaria do 
estabelecimento de ensino, respeitando o prazo de 
entrega que lhe foi estabelecido. O não cumprimento 
implicará em sansões previstas em Lei. Participar do 
planejamento e da realização das atividades de 
articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. Comparecer ao estabelecimento de 
ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe 
forem atribuídas e nas extraordinárias, quando 
convocado. Cumprir e fazer cumprir o disposto no 
Regime Escolar. 
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Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Licenciatura 

Plena em Língua Inglesa ou em Letras com 
habilitação em Língua Inglesa expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação. 

Quantidade de Vagas Efetivas 2 (duas) vagas. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 6 (seis) vagas. 
Vencimento R$ 1.438,34 (hum mil quatrocentos e trinta e oito 

reais e trinta e quatro centavos). 
Carga Horária  20 (vinte) horas semanais. 
 
 
 
Cargo 35 Professor de Matemática - Zona Rural 
 
 
Atribuições 

São atribuições do quadro permanente do Grupo 
Ocupacional de Professor em Regência, sendo 
coordenado e supervisionado pela direção e o 
Técnico de Suporte Pedagógico do estabelecimento 
de ensino em que atua: participar da elaboração, 
com a equipe pedagógica da implementação e 
avaliação do Projeto Político–Pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Elaborar com a equipe 
pedagógica, a proposta pedagógica curricular do 
estabelecimento de ensino, em consonância com o 
Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes 
Curriculares Nacionais, Estadual e Municipal. 
Participar juntamente com a equipe pedagógica, do 
processo de escolha dos livros e materiais didáticos, 
em consonância com o Projeto Político-Pedagógico 
do estabelecimento de ensino. Elaborar, 
conjuntamente com a Equipe Pedagógica o Plano de 
Trabalho Docente. Desenvolver atividades de sala 
de aula, tendo em vista a apreensão crítica do 
conhecimento pelo aluno. Proceder a reposição dos 
conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos aluno, 
quando se fizer necessário, a fim de cumprir o 
calendário escolar, resguardando prioritariamente o 
direito do aluno. Proceder à avaliação contínua, 
cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 
instrumentos e formas diversificadas de avaliação, 
previstas no Projeto Político-pedagógico do 
estabelecimento de ensino. Promover o processo de 
recuperação concomitante de estudos para os 
alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de 
ensino e aprendizagem, no decorrer do período 
letivo. Participar do processo de avaliação 
educacional no contexto escolar dos alunos com 
dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob 
coordenação e acompanhamento da equipe 
pedagógica, com vistas à identificação de possíveis 
necessidades educacionais especiais e posterior 
encaminhamento aos serviços e apoios 
especializados na Educação Especial, se 
necessário. Participar de processos coletivos de 
avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas 



CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2015 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILANDIA/PA 43 / 44 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILANDIA/PA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2015 
EDITAL DE ABERTURA N.º 01/2015, DE 20 DE AGOSTO DE 2015 
ANEXO 03 – INFORMAÇÕES DOS CARGOS. 

 

ao melhor desenvolvimento dos processos ensino e 
aprendizagem. Participar de reuniões, sempre que 
convocado pela direção. Assegurar que no âmbito 
escolar, não ocorra tratamento discriminatório em 
decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero 
e orientação sexual, de credo, ideologia, condição 
sociocultural, entre outras. Viabilizar a igualdade de 
condições para a permanência do aluno na escola, 
respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as 
peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino 
e aprendizagem. Estimular o acesso aos níveis mais 
elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação 
artística. Participar ativamente dos Conselhos de 
Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 
visem ao aprimoramento do processo educacional, 
responsabilizando-se pelas informações prestadas e 
decisões tomadas, as quais serão registradas e 
assinadas em Ata. Proporcionar ao aluno a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e 
do pensamento crítico, visando ao exercício 
consciente da cidadania. Zelar pela frequência do 
aluno na escola, comunicando qualquer 
irregularidade à equipe pedagógica. Cumprir o 
calendário escolar, garantindo o cumprimento dos 
dias letivos , das horas-aulas e horas-atividades 
estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional. Manter atualizado 
os Registros de Classe, conforme orientação da 
equipe pedagógica e a Secretária (o) Escolar, 
deixando-os disponíveis na Secretaria do 
estabelecimento de ensino, respeitando o prazo de 
entrega que lhe foi estabelecido. O não cumprimento 
implicará em sansões previstas em Lei. Participar do 
planejamento e da realização das atividades de 
articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. Comparecer ao estabelecimento de 
ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe 
forem atribuídas e nas extraordinárias, quando 
convocado. Cumprir e fazer cumprir o disposto no 
Regime Escolar. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Licenciatura 

Plena em Matemática expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 

Quantidade de Vagas Efetivas 1 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 3 (três) vagas. 
Vencimento R$ 1.438,34 (hum mil quatrocentos e trinta e oito 

reais e trinta e quatro centavos). 
Carga Horária  20 (vinte) horas semanais. 
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Cargo 36 Psicólogo 
 
 
Atribuições 

Desenvolver atividades de coordenação, orientação, 
planejamento e execução de tarefas especializadas 
referentes ao estudo do comportamento humano, 
dinâmica da personalidade, com vistas a orientação 
psicopedagógico ocupacional, clínica, atendimento 
individual e desenvolvimento social. Planejar, 
coordenar e executar programas, projetos e 
atividades relativas à sua área de competência. 
Prestar assessoramento técnico em sua área de 
conhecimento. Elaborar estudos, pesquisas e 
análises relativas às atividades da unidade onde 
atua. Orientar e supervisionar trabalhos executados 
por seus auxiliares. Observar e cumprir as normas 
de higiene e segurança do trabalho. Exercer outras 
responsabilidades / atribuições correlatas. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Psicologia 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação + Registro no Órgão de 
Classe. 

Quantidade de Vagas Efetivas 2 (duas) vagas. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 6 (seis) vagas.  
Vencimento R$ 3.429,05 (três mil quatrocentos e vinte e nove 

reais e cinco centavos). 
Carga Horária  40 (quarenta) horas semanais. 
 
 
 
 
Cargo 37 Técnico em Educação 
 
 
Atribuições 

Desenvolver atividades de abordagem de rua, 
planejamento, orientação, coordenação, supervisão 
e execução de tarefas técnico-pedagógicas na área 
de desenvolvimento de pessoal e profissional na 
área de desenvolvimento social. Garantir a 
regularidade do desenvolvimento sócio–educativo, 
planejando, coordenando e avaliando processos de 
ensino–aprendizagem. Integrar equipes 
multidisciplinares no desenvolvimento de 
ações/campanhas educativas voltadas para melhoria 
da qualidade de vida dos usuários dos serviços 
municipais. Exercer outras responsabilidades / 
atribuições correlatas. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 
Requisitos para Investidura no Cargo Diploma de curso de graduação em Pedagogia 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

Quantidade de Vagas Efetivas 2 (duas) vagas. Não haverá vaga reservada às 
pessoas com deficiência. 

Cadastro de Reserva 6 (seis) vagas. 
Vencimento R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Carga Horária  40 (quarenta) horas semanais. 
 


